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JORNAL OFICIAL DOS MUNICIPIOS

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai

     DECRETO Nº 038/2010

EMENTA: Disciplina sobre a contenção de despesas através da
limitação de empenho para manter o equilíbrio financeiro e a contenção
de gastos de pessoal.

   ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA,  O Prefeito Municipal de Alto
Paraguai(MT), no uso de suas atribuições contidas na Lei Orgânica
Municipal e tendo em vista o disposto no artigo 9º da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000.

·CONSIDERANDO que persistem os efeitos gerados pela frustração
da arrecadação da receita do FPM e ICMS, em razão da crise do
agronegócio, madeira, soja, e,

·CONSIDERANDO a possibilidade da existência de um resultado
orçamentário negativo;

·CONSIDERANDO a necessidade de evitar um resultado primário
negativo;

·CONSIDERANDO a urgência em reduzir os gastos de pessoal em
razão da queda das transferências constitucionais.

DECRETA:

Art. 1º) – Ficam estabelecidos os limites para movimentação de
empenho relativos às dotações constantes da Lei nº 233/2009, de 30
de dezembro de 2009 (Lei Orçamentária Anual para o exercício de
2010);

Art. 2º) – Fica proibida a contratação de pessoal, devendo haver
uma redução em 10%(dez por cento) dos gastos de pessoal em todas
as secretarias, inclusive com cortes de horas extras e gratificações.

Parágrafo Único -  Excetuam-se do caput deste artigo as
contratações classificáveis de excepcional interesse público e
inadiáveis, devidamente amparadas por Lei Municipal.

Art. 3º) – Os gastos classificáveis em Material de Consumo, Diárias
de Viagens Outros serviços e Encargos  de todas as Secretarias, a
partir desta data ficam reduzidos em 50% (cinquenta por cento) dos
seus saldos apurados nesta data;

Art. 4º) – Os investimentos programados para os projetos previstos
para todas as Secretarias com recursos próprios ficam reduzidos em
30% (trinta por cento) dos seus saldos apurados nesta data;

Art. 5º) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai (MT), em 03 de Novembro   de
2009

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA
     Prefeito Municipal

PUBLICADO:
Este termo foi publicado na forma da lei, no local de costume de

publicações da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia-MT e, ainda,
no jornal “-_____________________”, edição do dia ___/___/___ à
página _______._______________________________________ O
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL

Concurso de Miss ALTO PARAGUAI 2010

1. PREAMBULO

Desde o início da humanidade a beleza é algo que fascina a todos
os seres humanos, crianças, jovens, homens, mulheres e idosos.

É possível ver que, independente da localidade onde se vive ou da
língua que se fale, todas as culturas e povos possuem um vocabulário
rico para descrever aquilo que cada grupo considera belo e atraente.

Parece algo instintivo, pois desde a mais tenra idade todos nós
aprendemos a perceber a qualidade daquilo que é belo aos nossos
olhos. Essa característica de definir o que é belo e o que é feio está
intrínseca ao ser humano, o que nos faz admirar formas perfeitas e
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proporções harmônicas nas pessoas e em tudo que está à nossa volta.
Assim, à medida que crescemos vamos atribuindo adjetivos de beleza
às pessoas, objetos, aos seres vivos, aos ambientes construídos pelo
homem e às obras e maravilhas da natureza.

É certo que os conceitos de beleza variam bastante de acordo com
as culturas e com o passar do tempo. Mas, de modo geral, a beleza
pode ser descrita como aquilo que toca o nosso coração e nos faz
sentir bem; ela pode ser vista na pessoa elegante, que possui as marcas
da harmonia e da leveza das formas e linhas; ela é uma combinação de
proporções do corpo e dos traços do rosto. Além disso, podemos dizer
que a beleza está associada à desenvoltura da pessoa, que a expressa
por meio da graciosidade dos movimentos, da leveza de espírito, e
através de gestos suaves e palavras especiais que demonstram o
desembaraço, a jovialidade e a vivacidade da alma.

Assim, por todo mundo existem atualmente Concursos para escolha
de representantes da sociedade que reúnam um padrão de beleza, que
servem como referência para todas as demais pessoas. Esses
“Concursos de Miss” são atividades lúdicas que buscam eleger modelos
de sensualidade e beleza que valorizem nosso jeito de ser e cultura.

Assim, é que a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, através da
Secretaria Municipal de Promoção Social, realiza o “Concurso de Miss
Alto Paraguai 2010” com objetivo de eleger a jovem que reúna beleza
física e desenvoltura para representar nosso município.

Acreditamos que a realização desse “Concurso de Miss” será um
meio de tornar nossa cidade mais conhecida , por meio da escolha da
Miss que poderá desempenhar efetiva representação de nossa
comunidade em eventos e atividades culturais e promocionais.

Essa proposta se espelha em inúmeras outras realizadas em
diversas partes do Brasil, e se trata de um concurso de caráter cultural
e social, com fins de promover e divulgar a história e valores regionais
entre todos os moradores de nosso município e região.

2. OBJETIVOS

Realizar um Concurso de Miss com a finalidade de valorizar nossas
raízes por meio da divulgação da beleza e feminilidade das moças de
nossa população, tornando nosso município mais conhecido.

3. METODOLOGIA

A Secretaria Municipal de Promoção Social publica o presente Edital,
o “Concurso de Miss Alto Paraguai 2010”, que será um evento cultural
com foco na ampla participação popular como forma de reconhecimento
e valorização da graça e beleza feminina de nosso municipio.

O presente concurso tem como objetivo eleger a Miss de nossa
cidade e a “Miss Simpatia”. O mandato da Miss se estenderá até o
seqüente concurso.

ADMINISTRAÇÃO DO CONCURSO:

Para a administração do Concurso serão constituídas duas
comissões:

 (I) Comissão Organizadora; e (II) Comissão Julgadora.

Compete à Comissão Organizadora promover a publicidade do
Concurso; convidar a Comissão Julgadora para proceder à seleção e
julgamento dos trabalhos; inscrever os artistas no Concurso, devolver
os trabalhos não premiados a seus respectivos proprietários; e resolver
os casos omissos do Regulamento do Concurso.

Como estímulo a participação de todos os munícipes nessa grande
comemoração, a Secretaria Municipal de Promoção Social, por meio da

Comissão Organizadora, ficará responsável pela ampla divulgação que
ocorrerá nas rádios, nas Escolas, nos jornais escritos e demais veículos
de comunicação.

A Comissão Julgadora será composta por dois (02) servidores da
Secretaria Municipal de Ação Social, e de cinco (05) membros, dentre
os jornalistas, artistas ou pessoas de  saber artístico ligadas ao meio
cultural.

Compete à Comissão Julgadora selecionar as candidatas  e
proceder ao julgamento, atribuindo os prêmios estabelecidos.

INSCRIÇÃO:

Para participação do Concurso de Miss existem alguns pré-
requisitos, que são:

–Idade: 15 anos até 22 (completos até o dia anterior a inscrição);

–Ser natural de nossa cidade ou residir no município por pelo menos
1(um) ano;

_ ser solteira.

Ao preencher a ficha de inscrição e aceitar concorrer como
candidata, a interessada comprometer-se a:

– Cumprir rigorosamente os horários, tanto dos ensaios, reuniões
e eventualmente dos cursos;

– Não faltar a nenhum compromisso, exceto por motivos de força
maior;

– Acatar as decisões da Comissão Organizadora;
– Cumprir todos os compromissos que exijam sua presença;
– Não serão permitidas pessoas estranhas nos ensaios;
– No caso do não cumprimento de qualquer dos itens do

Regulamento, a candidata poderá ser desclassificada.

Não serão aceitas as inscrições que não atendam aos requisitos
do Regulamento do Concurso a ser publicado em Edital.

As inscrições deverão ser feitas pessoal mente na sede da
Secretaria de Promoção Social Municipal ou na Loja Fabi Modas, no
Distrito de Capão Verde.

É vedada a inscrição de participantes: (I) que sejam servidores da
Secretaria Municipal de Promoção Social e/ou que tenham com eles
vínculos familiares consangüíneos ou afins, na linha reta ou na colateral,
até o terceiro grau; (II)  que sejam membros das Comissões Organizadora
e Julgadora

As inscrições que apresentarem dados incorretos, incompletos ou
inverídicos serão automaticamente desclassificadas, durante o processo
de triagem.

Todas as candidatas de todas as etapas de seleção autorizam o
uso de fotos, vídeos, depoimentos gravados e qualquer outro material
gravado pela Organização para uso promocional a qualquer momento,
durante o período de 02 (dois) anos.

DA COMPETIÇÃO:

O Concurso de Miss Alto Paraguai 2010 ocorrerá em duas etapas:
(1) Pré-seleção e (2) Fase Final. O detalhamento de cada uma dessas
etapas encontra-se a seguir.

1ª ETAPA: PRÉ-SELEÇÃO:
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As candidatas serão alvo de uma pré-seleção por parte da
Organização do Evento, formada por integrantes da Secretaria Municipal
de Promoção Social, de modo a apurar a participação final das
candidatas inicialmente inscritas.

A Organização reserva-se o direito de cancelar as candidaturas
que considere não preencher os requisitos.

Cada candidata é responsável por apresentar-se nos lugares
designados, para integra-se com a equipe de trabalho, levando consigo,
caso seja solicitado, os itens previamente solicitados.

A pré-seleção ocorrerá no GINASIO DE ESPORTES MUNICIPAL
ERIVAN SANTANA , no dia 27 de novembro de 2010.

Caso necessário, poderão ocorrer mais de um dia de ensaio. Durante
a pré-seleção, haverá ensaio obrigatório, também no GINASIO DE
ESPORTES MUNICIPAL ERIVAN SANTANA, para o que a presença
das candidatas selecionadas será obrigatória. A data, horário e local
poderão ser alterados, de acordo com a coordenação do evento.

Para efetivarem sua participação no Concurso de Miss Alto Paraguai
2010, as candidatas terão de entregar no dia do ensaio obrigatório uma
cópia do “Termo de Cessão de Uso de Imagem” devidamente preenchido
e assinado juntamente com cópia simples do seu documento de
identidade (RG) e/ou Cadastro de Pessoa Física (CPF). Menores de
idade terão de pedir ao seu responsável legal preencher o documento.

A cópia simples do RG e/ou CPF do responsável também é
obrigatória.

2ª ETAPA: FASE FINAL – APRESENTAÇÃO:

A 2ª Etapa consiste na Fase Final do Concurso de Miss Alto Paraguai
2010, que culminará com a apresentação oficial, que ocorrerá no dia 18
de dezembro de 2010, no GINASIO DE ESPORTES MUNICIPAL ERIVAN
SANTANA.

Cada finalista é responsável por comparecer no dia, onde serão
submetidas a uma entrevista e ensaio.

Critérios de seleção na Fase Final:

1) Desfile em traje de banho/praia - harmonia estética no desfile;

2) Desfile em traje de Noite/Gala - elegância e porte no desfile;

3) Desenvoltura na passarela durante toda participação no evento
final, objetivando uma carreira de modelo – postura física;

Cada candidata é responsável pelo seu guarda roupa, sendo que
poderá contar com a colaboração da organização para eventual falta
de vestuário, sendo que é obrigatória a participação em todas as fases
do concurso.

É obrigatória a participação das candidatas em todas as promoções
públicas do evento, exceto por motivos de força maior, doenças e
compromissos inadiáveis.

Todas as candidatas desfilarão em uma passarela de
aproximadamente 10 metros ao som de música mecânica por conta da
organização promotora do evento, os (as) concorrentes poderão trazer
CD com música, tema de sua apresentação, para todas as categorias.

O acesso ao palco interno do local de eventos é restrito às
candidatas. Não será permitida a entrada de familiares, patrocinadores,
colaboradores ou outras pessoas de seu relacionamento.

Vale destacar que além da eleição da Miss Alto Paraguai 2010,
haverá também a escolha da “Miss Simpatia”.

Enquanto que a Miss Alto Paraguai 2010 será eleita pela Comissão
Julgadora, a eleição da “Miss Simpatia” se dará de forma diferente, pois
ela será eleita por meio de votação pelas próprias candidatas.

As candidatas não poderão votar em si mesmas. Se a eleita for
escolhida pelos jurados como Miss de nossa Cidade, o título de “Miss
Simpatia” ficará com a candidata, escolhida entre elas, com a segunda
maior votação e assim sucessivamente. Em caso de empate o critério
de desempate da “Miss Simpatia” será a favor da candidata que tiver
mais idade.

DO JULGAMENTO E DA PREMIAÇÃO:

O resultado do Concurso, após criteriosa avaliação da Comissão
Julgadora, que elegerá a Miss Alto Paraguai 2010, será entregue à
Comissão Organizadora por intermédio de Ata.

As candidatas serão avaliadas nos quesitos a seguir:

- Simpatia e beleza física;
- Charme e Desinibição;
- Caracterização com traje típico;
- Postura e desenvoltura ao desfilar com roupa de banho;

A pontuação se dará com cada jurado atribuindo notas de 5 (cinco)
a 10 (dez).

A decisão da Comissão Julgadora terá caráter definitivo e
irrecorrível.

A Organização poderá eliminar qualquer candidata que, no seu
entender, denegrir a imagem do evento, ou o nome da equipe
organizadora, ou a imagem da Prefeitura Municipal ou qualquer símbolo
de nossa cidade.

As finalistas receberão os seguintes prêmios em espécie, de
acordo com a classificação atribuída pela Comissão Julgadora:

1º lugar R$ 700,00 (setecentos reais);

2º lugar R$ 500,00 (quinhentos reais);

3º lugar R$ 300,00 (trezentos reais).

Será concedida 01 (uma) menção honrosa para a “Miss Simpatia”.

Os resultados serão comunicados no dia, hora e local do concurso
Miss Alto Paraguai 2010 ao final da apura das notas.

DOS COMPROMISSOS:

É obrigatório a vencedora do Concurso de Miss Alto Paraguai 2010
participar de eventos culturais programados pela direção do concurso
durante o ano em que o título de Miss é vigente.

Destacamos que a candidata que obter o título de Miss Alto Paraguai
2010 poderá casar-se durante o período de seu mandato, porém, perderá
o cargo para a candidata subseqüente caso se torne mãe.

O ato de inscrição neste concurso implica no total conhecimento e
aceitação de todos os itens do Regulamento do Concurso, bem como na
cessão de uso e dos direitos autorais dos trabalhos à Secretaria
Municipal de Promoção Social, sem qualquer tipo de ônus, tendo em
vista os objetivos do concurso.

DOS DIREITOS DE USO DE IMAGEM:
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As candidatas deverão assinar “Termo de Cessão de Uso de
Imagem” à Secretaria Municipal de Promoção Social.

Nos casos das vencedoras menores de idade, o “Termo de Cessão
de Uso de Imagem” deverá ser preenchido e assinado pelo responsável
legal.

Todas as candidatas de todas as etapas de seleção autorizam o
uso de fotos, vídeos, depoimentos gravados e qualquer outro material
gravado pela Organização para uso promocional a qualquer momento,
durante o período de 02 (dois) anos.

4. RESULTADOS ESPERADOS

Espera-se que o “Concurso de Miss Alto Paraguai 2010” seja um
evento de envolvimento de toda a comunidade local, com a participação
de estudantes e moradores de todos os bairros da cidade e zona rural.

5. AVALIAÇÃO

Após o evento, a equipe organizadora fará um “Relatório de
Avaliação” dos resultados, quando serão apontadas as metas
alcançadas, especialmente no que se refere ao número de inscrições,
os gastos financeiros, o público presente nas etapas, e o grau de
aceitação do Concurso.

Esse trabalho de avaliação será importante para se ter uma opinião
clara e tecnicamente embasada dos resultados obtidos durante o evento,
o que certamente possibilitará um melhor desempenho na realização de
outros trabalhos e eventos posteriormente.

Prefeitura Municipal de Araputanga

AVISO DE RESULTADO
-  PREGÃO PRESENCIAL Nº  031/2010

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, com sede na Rua Antenor Mamedes
n.º 911, Centro, Araputanga/MT. CEP 78.260-000, através da Equipe
Pregoeira, torna público, a quem possa interessar, que na data de realização
do dia 19/11/2010, licitação na modalidade supracitada, regida pela Lei 10.520/
02 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo menor preço Por Lote, para a
Aquisição de Emulsão Asfaltica. Informamos que o Resultado da presente
licitação foi  FRUSTRADA. Araputanga MT, 19 de Novembro de 2010.

REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO -
 Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
-  PREGÃO  PRESENCIAL Nº  033/2010

A Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, através do Pregoeiro, torna público
para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade
Pregão Presencial nº 033/2010, cujo Objeto é Aquisição de Emulsão Asfáltica;
Dia: 03/12/2010. Entrega dos Envelopes: Até as 08:30 horas (horário de
Mato Grosso). Edital Completo: Afixado no endereço Rua Antenor Mamedes
n.º 911, Centro, Araputanga/MT. CEP 78.260-000 – Araputanga - MT, e no site
www.araputanga.mt.gov.br, (quando o edital for baixado pelo site as
empresas deverão encaminhar seus dados empresariais para o e-mail
seplan2@araputanga.mt.gov.br); Abertura do envelope Nº 01: Às 09:00 horas,
do dia 03/12/2010, no endereço estabelecido no edital. Regida pela Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 (com alterações da Lei 8883/94
e da Lei nº 9.648/98).  Araputanga - MT, 19 de Novembro de 2010.

REGINALDO LUIZ SCHIAVINATOV
-Pregoeiro

TERMO DE ADITIVO

Contrato de Servidor Temporário, nº 252/2010, de Acordo Lei
Municipal nº 699/2006, de 18/10/2006, que fazem a Prefeitura Municipal
de Araputanga e o Sr. ISMAEL BARBOSA DE MORAIS portador da cédula
de identidade Nº 837821 SSP/MT, CPF N.º 572.153.591-15, exercendo o
cargo de “PROFESSOR”, com o vencimento mensal base a quantia de
R$ 965,45 equivalente á 20 horas semanais, ou seja, 04(oito) horas
diárias. Parágrafo Primeiro – Portanto onde se lê que o prazo é de 04/
09/2010 a 22/11/2010, prorrogar se há de 22/11/2010 a 16/12/2010.
Cláusula Terceira – O fato que elevou as partes contratantes em
concordarem em assinar o Termo Aditivo, ficando mantidas todas as
demais cláusulas de contrato original.

Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço

CONTROLE INTERNO
NORMA INTERNA Nº: 08/2010 DATA DA VIGÊNCIA: 22/11/2010

ASSUNTO: PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS NA
CONTABILIDADE

SETORES ENVOLVIDOS: CONTABILIDADE, SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

E PODER LEGISLATIVO.

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE MELGAÇO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 311/
2007 resolve expedir a presente Instrução Normativa com o seguinte
teor:

1) DOS OBJETIVOS:
1.1) Disciplinar os procedimentos operacionais na execução

orçamentária;
1.2) Normatizar a elaboração das Demonstrações Contábeis e

demais demonstrativos;
1.3) Agilizar o processo de consolidação das Demonstrações

Contábeis;
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1.4) Garantir a publicação e divulgação dos demonstrativos da Lei
de Responsabilidade Fiscal – LRF;

1.5) Atender legalmente os dispositivos contidos na Lei Federal nº
4.320/1964, na Lei Federal Complementar nº 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal, nos Princípios Fundamentais de Contabilidade,
demais legislações do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso –
TCE/MT e Secretaria do Tesouro Nacional – STN.

2) DOS PROCEDIMENTOS LEGAIS:
2.1) Do Conceito de Contabilidade Pública:
2.1.1) A Contabilidade Pública é o conjunto de procedimentos

técnicos, voltados a selecionar, registrar, resumir, interpretar e divulgar
os fatos que afetam as situações orçamentárias, financeiras e
patrimoniais das entidades de direito público interno;

2.1.2) A Contabilidade Pública é uma especialidade da contabilidade
voltada ao registro e a avaliação do patrimônio público e as respectivas
variações, abrangendo aspectos orçamentários, financeiros e
patrimoniais, constituindo-se em importante instrumento para o
planejamento e o controle na Administração Pública;

2.1.3) A Contabilidade Pública é regulamentada pela Lei Federal nº
4.320/1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para a
elaboração e controle dos orçamentos, da execução orçamentária e
elaboração dos balanços;

2.1.4) A escrituração contábil das operações financeiras e
patrimoniais deverá ser efetuada pelo método das partidas dobradas.

2.2) Dos Objetivos da Contabilidade Pública:
2.2.1) Os objetivos da Contabilidade Pública são os seguintes:
a) registrar os fatos contábeis l igados a administração

orçamentária, financeira e patrimonial;
b) permitir o acompanhamento da execução orçamentária;
c) demonstrar a execução orçamentária e financeira, a composição

patrimonial e as variações;
d) determinar os custos dos serviços;
e) possibilitar a análise e a interpretação dos resultados

econômicos e financeiros;
f) controlar os direitos e obrigações.

2.2.2) A Contabilidade Pública deverá ser um dos principais
instrumentos para que se consiga a transparência das informações. A
Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF dispõe de seções específicas
para tratar da escrituração e consolidação das contas, dos conteúdos
dos relatórios resumidos da execução orçamentária e de gestão fiscal,
da prestação de contas e da fiscalização da gestão fiscal.

2.3) Da Receita Pública:
2.3.1) A Receita Pública é todo e qualquer recolhimento de recursos

feito aos cofres públicos que o Município tem o direito de arrecadar em
virtude da Constituição Federal, das leis, dos contratos ou de quaisquer
outros títulos que derivem direitos a favor do Município;

2.3.2) Os estágios da Receita Pública representam as fases
percorridas por ela na execução orçamentária, que são a previsão, o
lançamento, a arrecadação e o recolhimento;

2.3.3) A Lei Federal nº 4.320/1964 classifica a Receita Pública em
orçamentária, valores estes que constam no orçamento, e extra-
orçamentária, valores que não constam do orçamento. Os níveis de
classificação orçamentária são os seguintes: categoria econômica,
subcategoria econômica, fonte, rubrica, aliena, subalínea;

2.3.4) A receita orçamentária divide-se em dois grupos: receitas
correntes e receitas de capital. As receitas correntes compreendem as
receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, agropecuária,
industriais, de serviços, de transferências e outras. As receitas de
capital compreendem as operações de crédito, alienação de bens,
amortização de empréstimos, transferências de capital e outras;

2.3.5) No que se refere à renúncia de receita, a LRF estabelece
que a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício e natureza
tributária da qual decorra renúncia deverá estar acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que
deva iniciar a vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO;

2.3.6) A Dívida Ativa compreenderá os créditos da Fazenda Pública
de natureza tributária e não tributária, exigíveis pelo transcurso do
prazo para pagamento, vencidos, sendo inscritos, na forma da legislação
própria, em registro próprio, após apurada a sua liquidez e certeza;

2.3.7) A administração fazendária realizará uma série de
providências administrativas e contábeis, no sentido de registrar a Dívida
Ativa, após apurada sua liquidez e certeza. O termo de inscrição da
Dívida Ativa deverá ser autenticado pela autoridade competente,

identificando nele todos os dados previstos na legislação própria, sem
os quais torna-se inaplicável.

2.4) Da Despesa Pública:
2.4.1) A Despesa Pública é todo dispêndio realizado pelo Município

em prol do atendimento dos serviços e encargos assumidos no interesse
geral da comunidade e para custeio de diferentes setores da
Administração Pública;

2.4.2) Os estágios da Despesa Pública representam as fases
percorridas por ela na execução orçamentária, que são a fixação, a
licitação, o empenho, a liquidação e o pagamento;

2.4.3) A Lei Federal nº 4.320/1964 classifica as Despesas Públicas
em orçamentárias, são as que, para serem realizadas, dependem de
autorização legislativa e que não podem se efetivar sem crédito
correspondente, e extra-orçamentárias, são pagas a margem do
orçamento e independem de autorização legislativa, pois constituem
saídas do passivo financeiro, compensatórias de entradas no ativo
financeiro;

2.4.4) A despesa orçamentária divide-se em dois grupos: despesas
correntes e despesas de capital. As despesas correntes são aquelas
de natureza operacional realizadas para a manutenção dos
equipamentos e para o funcionamento dos órgãos públicos. As despesas
de capital são os gastos realizados pela Administração Pública com a
finalidade de criar novos bens de capital, ou mesmo adquirir bens já em
uso, e que constituirão incorporações ao patrimônio público de forma
efetiva ou através de mutação patrimonial;

2.4.5) A estrutura da classificação da natureza da despesa
apresenta a seguinte composição: categoria econômica, grupo de
natureza da despesa, modalidade de aplicação, elemento,
desdobramento do elemento;

2.4.6) Nos ditames da LRF, serão consideradas não autorizadas,
irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou
assunção de obrigação que não atendam as seguintes regras:

2.4.6.1) A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhada
de:

a) estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

b) declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual –
LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO.

2.4.6.2) Os atos que criarem ou aumentarem despesa obrigatória
de caráter continuado, despesa corrente derivada de lei, medida
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por período superior a dois exercícios,
deverão ser instruídos com a estimativa do impacto orçamentário e
financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois
subseqüentes e demonstrar a origem dos recursos para o custeio;

2.4.7) A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas
deverá, segundo a LRF, ser autorizada por lei específica, atender às
condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e
estar prevista no orçamento ou nos créditos adicionais.

2.5) Dos Créditos Adicionais:
2.5.1) O Crédito Adicional é um meio legal de ajuste do orçamento,

e é utilizado para amenizar ou corrigir distorções identificadas durante
a execução, por despesa não computada ou insuficientemente orçada;

2.5.2) Os Créditos Adicionais, de acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964, classificam-se em: suplementares, especiais e
extraordinários;

2.5.3) Para a abertura dos créditos adicionais suplementares e
especiais depende de existência de recursos disponíveis para ocorrer
a despesa e será precedido de exposição justificada.

2.6) Das Demonstrações Contábeis:
2.6.1) No final de cada exercício, os resultados gerais do exercício

da Administração Pública deverão ser demonstrados no Balanço
Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na
Demonstração das Variações Patrimoniais, na Dívida Flutuante e na
Dívida Fundada;

2.6.2) O Balanço Orçamentário representará as receitas estimadas
e as despesas fixadas no orçamento em confronto, respectivamente,
com as receitas arrecadas e com as despesas realizadas;

2.6.3) O Balanço Financeiro apresentará as receitas e as despesas
orçamentárias executadas, bem como os recebimentos e os pagamentos
de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em espécie
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proveniente do exercício anterior e os que se transferem para o exercício
seguinte;

2.6.4) O Balanço Patrimonial demonstrará os componentes
patrimoniais do Estado classificados nos seguintes grupos: ativo
financeiro, ativo permanente, passivo financeiro, passivo permanente,
saldo patrimonial e as contas de compensação;

2.6.5) A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as
alterações verificadas no patrimônio, resultante ou independente da
execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício;

2.6.6) A Dívida Flutuante compreenderá as dívidas de curto prazo
resultantes de empenhos não pagos até o encerramento do exercício
financeiro, e os depósitos momentâneos ou transitórios em moeda
corrente e os empréstimos para cobrir insuficiência momentânea de
caixa;

2.6.7) A Dívida Fundada compreenderá os compromissos de
exigibilidade superior a doze meses, contraídos para atender a
desequilíbrio orçamentário ou a financiamento de obras e serviços
públicos;

2.6.8) A partir da LRF, em busca da transparência das contas
públicas, novos demonstrativos deverão ser elaborados, como o
Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO e o Relatório de
Gestão Fiscal – RGF.

2.7) Do Relatório da Execução Orçamentária – RREO:
2.7.1) O RREO deverá ser elaborado bimestralmente contendo os

seguintes demonstrativos: Balanço Orçamentário, Demonstrativo da
Execução das Despesas por Função/Subfunção, Demonstrativo da
Receita Corrente Líquida, Resultado Nominal, Resultado Primário,
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão, Demonstrativo
das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino, Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e
Despesas de Capital, Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos
e Aplicação dos Recursos e das Despesas Próprias com Saúde;

2.7.2) O RREO deverá ser publicado até 30 dias após o
encerramento de cada bimestre.

2.8) Do Relatório de Gestão Fiscal – RGF:
2.8.1) O RGF deverá ser elaborado quadrimestralmente contendo

os seguintes demonstrativos, no Poder Executivo: Demonstrativo da
Despesa com Pessoal, Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida,
Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores,
Demonstrativo das Operações de Crédito, Demonstrativo da
Disponibilidade de Caixa, Demonstrativo dos Restos a Pagar e
Demonstrativo dos Limites;

2.8.2) O RGF deverá ser elaborado quadrimestralmente contendo
os seguintes demonstrativos, no Poder Legislativo: Demonstrativo da
Despesa com Pessoal, Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa,
Demonstrativo dos Restos a Pagar e Demonstrativo dos Limites;

2.8.3) O RGF deverá ser publicado até 30 dias após o encerramento
de cada quadrimestre.

2.9) Da Consolidação das Demonstrações Contábeis:
2.9.1) Para ser efetuada a consolidação das Demonstrações

Contábeis cada órgão da Administração Direta/Indireta e o Poder
Legislativo deverão elaborar, respectivamente, as Demonstrações
Contábeis e encaminhar ao Setor de Contabilidade do Poder Executivo
para fins de consolidação;

2.9.2) O Contador responsável pelo Setor de Contabilidade do Poder
Executivo deverá consolidar as Demonstrações Contábeis recebidas
do Poder Legislativo e dos órgãos da Administração Direta/Indireta, e
encaminhar a prestação de contas.

2.10) Da Prestação de Contas:
2.10.1) O Poder Executivo, incluindo a Administração Direta/Indireta

e o Poder Legislativo deverão encaminhar ao Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso – TCE/MT a Prestação de Contas Anual, nos
prazos previstos na legislação vigente;

2.10.2) O Poder Executivo deverá, também, encaminhar a Prestação
de Contas Anual, através da alimentação do Sistema de Coleta de Dados
Contábeis – SISTN no site www.caixa.gov.br., para a Secretaria do
Tesouro Nacional, do Poder Executivo da União, com cópia, homologada
pela Caixa Econômica Federal, para o Poder Executivo do Estado, até o
dia 30 de abril do ano subseqüente;

2.10.3) O Poder Executivo deverá prestar contas ao Poder
Legislativo de acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município.

3) DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:
3.1) Da Receita:
3.1.1) As Receitas Orçamentárias deverão ser registradas quando

dos ingressos nos cofres do Município obedecendo a classificação

orçamentária prevista no item 2.3.3 e os estágios da receita previsto no
item 2.3.2, desta Norma Interna;

3.1.2) As Receitas Extra-orçamentárias deverão ser registradas
quando da sua ocorrência, como por exemplo: consignações em folha
de pagamento, retenções na fonte, etc.

3.2) Da Despesa:
3.2.1) As Despesas Orçamentárias deverão ser registradas quando

da sua ocorrência, obedecendo a classificação orçamentária prevista
no item 2.4.5 e os estágios da despesa previsto no item 2.4.2;

3.2.2) As Despesas Extra-orçamentárias deverão ser registradas
quando da sua ocorrência, ou seja, quando do pagamento (Recolhimento)
das receitas extra-orçamentárias.

3.3) Das Demonstrações e Relatórios Contábeis:
3.3.1) O Setor de Contabilidade deverá elaborar as Demonstrações

e Relatórios Contábeis previsto na legislação vigente e nesta Norma
Interna obedecendo a estrutura e os prazos.

3) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
3.1) O Setor de Contabilidade deverá acompanhar a execução

orçamentária, confrontando com a programação financeira e o
cronograma mensal de desembolso;

3.2) O Setor de Contabilidade deverá acompanhar a arrecadação
da receita, confrontando com as metas bimestrais de arrecadação;

3.3) O Setor de Contabilidade constatando desequilíbrios
orçamentário e financeiro deverá alertar o ordenador de despesa ou o
chefe do poder;

3.4)  A publicação e divulgação dos demonstrativos da LRF, o
RREO e o RGF deverão obedecer os modelos e os prazos;

3.5) As prestações de contas aos órgãos e poderes de Controle
Externo, e aos poderes Executivo da União e do Estado deverão ser
encaminhados dentro dos prazos;

3.6) Em caso de dúvidas e/ou omissões geradas por esta Norma
Interna deverão ser solucionadas junto ao Controle Interno.

Esta Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

ROSINEI GONÇALVES DA SILVA    MARCELO RIBEIRO ALVES

       CONTROLE INTERNO       PREFEITO
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CONTROLE INTERNO
NORMA INTERNA Nº: 09/2010 DATA DA VIGÊNCIA: 22/11/2010
ASSUNTO: CONTROLE DE PROJETOS E OBRAS PÚBLICAS.

SETORES ENVOLVIDOS: ENGENHARIA, LICITAÇÕES,
CONTABILIDADE, TESOURARIA, ASSESSORIA JURÍDICA E TODAS

AS SECRETARIAS.

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE MELGAÇO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 311/
2007 resolve expedir a presente Instrução Normativa com o seguinte
teor:

1) DOS OBJETIVOS:
1.1) Disciplinar e normatizar os procedimentos operacionais no

controle de projetos e obras públicas;
1.2) Definir os principais passos para a abertura de processo

licitatório de obras públicas e elaboração dos Projetos Básico e
Executivo;

1.3) Acompanhar os procedimentos na execução de obras públicas,
em especial a fiscalização e recebimento;

1.4) Atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado – TCE,
através do Sistema de Auditoria Informatizada de Contas Públicas –
APLIC e Geo Obras;

1.5) Informar a Contabilidade e Patrimônio da conclusão das obras
para os devidos registros contábeis e tombamento da obra.

2) DOS PROCEDIMENTOS:
2.1) Das Obras Públicas:
2.1.1) Todas as obras públicas deverão estar previstas nos

instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA), no grupo Despesas
de Capital, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320/1964 e Lei
Complementar Federal nº 101/2000;

2.1.2) O processo de contratação de obras públicas deverá
obedecer as exigências dispostas na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas
alterações.

2.1.3) Para a abertura do processo licitatório de obras públicas
deverá ser instruído com a seguinte documentação prevista na legislação
pertinente:

a) Projeto Básico e Projeto Executivo devidamente aprovado pela
autoridade competente;

b) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da elaboração
do projeto;

c) Planilha de orçamento detalhado da obra;
d) Planilha de cronograma físico-financeiro da obra;
e) Especificações técnicas e memorial descritivo da obra;
f) Relatório de impacto ambiental e licenças ambientais, quando

for o caso;
g) Certidão atualizada do imóvel do Registro de Imóveis.

2.2) Do Projeto Básico:
2.2.1) O Projeto Básico deverá apresentar o estudo de viabilidade,

estudos geotécnicos e ambientais, plantas e especificações técnicas,
orçamento detalhado do custo global da obra, subsídio para elaboração
do edital de licitação e acompanhamento da obra;

2.2.2) O Projeto Básico deverá ter Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, do (s) responsável (is) pela sua elaboração, conforme
dispõem os arts. 1º e 2º, da Lei Federal nº 6.496/1977;

2.2.3) O Projeto Básico deverá ser aprovado pela autoridade
competente, conforme o disposto no inciso I, § 2º, art. 7º, da Lei Federal
nº 8.666/1993;

2.2.4) Deverá ser considerado no projeto básico principalmente os
seguintes requisitos, conforme dispõe o art. 12, da Lei Federal nº 8.666/
1993: segurança, funcionalidade e adequação ao interesse público,
economia na execução, conservação e operação, possibilidade de
emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas
existentes no local da execução, conservação e operação, impacto
ambiental.

2.3) Do Projeto Executivo:
2.3.1) O Projeto Executivo deverá ser apresentado coerentemente

com o Projeto Básico, de um modo que seja respeitado o vínculo do
objeto com o processo licitatório;

2.3.2) Qualquer alteração efetuada no Projeto Executivo em relação
ao Projeto Básico deverá estar tecnicamente justificada e aprovada
pela autoridade competente;

2.3.3) O Projeto Executivo deverá ter Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, do (s) responsável (is) pela sua elaboração, conforme
dispõem os arts. 1º e 2º, da Lei Federal nº 6.496/1977;

2.3.4) O Projeto Executivo deverá ser elaborado contendo todos
os elementos necessários à completa execução da obra, conforme
disposto no inciso X, art. 6º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

2.4) Da Execução da Obra:
2.4.1) A execução da obra deverá ser acompanhada e fiscalizada

por um representante da administração especialmente designado,
conforme dispõe o art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993;

2.4.2) A execução da obra deverá ter Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, do (s) responsável (is) pela sua execução, conforme
dispõem os arts. 1º e 2º, da Lei Federal nº 6.496/1977;

2.4.3) Para o início da execução da obra deverá o contratado
apresentar a Matrícula do Cadastro Específico do INSS – CEI da obra;

Obs.: Quando a execução da obra for direta o próprio órgão público
deverá emitir a Matrícula do Cadastro Específico do INSS – CEI da obra.

2.4.4) A obra deverá ser executada fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas no contrato, conforme dispõe o
art. 66, da Lei Federal nº 8.666/1993;

2.4.5) Os materiais aplicados e os serviços executados na obra
deverão ser inspecionados pela fiscalização, com objetivo do atendimento
às especificações, conforme dispõem os incisos I e II, art. 78, da Lei
Federal nº 8.666/1993;

2.4.6) Toda a obra deverá ter planilha de diário da obra para a
fiscalização acompanhar a execução e realizar as anotações
pertinentes a fiscalização;

2.4.7) O contratado deverá manter engenheiro residente para
acompanhar a execução da obra.

2.5) Das Medições e Pagamentos:
2.5.1) A fiscalização deverá proceder à rigorosa medição das

etapas já concluídas, para a liberação de pagamento de parcelas da
obra, conforme dispuser o contrato;

Obs. 1: Para o pagamento de parcelas da obra deverá ser exigida
a comprovação do recolhimento do INSS e FGTS dos funcionários da
obra e, cópia da GEFIP;
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Obs. 2: Quando houver subcontratação deverá ser exigida,
também, a comprovação do recolhimento do INSS e FGTS dos
funcionários do subcontratado e, cópia da GEFIP.

2.5.2) A fiscalização da obra deverá ter Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, do (s) responsável (is) pela sua
fiscalização conforme dispõem os arts. 1º e 2º, da Lei Federal nº
6.496/1977;

2.5.3) As medições acumuladas deverão ser compatíveis com o
Projeto Básico e a planilha de cronograma físico-financeiro da obra;

Obs.: As medições deverão ser solicitadas pela contratada.
2.5.4) Todos os pagamentos realizados deverá haver conformidade

com o previsto no Projeto Básico, na planilha de cronograma físico-
financeiro da obra e com as medições de serviços realizados;

2.5.5) O representante da administração, responsável pela
fiscalização da obra, deverá manter anotação em registro próprio de
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, conforme dispõe o § 1º, art. 67, da Lei Federal nº
8.666/1993;

2.5.6) O representante da administração, responsável pela
fiscalização da obra, deverá encaminhar relatórios à autoridade
competente, comunicando ocorrências que venham a ensejar sanções
ao contratado e alteração de projeto, custo ou prazo da obra, conforme
dispõe o § 2º, art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Obs.: O responsável pela fiscalização deverá manter arquivo com
a documentação da execução do contrato e os previstos no item 2.1.3.

2.6) Do Recebimento Provisório e Definitivo da Obra:
2.6.1) O recebimento provisório da obra deverá ser feito pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante Termo
de Recebimento Provisório (Anexo 1), assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado, conforme art. 73,
da Lei Federal nº 8.666/1993;

2.6.2) O recebimento definitivo, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante Termo de Recebimento Definitivo
(Anexo 2), assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, observando o disposto no art. 69, da Lei Federal nº
8.666/1993;

Obs.: O prazo máximo de assinatura entre o Termo de Recebimento
Provisório (Anexo 1) e o Termo de Recebimento Definitivo (Anexo 2)
não deverá ser maior que 90 (noventa) dias.

2.6.3) Todas as medições, Termo de Recebimento Provisório (Anexo
1) e Termo de Recebimento Definitivo (Anexo 2) das obras, deverão ser
arquivados no Setor de Engenharia, bem como os respectivos contratos
e aditivos, inclusive de seus arquivos digitais que deverão ser
encaminhados para inserção no sistema Geo Obras.

2.7) Do Acompanhamento do Contrato:
2.7.1) Todo aditivo de contrato deverá obrigatoriamente ser bem

fundamentado e justificado tecnicamente pela autoridade competente,
não podendo ultrapassar os 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;

2.7.2) Quanto aos aditivos de prazos a autoridade competente
deverá analisar rigorosamente as justificativas apresentadas pelo
contratado, por superveniência de fato excepcional ou imprevisível;

Obs.: A solicitação de aditivo de contrato deverá ser encaminhada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do seu vencimento ao
Setor de Contratos.

2.7.3) O reajuste do contrato deverá ser o previsto no edital da
licitação e no respectivo contrato;

2.7.4) As especificações técnicas para execução da obra,
constantes do contrato, deverá ser as mesmas estabelecidas no Projeto
Básico e no Projeto Executivo.

2.8) Das Informações no APLIC e Geo Obras:
2.8.1) As informações das obras em andamento deverão ser

encaminhadas obrigatoriamente pelo Setor de Engenharia ao Setor de
Contabilidade até o dia 20 do mês seguinte, para proceder a alimentação
do Sistema de Auditoria Informatizada de Contas Públicas – APLIC do
TCE;

2.8.2) O Setor de Compras deverá encaminhar o edital de obras
após a publicação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, ao Setor de
Engenharia;

2.8.3) O Setor de Contratos deverá encaminhar os contratos e
aditivos das obras após a publicação no prazo máximo de 02 (dois)
dias, ao Setor de Engenharia;

2.8.4) O Setor de Engenharia deverá alimentar o sistema Geo Obras
do TCE de todos os fatos na construção de obras, como: o edital, os
contratos e aditivos, as planilhas de orçamento detalhado da obra, as
planilha de cronograma físico-financeiro da obra, as ordens de serviço,
as planilhas de medições de obras, o Termo de Recebimento Provisório
e o Termo de Recebimento Definitivo e outros documentos que se fizerem
necessários;

2.8.5) O Servidor responsável deverá alimentar o sistema Geo
Obras do TCE até o último dia do mês de referência das obras em
andamento, conforme previsto na Instrução Normativa nº 05/2010.

2.9) Das Informações a Contabilidade e Patrimônio:
2.9.1) As informações de conclusão de obras deverão ser

encaminhadas obrigatoriamente pelo Setor de Engenharia ao Setor de
Contabilidade, para proceder os registros contábeis de incorporação
das obras na Contabilidade;

Obs.: Quando se tratar de obras que não são incorporáveis a
Contabilidade não fará os registros de incorporação.

2.9.2) O Setor de Engenharia deverá encaminhar ao Setor de
Patrimônio para fins registro e tombamento das obras concluídas a
Certidão de Construção e Carta de Habite-se, acompanhada da Certidão
Negativa de Débitos do INSS – CND da obra.

Obs.: A Certidão de Construção e Carta de Habite-se será somente
para os casos construção de prédios (paço administrativo, posto de
saúde, hospital, escola, creches, etc.).

3) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
3.1) Toda a construção de obra pública deverá ter matrícula no

Cadastro Específico do INSS – CEI da obra;
3.2) Toda a construção de obra pública deverá ter Anotação de

Responsabilidade Técnica – ART da elaboração do projeto, execução
da obra e fiscalização da obra;

3.3) Toda a construção de obra pública deverá ter cadastro no
sistema Geo Obras do TCE;

3.4) Toda a construção de obra pública deverá ser informada no
Sistema de Auditoria Informatizada de Contas Públicas – APLIC do TCE;

3.5) Para o recebimento de obra pública deverá ser exigidos o
Termo de Recebimento Provisório (Anexo 1) e Termo de Recebimento
Definitivo (Anexo 2);

3.6) Para o pagamento da última parcela de obra pública deverá
ser exigido do contratado a Certidão Negativa de Débito do INSS – CND
da obra;

3.7) Quando da conclusão de obra pública deverá ser informado a
Contabilidade e Patrimônio para procederem os registros de incorporação
e tombamento da obra;

3.8) Toda obra pública deverá ser averbada na respectiva matrícula
no Cartório de Registro de Imóveis;

3.9) Em caso de dúvidas e/ou omissões geradas por esta Norma
Interna deverão ser solucionadas junto ao Controle Interno.

4) DOS ANEXOS:
4.1) Termo de Recebimento Provisório – Anexo 1;
4.2) Termo de Recebimento Definitivo – Anexo 2.
Esta Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

ROSINEI GONÇALVES DA SILVA   MARCELO RIBEIRO ALVES

       CONTROLE INTERNO PREFEITO

CONTROLE INTERNO
ANEXO I NI 10/2010

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

·01 foto 3x4 recente;
·Carteira de Identidade Civil – RG;
·Cadastro de Pessoa Física – CPF;
·Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;
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·Certificado do Serviço Militar (para o sexo masculino);
·Certidão de Nascimento ou Casamento;
·Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
·Carteira de Vacinação dos filhos menores de 07 anos;
·Carteira de Trabalho;
·Cartão de inscrição no PIS/PASEP;
·Carteira Nacional de Habilitação (para o cargo de motorista);
·Comprovante de escolaridade: apresentar Diploma, Certificado ou

Atestado, conforme a exigência do cargo;
·Comprovante da conta corrente bancária (somente Banco ...);
·Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone);
·Alvará de folha corrida do Fórum da Comarca (para o caso de

concurso);
·Atestado de Saúde Ocupacional;
·Declaração que aceita o cargo;
·Declaração de Bens atualizada;
·Declaração de comprovação de dependentes para o Imposto de

Renda;
·Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função

pública.

CONTROLE INTERNO
NORMA INTERNA Nº: 10/2010 DATA DA VIGÊNCIA: 22/11/2010

ASSUNTO: ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS.
SETORES ENVOLVIDOS: RECURSOS HUMANOS,

CONTABILIDADE, TESOURARIA, ASSESSORIA JURÍDICA E TODAS
AS SECRETARIAS.

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE MELGAÇO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 311/
2007 resolve expedir a presente Instrução Normativa com o seguinte
teor:

1) DOS OBJETIVOS:
1.1) Disciplinar e normatizar os procedimentos operacionais na

administração de recursos humanos;
1.2) Garantir maior segurança na admissão e exoneração de

pessoal;
1.3) Manter atualizado o cadastro de pessoal e o controle sobre

vantagens, promoções e adicionais;
1.4) Promover o treinamento e capacitação de pessoal na busca

da qualificação dos servidores;
1.5) Atender legalmente os dispositivos contidos na legislação

pertinente a administração de pessoal.

2) DOS PROCEDIMENTOS:
2.1) Do Controle dos Cargos Vagos:
2.1.1) O controle dos cargos vagos deverá ser realizado no Setor

de Recursos Humanos;
2.1.2) Sendo de interesse da respectiva Secretaria, o Secretário

poderá acompanhar o controle dos cargos vagos.
2.2) Da Contratação de Cargos Efetivos:
2.2.1) O respectivo Secretário, tendo necessidade de pessoal,

deverá solicitar ao Prefeito que encaminhará ao Setor de Recursos
Humanos para nomeação de cargos efetivos;

Obs.: Para a nomeação de cargos efetivos já deverá ter ocorrido
todos os procedimentos de um concurso público devidamente
homologado.

2.2.2) O Setor de Recursos Humanos deverá verif icar a
disponibilidade de vagas e a legalidade da nomeação;

2.2.3) O Setor de Recursos Humanos deverá cientificar o candidato
a ser nomeado;

2.2.4) O candidato, após ser cientificado da nomeação, encaminhar-
se-á ao Setor de Recursos Humanos, onde receberá a lista dos
documentos obrigatórios (Anexo 1) a serem entregues no Setor de
Recursos Humanos para viabilizar a posse;

2.2.5) O Setor de Recursos Humanos verificará os documentos
entregues inclusive o Atestado de Saúde Ocupacional, a Declaração
que aceita o cargo, a Declaração de Bens atualizada (Anexo 2), que
poderá ser substituída pela Declaração Anual de Imposto de Renda
entregue na Receita Federal e a Declaração de comprovação de
dependentes para o Imposto de Renda;

Obs.: A Declaração de Bens atualizada (Anexo 2) deverá ser
entregue anualmente até o dia 30 de abril de cada ano, as informações
do ano imediatamente anterior, pelo servidor no Setor de Recursos
Humanos.

2.2.6) Atendidas todas as etapas anteriores, o responsável pelo
recebimento da documentação preencherá:

2.2.6.1) Declaração de não acumulação de cargos públicos;
2.2.6.2) Termo de Posse e Termo de Exercício;
2.2.6.3) Termo de Responsabilidade para concessão de salário-

família.
Obs.: Todos os formulários deverão ser assinados pelo candidato.
2.2.7) Preenchidos todos os documentos previstos nos itens 2.2.4,

2.2.5 e 2.2.6, o Setor de Recursos Humanos encaminhará o servidor à
Secretaria de lotação;

2.2.8) O Setor de Recursos Humanos elaborará a portaria de
nomeação e a publicará no Mural Oficial;

2.2.9) O responsável no Setor de Recursos Humanos, pelo
recebimento dos documentos do candidato deverá preencher a Ficha
de Registro do Servidor;
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2.2.10) O responsável pelo cadastramento de pessoal deverá
cadastrar o servidor no sistema da folha.

2.3) Da Contratação de Cargos em Comissão e Nomeação em
Função de Confiança:

2.3.1) O Prefeito solicitará a contratação de ocupante de Cargo em
Comissão ou nomeação em Função de Confiança ao Setor de Recursos
Humanos, que elaborará e publicará a portaria de nomeação;

2.3.2) A pessoa a ser contratada deverá encaminhar-se ao Setor
de Recursos Humanos onde receberá a lista dos documentos
obrigatórios (Anexo 1) a serem entregues no Setor de Recursos
Humanos para viabilizar a contratação;

2.3.3) No caso do contratado possuir dependentes de salário-
família e Imposto de Renda, o mesmo deverá preencher o Termo de
Responsabilidade e a Declaração de comprovação de dependentes
para o Imposto de Renda;

2.3.4) Preenchidos todos os documentos previstos nos itens 2.3.2
e 2.3.3, o responsável no Setor de Recursos Humanos encaminhará o
nomeado à Secretaria de lotação;

2.3.5) O responsável pelo recebimento dos documentos do
candidato deverá preencher a Ficha de Registro do Servidor;

2.3.6) O responsável pelo cadastramento de pessoal deverá
cadastrar o contratado no sistema da folha.

2.4) Da Contratação Temporária:
2.4.1) O Poder Executivo encaminhará Projeto de Lei ao Poder

Legislativo para autorização de contratação temporária;
2.4.2) O Setor de Recursos Humanos de posse da Lei de autorização

procederá uma seleção de candidatos para preencherem as vagas;
2.4.3) O Setor de Recursos Humanos, entregará ao candidato,

relação dos documentos a serem entregues para a contratação (Anexo
1);

2.4.4) No caso do servidor possuir dependentes de salário-família
e Imposto de Renda, o mesmo deverá preencher o Termo de
Responsabilidade e Declaração de comprovação de dependentes para
o Imposto de Renda;

2.4.5) Preenchidos todos os documentos previstos nos itens 2.4.3
e 2.4.4, o responsável no Setor de Recursos Humanos encaminhará o
contratado à Secretaria de lotação;

2.4.6) O responsável pelo recebimento dos documentos do
candidato deverá preencher a Ficha de Registro do Servidor;

2.4.7) O Setor de Recursos Humanos elaborará o contrato
temporário em 03 (três) vias e colherá a assinatura do Prefeito, do
contratado, das testemunhas e visto da Assessoria Jurídica, uma via
ficará com o contratado, outra na pasta do mesmo no Setor de Recursos
Humanos e outra na pasta de contratos;

2.4.8) O responsável pelo cadastramento de pessoal deverá
cadastrar o contratado no sistema da folha.

2.5) Dos Pedidos de Exoneração:
2.5.1) Os servidores ocupantes de cargos efetivos e em comissão

deverão solicitar a exoneração, no Setor de Recursos Humanos,
mediante preenchimento do requerimento de pedido de exoneração;

2.5.2) Os contratados em caráter temporário que tiverem interesse
em interromper o contrato antes do término da vigência deverão solicitar
a exoneração ao Setor de Recursos Humanos mediante o preenchimento
do requerimento de pedido de exoneração.

2.6) Do Término da Vigência do Contrato:
2.6.1) O Setor de Recursos Humanos entrará em contato com a

respectiva Secretaria, 05 (cinco) dias antes do término da vigência do
contrato.

2.7) Da Rescisão Contratual:
2.7.1) O Setor de Recursos Humanos emitirá a rescisão e a

encaminhará ao Setor de Contabilidade que providenciará o empenho e
encaminhará para pagamento;

2.7.2) O pagamento da rescisão será feito, de acordo com a
programação financeira, mediante pagamento direto na Tesouraria ou
crédito em conta bancária.

Obs.: A rescisão somente será paga ao servidor exonerado ou a
procurador legalmente reconhecido.

2.8) Da Efetividade:

2.8.1) O período de efetividade para a folha de vencimentos será
do dia 21 do mês anterior ao dia 20 do mês de competência;

2.8.2) Do dia 22 ao dia 27 do mês de competência, serão colhidas
as efetividades dos pontos manuais;

2.8.3) As justificativas e os atestados deverão ser lançados a
cada final de mês junto com a entrega dos pontos manuais;

Obs.: Não recebendo as justificativas ou atestados no prazo, será
considerado falta.

2.8.4) Lançados todos os atestados e as justificativas de ausência
de registro do ponto, deverá ser emitido a folha de pagamento para
conferência;

2.8.5) Na análise deverão ser verificadas as seguintes situações:
2.8.5.1) Se foram excluídos os cadastros dos servidores

exonerados;
2.8.5.2) Se os atestados estão todos lançados;
2.8.5.3) Se todas as justificativas de ausência de registro estão

lançadas;
2.8.5.4) Se as ausências de registro remanescentes referem-se a

faltas ao serviço.
2.8.6) Verificados os relatórios de freqüência de ponto, deverão

ser calculadas e apuradas as horas extras, de acordo com o relatório
de cada Secretaria justificando-as, a serem pagas no mês;

2.8.7) Os procedimentos elencados nos itens 2.8.4, 2.8.5 e 2.8.6,
deverão ser aplicados nos casos de controle de ponto manual;

2.8.8) Apuradas as faltas não justificadas, atestados e horas
extras, estas deverão ser lançadas no sistema de folha.

2.8.9) Após a execução de todos os procedimentos da efetividade,
deverão ser emitidos relatórios.

2.9) Da Verificação dos Avanços:
2.9.1) O Setor de Recursos Humanos verificará mensalmente as

vantagens, promoções adicionais e fará as devidas inserções no sistema
de folha.

2.10) Das Férias:
2.10.1) O servidor solicitará férias ao Secretário;
2.10.2) O Secretário encaminhará autorização ao Setor de

Recursos Humanos, que verificará se o servidor tem direito às férias
solicitadas;

2.10.3) A elaboração da folha de férias será feita de acordo com
os itens 2.11, 2.12 e 2.13 desta Norma Interna;

2.10.4) Os recibos e avisos de férias serão emitidos em 02 (duas)
vias assim distribuído:

2.10.4.1) Uma via para o Servidor;
2.10.4.2) Uma via arquivada na pasta funcional.
2.11) Da Emissão dos Relatórios da Folha de Pagamento:
2.11.1) Finalizadas todas as conferências, o Setor de Recursos

Humanos, emitirá um relatório prévio da folha de pagamento, verificando
se existe alguma diferença;

2.11.2) Não constatada nenhuma diferença o Setor de Recursos
Humanos emitirá a folha de pagamento definitiva.

2.12) Da Informação da Folha de Pagamento para a Contabilidade:
2.12.1) O Setor de Recursos Humanos encaminhará ao Setor de

Contabilidade a folha de pagamento;
2.12.2) Com base no resumo da folha de pagamento, o Setor de

Contabilidade emitirá as Notas de Empenho.
2.13) Do Pagamento:
2.13.1) A folha de pagamento dos servidores será paga através de

crédito em conta bancária pela Tesouraria.
2.14) Da Folha de 13º Salário:
2.14.1) O 13o salário será pago  até o dia 20 dos mês de dezembro

de cada ano conforme Art. 173 da lei 179 de 1997- Estatuto do Servidor
Publico de Barão de Melgaço;

2.14.2) Após a verificação do item anterior poderá ser gerada a
folha prévia;

2.14.3) Confirmada a regularidade da folha prévia e efetuadas
todas as correções, deverá ser gerada a folha definitiva;

2.14.4) Para realizar o pagamento deverão ser realizados os
mesmos procedimentos dos itens 2.12 e 2.13 desta Norma Interna.
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2.15) Dos Demonstrativos do Regime Próprio de Previdência Social-
BARÃO PREVI, e do INSS:

2.15.1) Mensalmente, o Setor de Recursos Humanos, deverá
proceder ao fechamento do demonstrativos das guias do INSS do BARÃO
PREVI;

2.15.2) Os demonstrativos serão elaborado com base nos dados
dos relatórios extraídos do sistema de folha.

2.15.3) Finalizado os demonstrativos deverão ser preenchidas as
guias do INSS e do BARÃO PREVI, por centro de custo, e encaminhadas
para o Setor de Contabilidade emitir as Notas de Empenho, que serão
encaminhados a Tesouraria para pagamento.

2.16) Treinamento e Capacitação dos Servidores:
2.16.1) O Setor de Recursos Humanos deverá propor uma

programação para qualificação de todos os servidores ao Prefeito para
autorização;

2.16.2) Após a autorização do Prefeito, o Setor de Recursos
Humanos deverá acompanhar o treinamento e capacitação dos
servidores registrando-os na Ficha de Registro do Servidor.

2.17) Comissão de Sindicância e Processo Administrativo
Disciplinar:

2.17.1) O Setor de Recursos Humanos deverá propor ao Prefeito
a nomeação de uma Comissão de Sindicância e Processo Administrativo
Disciplinar;

2.17.2) Após a nomeação dos membros da Comissão de Sindicância
e Processo Administrativo Disciplinar, por portaria, os mesmos deverão
atuar de acordo com o previsto no Regime Jurídico Único ou Estatuto
dos Servidores e demais legislação pertinente.

3) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
3.1) As consignações das contribuições previdenciárias deverão

obedecer o regime de competência e serem recolhidas no prazo previsto
na legislação, da mesma forma as contribuições do ente;

3.2) As retenções de IRRF deverão obedecer a legislação do imposto
de renda e constituem receita tributária do Município;

3.3) As demais consignações em folha de pagamento deverão
obedecer o limite estabelecido no Regime Jurídico Único ou Estatuto
dos Servidores, da mesma forma a indenização da fazenda municipal;

3.4) O Setor de Recursos Humanos deverá acompanhar a avaliação
do estágio probatório dos servidores nomeados por concurso público,
a ser realizado pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação do
Estágio Probatório, obedecendo o previsto na Constituição Federal e
legislação municipal;

3.5) Todos os servidores (cargos efetivos, cargos em comissão,
agentes políticos e contratados temporariamente) deverão entregar
anualmente a Declaração de Bens atualizada no Setor de Recursos
Humanos;

3.6) O Setor de Recursos Humanos deverá manter pasta funcional
para cada servidor com toda a documentação do servidor;

3.7) A normatização das aposentadorias, pensões e benefícios
obedecerá os procedimentos da lei 340 de 2009 que trata sobre o
Regime Próprio de Previdência Social-BARÃO PREVI, e do  INSS para
os servidores abrangidos pelo regime geral da previdência social;

3.8) Todas as contratações deverão ser solicitadas e
encaminhadas ao setor de Recursos Humanos, até o dia 20 de
cada mês, para fins de cadastro, e posterior calculo de folha
de pagamento, as solicitações posteriores só entraram na
folha de pagamento do mês seqüente.

3.9) Em caso de dúvidas e/ou omissões geradas por esta Norma
Interna deverão ser solucionadas junto ao Controle Interno.

4) DOS ANEXOS:
4.1) Relação de Documentos para Admissão – Anexo 1;
4.2) Declaração de Bens Atualizada – Anexo 2.
Esta Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

ROSINEI GONÇALVES DA SILVA    MARCELO RIBEIRO ALVES

       CONTROLE INTERNO PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

TERMO DE ADVERTÊNCIA

Referência: Pregão n.º 027/2010

Fica advertida a empresa UTRAWATTS MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA – ME, Inscrita no CNPJ sob nº.:03.131.590/0001-80 e Inscrição
Estadual nº.:10.442.151-7, com sede à Av. Zoroastro Artiaga s/n – qd
22 – Lt 05 – Sala 04 – Cidade Satélite  de São Luiz – Aparecida de
Goiânia – Goiânia – GO, por  ter negado vigência ao item 5.0, do Termo
de Referencia do Edital correspondente. Ressaltando que a mesma
terá o prazo 10 (dez) dias corridos, ex vi a cláusula Sétima alínea A- DA
CONTRATADA,  do Contrato  86/2010   celebrado no dia 01 de Setembro
de 2010, para efetuar a entrega  dos itens, cuja mesma foi vencedora
e o qual foi solicitado através da requisição de Compras/Serviços nº
14401 emitida no dia 13/10/2010. O não cumprimento do prazo e/ou
manifestação formal, fica à mesma através deste ato ciente que serão
aplicadas as sanções administrativas previstas no item 12 do Edital,
sendo facultado à empresa a defesa prévia. Fundamentos: Art. 87 da
Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e Edital do Pregão mencionado, conforme
abaixo transcrito:

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 c/c Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº.

8.666/93)
(......)
12.4.  Se a adjudicatária recusar-se a fornecer injustificadamente

ou se não apresentar situação regular no ato de cada fornecimento,
garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes penalidades:

12.4.1. multa de até 2 %  (dois por centos) sobre o valor adjudicado.
12.4.2.  suspensão  temporária  de  participar  de  licitações  e

impedimento  de  contratar  com  a  Prefeitura  Municipal  de  Barra do
Bugres-MT  por prazo de até 2 (dois) anos, e,

12.4.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

12.5.  A licitante,  adjudicatária  ou  contratada que deixar  de
entregar  ou  apresentar  documentação falsa exigida para  o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de
até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada no Cadastro de
Fornecedores  por igual período, sem prejuízo da ação penal
correspondente na forma da lei.

12.6. A multa, eventualmente imposta à contratada, será
automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de
juros moratórios  de 1% (um por  cento)  ao  mês.  Caso a contratada não
tenha nenhum  valor  a receber  desta Prefeitura  Municipal de Barra do
Bugres– MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa.

12.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária
da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato
punível venha causar ao  Município de Barra do  Bugres– MT.

                        Barra do Bugres –MT., 22 de Novembro de 2010.

 Marilene da Silva Campos
Pregoeira

DECRETO Nº 154/2010

Que dispõe sobre nomeação de candidatos aprovados em
Concurso Público.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Barra
do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO, o resultado do Concurso Público Municipal nº
001/2006, Homologado pelo Decreto n.º 009/2007 de 14 de fevereiro de

2007 e em conformidade com o Edital de Convocação nº 050/2010.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Ficam nomeados os candidatos abaixo relacionados, para
exercerem o cargo de Provimento Efetivo, conforme discriminação a
seguir:

CARGO: MOTORISTA – CNH “D” – NÍVEL 1 – 40 HS
§ EDNYLTON REIS BATISTA DE ALMEIDA

§ EDILSON MARTINS

Art.2º - A validade das nomeações de que trata o presente Decreto,
fica condicionado a não infringência do Artigo 195, Parágrafo Único da
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, bem como a fiel observância do Decreto
009/2007, que homologou o resultado do concurso.

Art.3º - Os candidatos nomeados por este Decreto deverão
comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal para
tomarem posse no prazo de 30 (trinta) dias, apresentando os
documentos pessoais e necessários exigidos, para exercício do cargo.

Parágrafo Único – Serão exonerados os candidatos nomeados
por este Decreto que não comparecerem no prazo de 30 (trinta) dias
para tomar posse do cargo, salvo os casos de solicitação de prorrogação
pelo interessado, previsto no §4º do artigo 28 da Lei Complementar 001/
2005.

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 22 de novembro de 2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
             Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data  supra.

IANDRO RODRIGO MONTEIRO ALMICCI
      Sec. Mun. Adm. e Finanças

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 050/2010

O Sr. WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de
Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas
atribuições e de acordo com o Resultado Final do Concurso Público
001/2006, CONVOCA  os candidatos abaixo relacionados à
comparecerem na sede da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT,
no Departamento Pessoal, sito à Praça Ângelo Masson, 1.000 - Centro,
no prazo de 30 (trinta) dias, munidos dos documentos necessários à
comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado,
conforme anexos I, II e III parte integrante deste Edital, sob pena de ser
considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga:

CARGO: MOTORISTA – CNH “D”
CLASSIF. INSCRIÇÃO N O M E
36 1611 EDNYLTON REIS BATISTA DE ALMEIDA

37 1485 EDILSON MARTINS

            Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – MT, 22 de
novembro de 2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

ANEXO - I
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 050/2010
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DOCUMENTOS  A  SEREM  PROVIDENCIADOS:
Xerox  Identidade (R.G) 02 cópias
Xerox  C.P.F (deve estar com a situação cadastral regular) 02 cópias
Xerox  Título de Eleitor com comprovante última votação. 02 cópias
Xerox  Reservista ou Alistamento Militar  (p/ sexo Masculino). 02 cópias
Xerox  Certidão de Casamento/CPF  (caso for casado(a) ou RG/CPF Amásio(a).

02 cópias
Xerox  Certidão de Nascimento dos Filhos/CPF / Dependentes/CPF (menores
14 Anos) . 02 cópias
Xerox  CNH – Carteira de Habilitação (para o Cargo que exigiu) . 02 cópias
Xerox  Comprovante de Endereço Atual (Comprovante Água/Energia/Telefone,
etc) . 02 cópias
Xerox Autenticada  Documento de Escolaridade de acordo exigido/cargo.

01 cópia

Original Declaração de não acúmulo de cargo/função pública (modelo
anexo II)
Original Declaração de bens (modelo anexo III)
Original C.T.P.S.  -  Carteira de Trabalho e Previdência Social
Original PIS / PASEP  (se for cadastrado)
Original Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (adquirir no Fórum
da Comarca)

Original Atestado de Sanidade Física e Psicológico.
>>>  Este exame será realizado pela Junta Médica Oficial nomeada pela
Portaria Municipal Nº 241/2009.
>>> Drª ELICENE BAMBARÉN DE YÁBAR e Drª SUSANA DAL ROSSO
ARRAIS:
Y & A  MEDICINA DO TRABALHO
Av. Tancredo de Almeida Neves, 399W – Tangará da Serra – MT; Telefone
(65) 3326-1472
Agendar data e horário do Exame Admissional.

>>> Levar na CEF - Caixa Econômica Federal, Xerox R.G., C.P.F.
e de um Comprovante de Endereço Atual (Água, Energia,
Telefone, etc), Comprovante de Renda (Depto Pessoal), para
abertura de uma Conta, para recebimento de Salário, e trazer o número
da Conta no Depto Pessoal. (não precisa dinheiro para abrir a
conta!!!!)

>>> Após aprontar “TODA” a documentação, entregar no
Departamento Pessoal.

ANEXO - II

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 050/2010

D E C L A R A Ç Ã O

    Declaro  para os devidos fins de direito que, eu _____________
                                                            ,  portador(a) do C.P.F. Nº

______.______.______-____, na presente data, não exerço outro
cargo, emprego ou função pública remunerada da
Administração direta ou em Autarquia, Empresa Pública,
Sociedade de Economia Mista ou ainda em Fundação Pública,
que venha caracterizar acúmulo de cargos vedado  pelo Artigo 37,
Inciso XVI, da Constituição Federal; e em conformidade com o Parágrafo
4º do Artigo 26, da Lei Complementar Nº 001/2005.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

__________, ____  de ______________ de 2010.
__________________--________________
                      * assinatura *

Prefeitura Municipal de Cáceres

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 42/2010

Órgão: Prefeitura de Cáceres, Estado e Mato Grosso
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, de limpeza e materiais de
consumo, conforme especificações e condições constantes do edital
Onde se lê: Hora e data da Abertura: às 15:00hm horário local (MT), do
dia 02 de dezembro de 2010
Leia-se: Hora e data da Abertura: às 15:00hm horário local (MT), do dia
03 de dezembro de 2010
Tipo: MENOR PREÇO POR ÍTEM
Local e data: Prefeitura de Cáceres-MT, 16 de novembro de 2010

___________________________________
Luis Aurélio Alves
Pregoeiro Oficial

EDITAL

Encontra-se à disposição dos interessados, no mural do Poder

Executivo, o Balancete financeiro da Prefeitura Municipal de Cáceres,

referente ao mês de OUTUBRO/2010.

                               Este documento permanecerá ali exposto pelo

prazo de 10 (dez) dias, a contar da data desta publicação.

MARLENE DAS GRAÇAS FORNANCIARI TEIXEIRA

Secretária Municipal de Finanças
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Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães

EXTRATO DE CONTRATO

1. Objeto do contrato:

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DE PESSOAL
DA ÁREA ADMINISTRATIVA E MERENDA ESCOLAR PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Contratado:

ELSON MAMORÉ - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 10.669.683/0001-28,
estabelecida à Rua Guaranis 222, Aldeia Velha.

Data do contrato: 02 de agosto de 2010
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor do contrato: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos
reais)
Forma de pagamento: em até 20 (vinte) dias após apresentação da
respectiva Nota Fiscal, junto a Secretaria de Finanças e após atestado
do servidor responsável.

Chapada dos Guimarães, em 02 de agosto de 2010.

Flavio Daltro Filho
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

1. Objeto do contrato:

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DE PESSOAL
DA ÁREA ADMINISTRATIVA E MERENDA ESCOLAR PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Contratado:

ERLAN DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 09.537.342/0001-10,
estabelecida à Rua Paz do Senhor 342, São Sebastião Chapada dos
Guimarães.

Data do contrato: 02 de agosto de 2010
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor do contrato: R$ 67.620,00 (sessenta e sete mil e seisentos e vinte
reais)
Forma de pagamento: em até 20 (vinte) dias após apresentação da
respectiva Nota Fiscal, junto a Secretaria de Finanças e após atestado
do servidor responsável.

Chapada dos Guimarães, em 02 de agosto de 2010.

Flavio Daltro Filho
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

1. Objeto do contrato:

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DE PESSOAL
DA ÁREA ADMINISTRATIVA E MERENDA ESCOLAR PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Contratado:

MAURO JOVINO DA COSTA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 04.896.935/
0001-59, estabelecida à Rua Das Palmeira, São Sebastião Chapada
dos Guimarães.

Data do contrato: 02 de agosto de 2010
Prazo: 12 (doze) meses.

Valor do contrato: R$ 71.880,00 (setenta e um mil e oitocentos e oitenta
reais)
Forma de pagamento: em até 20 (vinte) dias após apresentação da
respectiva Nota Fiscal, junto a Secretaria de Finanças e após atestado
do servidor responsável.

Chapada dos Guimarães, em 02 de agosto de 2010.

Flavio Daltro Filho
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

1. Objeto do contrato:

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

Contratado:

REYNNER TOUR LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 02.761.306/0001-
96, localizada à Rua Vereador Jose de Souza Neves, Nº129 Centro,
Chapada dos Guimarães – MT.

Data do contrato: 02 de agosto de 2010
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor do contrato: R$ 83.976,00 (oitenta e três mil e novecentos e
setenta e seis reais)
Forma de pagamento: em até 20 (vinte) dias após apresentação da
respectiva Nota Fiscal, junto a Secretaria de Finanças e após atestado
do servidor responsável.

Chapada dos Guimarães, em 02 de agosto de 2010.

Flavio Daltro Filho
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

1. Objeto do contrato:

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO.

Contratado:

TRANSRODEX TRANSPORTES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº

05.911.612/0001-50, localizada à Av Tancredo Neves, Nº696 Bloco A

Bairro Jardim Tropical, Cuiabá – MT.

Data do contrato: 02 de agosto de 2010

Prazo: 12 (doze) meses.

Valor do contrato: R$ 330.720,00 (trezentos e trinta mil e setecentos e

vinte reais)

Forma de pagamento: em até 20 (vinte) dias após apresentação da

respectiva Nota Fiscal, junto a Secretaria de Finanças e após atestado

do servidor responsável.

Chapada dos Guimarães, em 02 de agosto de 2010.

Flavio Daltro Filho

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Colíder

DECRETO Nº. 139/2010

REGULAMENTA DOCUMENTAÇÃO PARA LICENÇA DE
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

EDSON SALGUEIRO, Prefeito Municipal de Colíder, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º - O requerente de licença de localização deverá
comparecer obrigatoriamente ao Departamento de Tributação da
Prefeitura Municipal, portando os seguintes documentos:

I – Requerimento;
II – Contrato Social ou Estatuto da empresa
III – Cartão CNPJ;
IV – RG e CPF dos sócios;
V – Alvará de Prevenção Contra Incêndio e Pânico do Corpo de

Bombeiros Militar;
VI – Procuração, se apresentado por terceiro;
VII – RG e CPF do procurador, se apresentado por terceiro.
VII – Comprovação do pagamento da taxa pelo exercício do Poder

de Polícia em conformidade com o descrito no artigo 116, Parágrafo
Único, Inciso I do Código Tributário Municipal.

§ 1º - Estão excluídas da exigência do inciso V deste artigo:
I – residência exclusivamente unifamiliares localizadas no

pavimento superior de ocupação mista com até dois pavimentos e que
possuam acessos independentes;

II – empresas que funcionem na residência de um dos sócios.

§ 2º Durante o ano de 2011, devido a implementação da exigência
do Alvará Contra Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros Militar, em
caráter de exceção, apenas será exigido o protocolo do processo para
a obtenção do referido alvará.

Art. 2º - A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos
no artigo anterior poderá resultar no indeferimento preliminar do pedido.

Art. 3º - A taxa relativa ao Alvará de funcionamento será lançado
de ofício pela autoridade competente.

Art. 4º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder-MT, em 12 de novembro
de 2010.

EDSON SALGUEIRO
PREFEITO EM EXERCÍCIO

COLÍDER-MT

Prefeitura Municipal de Colniza

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 08/2010

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 08/2010 em consonância
com a justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação
e Parecer Jurídico, nos termos do artigo 25 inciso III da Lei nº 8.666/93
e suas atualizações e determino que se proceda à contratação de
imediato.

Colniza – MT, 22 de novembro de 2010.

——————————————
Nelci Capitani

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Confresa

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso,
comunica aos interessados que será prorrogada a data de realização
da licitação na modalidade Pregão Presencial, Menor Preço do dia 19/
11/2010 às 15:00hs tendo como objeto a aquisição de veículo tipo 0Km
Pik-Up 4X4 Diesel, conforme Lei 10.520/2002 e Lei 8.666 de 21/06/1993
e suas alterações posteriores, para o dia 03/12/2010.   Confresa, 19 de
Novembro de 2010 –

 José Carneiro da Silva –
 Pregoeiro.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2010

OBJETO: Prestação de Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva
em Equipamentos Hospitalares e Laboratoriais Raio X;
Favorecidos: Elias Jose dos Santos Assistec-Me.
Prazo de execução: 12 Meses;
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 inciso V da Lei n.º 8.666/93.
Ratifico a dispensa de Licitação com fulcro na justificativa n.º 12/2010
e no Parecer Jurídico anexos ao processo, nos termos da Lei n.º 8.666/
93 e alterações posteriores.
Confresa – MT, em 19 de novembro de 2010.

Gaspar Domingos Lazari
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste

EDITAL Nº 006/2010

JAIR PODAVIN FERREIRA, Prefeito Municipal de Conquista
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e
em cumprimento a Lei Federal nº 11.124/2005, que institui o Sistema
Nacional de Habitação e Interesse Social, TORNA PÚBLICO À
POPULAÇÃO EM GERAL, por afixação nos murais da prefeitura e
através dos meios de comunicação de massa que:

Será realizada a 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA de Apresentação,
Discussão e Validação da Proposta do Plano Municipal de Habitação
e Interesse Social, ficando assim convocados as associações
representativas dos vários segmentos da comunidade, entidades de
classe e todos os interessados da população em geral.

Dia: 01 de Dezembro de 2010
Horário:  19 horas
Local: Centro de MúltiploUso da Secretaria Municipal de Ação Social

Gabinete do Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste,
Estado de Mato Grosso, aos 19 dias do mês de novembro do ano

de 2010.

Jair Podavin Ferreira
Prefeito Municipal

LEI Nº.  338/2010

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a adquirir, por
cessão, direitos decorrentes de domínio útil sobre área contigua ao
núcleo urbano e dá outras providências”.

JAIR PODAVIN FERREIRA, Prefeito Municipal de Conquista
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
adquirir, por cessão, direitos decorrentes do domínio útil sobre a área
contigua ao núcleo urbano, o imóvel abaixo descrito, com contorno
retangular, constituindo parte do imóvel rural denominado lote nº. 239
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do P.A. Nova Conquista, titulado pelo INCRA em nome de Alzira Mudesto,
com a área de 5,0248, a ser destacada de área maior, dentro dos limites
e confrontações seguintes: “inicia a descrição deste perímetro
no vértice M-01, de coordenadas N 8.392.113,30m e E
224.880,81m; deste, segue confrontando com ALZIRA MUDESTO,
com os seguintes azimutes e distâncias: 129º 29’35" e 384,630
m até  o vértice M-02, de coordenadas N 8.391.868,6800m; e E
225.177,6300m, 229º21’07" e 130,00 m até o vértice M-03, de
coordenadas N 8.391.784,0000m e E 225.079,0000m; deste, segue
confrontando com FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA BR- 174, com
os seguintes azimutes e distâncias: 55º38’12" e 133,50 m até
vértice M-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representada
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 57º00’,
fuso -21, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção U T M.”

Art. 2º - A presente aquisição será precedida de avaliação e de
identificação do respectivo titular do domínio útil dá área, transcrevendo-
se no ato notarial a presente Lei autorizativa.

Art. 3º - A área, objeto da presente autorização, será utilizada
para a construção de Estação de Tratamento do Sistema de Esgotamento
Sanitário do Município.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão à conta da seguinte dotação:

09 – SECRETARIAS DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
001 – COORDENADORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0002
PROJETO: 2.111 – AQUISIÇÃO DE TERRENO P/ IMPLANTAÇÃO DE

OBRAS E EQUIP. COMUNITÁRIOS
4.4.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 17 de novembro de 2010.

JAIR PODAVIN FERREIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/
2010

MODALIDADE: Carta Convite 001/2010

PARTES: Camara Municipal de Conquista D’ Oeste e Manoel Flavio de
Lima

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material e
serviços para pintura e reforma do prédio da Câmara Municipal de
Conquista D’ Oeste

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
3.3.90.39.16 – Manutenção e conservação de bens imóveis

VALOR: R$ 21.690,10 (vinte e um mil seiscentos e noventa reais e dez
centavos)

VIGENCIA: 19 de novembro à 31 de dezembro de 2010

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2010

Objeto: Aquisição de livros didáticos para serem utilizados por
alunos do 1º e 2º ano (Ensino Fundamental) deste município, no ano
letivo de 2011.

Abertura: 02/12/2010 -  Horário de Cuiabá – 08:30 horas

Maiores Informações: Sala de Licitações desta Prefeitura, de
2ª a 6ª, no horário comercial ou pelo telefone (65) 3265-1000 / 3265-
1001

O Edital poderá ser obtido através do site
www.conquistadoeste.mt.gov.br

Conquista D’ Oeste, 22 de novembro de 2010

___________________
Célia Regina J. Tavares

Pregoeira oficial
Portaria 035/2010

Prefeitura Municipal de Diamantino

                          PORTARIA Nº 00199/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. CARLOS LUCIANI DE ALMEIDA, brasileiro,
casado, advogado, portador do RG n° 1.161.283-5 SSP/MT, CPF n°
279.820.838-62, residente a Travessa Pedro M. Sabo, n° 38, Bairro da
Ponte, em Diamantino – MT.,  para o Cargo em Comissão de Direção e
Assessoramento Superior onde desempenhará suas funções junto a
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2º - A remuneração será a de DAS 04, conforme o anexo XVI
da Lei 661/2008, com gratificação de 50% (cinquenta por Cento).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino,04 de Novembro de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

                           PORTARIA Nº 00200/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. RUBIN TADEU DA SILVA, brasileiro,
casado, para o Cargo em Comissão de Direção e Assessoramento
Superior em Comissão, onde desempenhará suas funções junto a
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2º - A remuneração será a de DAS 04, conforme o anexo XVI
da Lei 661/2008, com gratificação de 50% (cinquenta por cento).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 04 de Novembro de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

                          PORTARIA Nº 00201/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sra.  SILVANA MARIA GOMES
RISONHO, brasileira, viúva, para o Cargo em Comissão de Direção e
Assessoramento Superior em Comissão, onde desempenhará suas
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funções junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços
Públicos.

Art. 2º - A remuneração será a de DAS 04, conforme o anexo XVI
da Lei 661/2008, com gratificação de 15% (quinze por cento).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 04 de Novembro de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

                          PORTARIA Nº 00202/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. ANDRÉ WIRGUES NETO, brasileiro,
casado, técnico em contabilidade, portador do RG n° 1.012.649-6 SSP/
SP, CPF n° 206.589.661-20, residente Rua Comendador Henrique, n°.
768, Centro, em Diamantino – MT.,  para o Cargo em Comissão de
Direção e Assessoramento Superior onde desempenhará suas funções
junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2º - A remuneração será a de DAS 04, conforme o anexo XVI
da Lei 661/2008, com gratificação de 50% (cinquenta por Cento).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 04 de Novembro de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

                         PORTARIA Nº 00203/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. NELSON DA COSTA BARROS,
brasileiro, casado, para o Cargo em Comissão de Direção e
Assessoramento Superior em Comissão, onde desempenhará suas
funções junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços
Públicos.

Art. 2º - A remuneração será a de DAS 04, conforme o anexo XVI
da Lei 661/2008, com gratificação de 50% (cinquenta por cento).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 04 de Novembro de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

                         PORTARIA Nº 00204/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Srta. DEIZE VIEIRA DE BARROS,
brasileira, solteira, para o Cargo em Comissão de Direção e
Assessoramento Superior em Comissão, onde desempenhará suas
funções junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2º - A remuneração será a de DAS 04, conforme o anexo XVI
da Lei 661/2008, com gratificação de 50% (cinquenta por cento).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 04 de Novembro de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

                           PORTARIA Nº 00205/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. MOACYR JOSÉ RODRIGUES,
brasileiro, casado,  para o Cargo em Comissão de Direção e
Assessoramento Superior em Comissão, onde desempenhará suas
funções junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio
e Meio Ambiente.

Art. 2º - A remuneração será a de DAS 01, conforme o anexo XVI
da Lei 661/2008, com gratificação de 20% (vinte por cento).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 04 de Novembro de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

                           PORTARIA Nº 00206/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. LEANDRO LUIZ SIQUEIRA METELLO
TAQUES, brasileiro, solteiro, para o Cargo em Comissão de Direção e
Assessoramento Superior em Comissão, onde desempenhará suas
funções junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio
e Meio Ambiente.

Art. 2º - A remuneração será a de DAS 02, conforme o anexo XVI
da Lei 661/2008, com gratificação de 30% (trinta por cento).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 04 de Novembro de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

                           PORTARIA Nº 00207/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear a Srta. ELLINEZ LAYRA TOLEDO DA
SILVA, brasileira, solteira, para o Cargo em Comissão de Direção e
Assessoramento Superior em Comissão, onde desempenhará suas
funções junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio
e Meio Ambiente.

Art. 2º - A remuneração será a de DAS 01, conforme o anexo XVI
da Lei 661/2008, com gratificação de 20% (vinte por cento).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 04 de Novembro de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

’                          PORTARIA Nº 00208/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. ORLANDO GONÇALVES, brasileiro,
divorciado, advogado OAB – 10.776-B, portador do RG n° 487479 SSP/
SC, CPF n° 212.653.485-87, residente na Avenida Conceição, s/n°,
Bairro Cohab Morumbi, em Diamantino – MT.,  para o Cargo em Comissão
de Chefe de Gabinete onde desempenhará suas funções junto ao
Gabinete.

Art. 2º - O subsídio será de conformidade com o valor definido na
Lei n° 679/2008.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 04 de Novembro de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

                         PORTARIA Nº 00209/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar todas as portarias que tratam da nomeação de
membros da Comissão Permanente de Licitação.

Art. 2º - Nomear para comporem a Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Diamantino os seguintes servidores:

Presidente: OSANIR FERREIRA NASCIMENTO
Secretário: SANDRA BERENICE WAGNER DA SILVA
Membro: MARINA MANTELLI

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário, especialmente as que tratam de nomeações
para a referida comissão.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 04 de novembro de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

’                          PORTARIA Nº 0172/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sra. ANA LUZIA DA SILVA LIMA SILVA,
brasileira, viúva, para o Cargo em Comissão de Direção e
Assessoramento Superior em Comissão, onde desempenhará suas
funções junto a Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e
Lazer.

Art. 2º - A remuneração, será a de DAS 04, conforme o anexo XVI
da Lei 661/2008, com gratificação de 50% (cinquenta por cento).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 04 de novembro  de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 00180/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o Sr. OSANIR FERREIRA NASCIMENTO,
Assessor Financeiro Municipal, brasileiro, casado, administrador,
portador do RG n° 186.352 SSP/MT, CPF n° 107.497.721-15, residente
na Rua Cuiabá, n° 423 – Residencial Bonfilho Antonio Cocco – Loteamento
Jardim Alvorada – Bairro Novo Diamantino, em Diamantino – MT., a
movimentar os saldos bancários, extratos e transferências de todas as
contas do Município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 04 de novembro de 2010.

JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

PORTARIA Nº 009/SMS/2010

Nodier Ribeiro da Rocha, Secretário Municipal de Saúde e
Vigilância Sanitária de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
portaria nº153/2010. Lei Orgânica de Saúde nº8.080/90 e Lei nº. 8.142/
93;

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar a Portaria nº008/SMSVS/2010, que designou
LUCELMA VANNI SUZANA TEIXEIRA, para a execução de ações de
Vigilância Sanitária de acordo com a Lei nº 357/2003;

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrario.

Diamantino-MT, 17 de novembro de 2010.

______________________________
Dr. Nodier Ribeiro da Rocha

Secretário Municipal de Saúde e Vigilância Sani



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 21     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 22 de Novembro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 22     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 22 de Novembro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 23     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 22 de Novembro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 24     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 22 de Novembro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 25     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 22 de Novembro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 26     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 22 de Novembro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 27     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 22 de Novembro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 28     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 22 de Novembro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 29     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 22 de Novembro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 30     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 22 de Novembro de 2010

Prefeitura Municipal de General Carneiro
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 270/2010

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados nas
escolas públicas municipais de ensino fundamental e Educação infantil,
da zona urbana e rural do município de Guarantã do Norte/MT, de acordo
com as especificações no anexo 3 e em conformidade com o as
disposições do edital e seus anexos  que o integram e complementam,
para todos os efeitos jurídicos legais, POR CHAMADA PÚBLICA.
DATA: 17/11/2010
CONTRATADA: SILMAR DOS SANTOS NUNES
VALOR GLOBAL R$ 6.500,00

CONTRATO Nº 271/2010

OBJETO: Contratação de serviço de Sonorização que serão utilizados
diretamente nas atividades para atender as demandas do Centro de
Atendimento ao Idoso, com o objetivo de fazer a Sonorização durante
os encontros da 3ª Idade, a qual auxilia os idosos com estímulo ao lazer
e entretenimento por intermédio das atividades decorridas durante os
eventos e bailes. Utilizando-se de recursos do API (Apoio a Pessoa
Idosa).
DATA: 17/11/2010
CONTRATADA: M. SANTOS AMORIM - ME

Guarantã do Norte/MT, 22 de Novembro de 2010.

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jangada

LEI N° 529/2010 DE 26 DE OUTUBRO DE 2010

Autoriza o Poder Executivo a conceder desconto nos juros e multas
no IPTU vencidos até 31/12/2009.

Valdecir Kemer, Prefeito Municipal de Jangada-MT, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo dar desconto de
100%(cem) por cento nos  juros e multa dos créditos de Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU vencido até 31 de dezembro de 2009.

§ 1º - Os descontos terão validade no período de 30 trinta dias a
partir da sansão desta Lei.

§ 2º - O desconto previsto neste artigo será concedido mediante a
apresentação do requerimento do contribuinte ao Poder Executivo.

Art. 2° O parcelamento em até 06 (seis) o valor do débito.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Jangada - MT, 26 de outubro de 2010.

Valdecir Kemer
Prefeito Municipal

OF/GAB/PM/JANGADA/Nº. 269/2010

Senhor Presidente,

Valdecir Kemer, Prefeito Municipal de Jangada, estado de
Mato Grosso vem através de o presente encaminhar a esse Egrégio
Poder Legislativo por intermédio de Vossa Excelência a Lei n° 529/
2010 de 26 de outubro de 2010, que Autoriza o Poder Executivo a
conceder desconto nos juros e multas no IPTU vencidos até 31/12/
2009, sancionada por mim nesta data.

                         Sendo o que nos apresenta para o momento,
externamos votos de estima e distintas considerações.

Gabinete do Prefeito, em Jangada - MT, 26 de outubro de
2010.

Valdecir Kemer
  Prefeito Municipal

Ao Senhor
Abílio Antunes da Costa Neto
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Jangada - MT

LEI 530/2010 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010.

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS – LOA/2011”.

Valdecir Kemer, Prefeito Municipal de Jangada, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de
Jangada, Estado de Mato Grosso, estima à receita e fixa a despesa
para o exercício de 2011 em R$ 10.968.500,00 (dez milhões e novecentos
e sessenta e oito reais), assim distribuídos:

I – Orçamento Fiscal: R$ 7.922.203,00(sete milhões e novecentos
e vinte e dois mil e duzentos e três reais).

II – Orçamento da Seguridade Social: R$ 3.046.297,00(três milhões
e quarenta e seis mil e duzentos e noventa e sete reais).

Art. 2º - A receita será realizada, mediante a
arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes
e de capital, na forma da legislação vigente em vigor e das especificações
constantes dos anexos integrantes desta lei, observando o seguinte
desdobramento:
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LEI N° 531/2010 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010

“Altera os anexos da Lei 505/2009, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período 2010/2013, e dá outras providências”.

Valdecir Kemer, Prefeito Municipal de Jangada, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Os anexos estabelecidos no art. 1º da Lei 505/2009
passam a vigorar conforme os anexos I, II e III desta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jangada, 18 de novembro de 2010.

VALDECIR KEMER
Prefeito

OF/GAB/PM/JANGADA/Nº. 293/2010

Senhor Presidente,

Valdecir Kemer, Prefeito Municipal de Jangada, estado de
Mato Grosso vem através de o presente encaminhar a esse Egrégio
Poder Legislativo por intermédio de Vossa Excelência a Lei n° 531/
2010 de 18 de novembro de 2010, que Altera os anexos da Lei
505/2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período
2010/2013, e dá outras providências, sancionada por mim nesta
data.

                         Sendo o que nos apresenta para o momento,
externamos votos de estima e distintas considerações.

Gabinete do Prefeito, em Jangada - MT, 18 de novembro de 2010.

Valdecir Kemer
Prefeito Municipal

Ao Senhor
Abílio Antunes da Costa Neto
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Jangada - MT

LEI N° 532/2010 DE 18 DE NOVEMBRO 2010.

“Dispõe sobre a concessão de auxílio funeral a pessoas carentes
do Município de Jangada - MT e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Jangada - MT, Estado de Mato Grosso,
Valdecir Kemer, no uso de suas atribuições legais,...

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei.

Art. 1º - Fica criado no Município de Jangada - MT, a concessão
de auxílio funeral destinado a atender as pessoas carentes residentes
no Município.

Parágrafo Primeiro – Considera-se carente, para efeito desta
Lei, aquelas pessoas cuja renda familiar seja igual ou inferior a 02
(dois) salários mínimos.

 Parágrafo Segundo – Para os efeitos desta Lei, reputa-se família
o agrupamento humano, residente no mesmo lar, composto por parentes
que convivam em relação de dependência econômica.

  Parágrafo Terceiro – Para os efeitos desta Lei, consideram-se
aqueles assim reputados pelo Código Civil, bem como os padrastos,
madrastas e respectivos enteados, e os companheiros que vivam sob
o regime de união estável.
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   Art. 2º - O auxílio funeral constará de urna sem visor, higienização
do corpo, banho e vestimenta, flores artificiais e naturais, sendo elas
crisântemo ou margaridas ou suportes de papelão ou acrílico, véu para
cobrir a urna simples sem renda, além de 02 (duas) a 04 (quatro) velas
de 250 gramas, bem como fornecimento de lanches.

  Art. 3º - O valor do auxílio funeral será de até R$ 700,00
(setecentos reais), a ser repassado diretamente para a empresa, após
a comprovação dos serviços prestados e mediante declaração dos
parentes, ressalvados os casos em que houver necessidade de traslado.

Parágrafo Único – Nos casos em que houver traslado, será
assim acrescido o valor do auxílio funeral.

Art. 4º - A concessão de auxílio funeral se dará mediante critérios
estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social e na
Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social nº 212/2006 e
suas alterações.

Art. 5º - Caberá ao Município consignar no Orçamento vigente e
Orçamentos futuros Dotação Orçamentária para atender as despesas
decorrentes desta Lei.

   Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Jangada-MT, 18 de novembro de 2010.

Valdecir Kemer
PREFEITO MUNICIPAL

OFICÍO N° 294/2010

Senhor Presidente,

Valdecir Kemer, Prefeito Municipal de Jangada, estado de
Mato Grosso vem através de o presente encaminhar a esse Egrégio
Poder Legislativo por intermédio de Vossa Excelência a Lei n° 532/
2010 de 18 de novembro de 2010, que Dispõe sobre a concessão
de auxílio funeral a pessoas carentes do Município de Jangada
- MT e dá outras providências , sancionada por mim nesta data.

                         Sendo o que nos apresenta para o momento,
externamos votos de estima e distintas considerações.

Gabinete do Prefeito, em Jangada - MT, 18 de novembro
de 2010.

Valdecir Kemer
  Prefeito Municipal

Ao Senhor
Abílio Antunes da Costa Neto
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Jangada - MT

LEI N° 533/2010 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010

“Cria o programa municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva
da Aqüicultura (piscicultura) Familiar e dá outras providências”

Valdecir Kemer, Prefeito Municipal de Jangada - MT, Estado de
Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
a seguinte lei.

Art. 1° - Fica Criado no Município de Jangada - MT, o programa
Municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Aqüicultura
(piscicultura) Familiar, com o apoio e incentivo a atividade da piscicultura,
na fase de implantação e construção de tanques (viveiros), visando
aumentar a produção e agregar renda às famílias rurais, mediante projetos
específicos.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar recurso
financeiro e maquinário próprio ou de terceiros mediante locação, para

construção de tanques (viveiros) no máximo de 1 hectare de lâmina d’
água por família, apta a desenvolver o Programa mencionado.

§ 1° - O número de famílias beneficiadas será definido pelo montante
de recursos disponíveis no orçamento municipal e ou captados mediante
convênios com entidades municipais, estaduais e federais.

§ 2° - O custo despendido na construção de tanques será definido
no final da construção dos mesmos, mediante relatório e planilha de
gastos do executor, com a participação e concordância da família
beneficiada.

§ 3° - Na planilha de gastos serão considerados os valores de
mercado referente aos combustíveis, aos lubrificantes e demais produtos
necessários na manutenção e custeio da máquina executora, no período
de uso em favor do produtor beneficiado, desprezado o valor de hora /
máquina.

Art. 3° - O custo despendido na construção de tanques (viveiros)
captados mediante convênios, será ressarcido pela família beneficiada
ao Erário Municipal, nos 03 (três) primeiros ciclos de produção de peixe,
no montante de 20% (vinte por cento) da produção de cada viveiro,
para utilização e incremento da merenda escolar e outras promoções
sociais desenvolvidas pelo Município.

§ 1° - O ressarcimento poderá ser feito em moeda corrente, após a
construção dos tanques (viveiros), tomando-se por base o preço médio
de mercado correspondente ao produto exigido.

§ 2° - Poderá ser formado um fundo para hospedar os valores
ressarcidos, que somente poderão ser utilizados para benefícios de
outros produtores na mesma linha e programa referenciado.

Art. 4° - São condições imprescindíveis aos produtores para
obtenção dos benefícios do Programa em questão:

1. Ser proprietário ou posseiro, formalizado e devidamente
comprovado de estabelecimentos rurais e assentamentos localizados
no Município de Jangada - MT ;

2. Ter qualificação e perfil de enquadramento nos parâmetros
de classificação do Programa Nacional de Aqüicultura Familiar – PRONAF
– do Governo Federal, nas categorias A, AC, B, D e E;

3. Ter a participação da família (esposa, filhos ou filhas) nas
reuniões, oficinas, cursos do Programa em no mínimo de 80% (oitenta
por cento) da presença.

Parágrafo Único – Os beneficiários do Programa serão
selecionados pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável – CMDRS, de forma isonômica e criteriosa, considerando,
principalmente, os efeitos da pretensão do meio ambiente.

Art. 5° - O Executivo Municipal poderá oferecer descontos de 25%
(vinte por cento) no ressarcimento dos custos de implantação e
construção dos tanques (viveiros) para os produtores (as) participantes
em empreendimentos de Economia Solidária (associações,
cooperativas).

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário

Jangada – MT, 18 de novembro de 2010.

Valdecir Kemer
Prefeito Municipal

OF/GAB/PM/JANGADA/Nº. 295/2010

Senhor Presidente,
Valdecir Kemer, Prefeito Municipal de Jangada, estado de

Mato Grosso vem através de o presente encaminhar a esse Egrégio
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Poder Legislativo por intermédio de Vossa Excelência a Lei n° 533/
2010 de 18 de novembro de 2010, que Cria o programa municipal
de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Aqüicultura
(piscicultura) Familiar e dá outras, sancionada por mim nesta data.

Sendo o que nos apresenta para o momento, externamos votos de
estima e distintas considerações.

Gabinete do Prefeito, em Jangada - MT, 18 de novembro de 2010.

Valdecir Kemer
 Prefeito Municipal

Ao Senhor
Abílio Antunes da Costa Neto
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Jangada - MT

Prefeitura Municipal de Jauru

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3575/2010

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 010/2010

1.1. O  Município de Jauru , através de sua Comissão
Permanente de Licitação, toma publico aos interessados que as 10:00
horas do dia 06 de Dezembro de 2010, em sua sede , sito a Rua do
Comercio nº 480 Paço Municipal ‘’Tancredo de Almeida Neves’’  serão
recebidos os envelopes contendo os documentos e proposta de preço
para contratação de empresa especializada em Construção Civil, para
conclusão da Reforma da Escola Estadual Juscelino Kubitschek  de
Oliveira, no Distrito de Lucialva, Município de Jauru, conforme anexo I.
do Edital.

A documentação completa do Edital pode ser adquirida na Sede da
Prefeitura no endereço acima mencionado, a partir do dia 22 de
Novembro 2010, no horário das 8:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:00
horas, ate o terceiro dia que anteceder a abertura  dos envelopes, pelo
preço unitário de R$ 30.00 ( TRINTA REAIS).não reembolsável, que se
refere ao custo efetivo de reprodução gráfico do Edital e seus anexos.

Maiores informações, junto a comissão Permanente de Licitações
pelos telefones 0xx65-3244-1849-1855.

JAURU – MT, 22 de Novembro 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Prefeitura Municipal de Juara

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2010

O Município de Juara, Estado de Mato Grosso/MT, comunica que,

em despacho proferido no processo nº.01/2010, o Sr. José Alcir Paulino,

Prefeito Municipal, reconheceu ser dispensa de licitação para contratar

o Sr. Laudelino Marchry, portador do CPF de nº. 148.488.219-91; o Sr.

Bernardo Bedoja Vasques, portador do CPF de nº. 103.286.611-04; e a

Srª. Celma Pires da Silva, portadora do CPF de nº. 939.888.931-53;

todos agricultores e residentes neste Município; para fornecer gêneros

alimentícios provenientes da agricultura familiar para alimentação

escolar, dos alunos da rede pública de educação básica. De acordo

com o disposto no Art. 24 Incisos VIII, da Lei 8.666/93 e do parecer

Jurídico anexo ao processo licitatorio. Juara –MT 17 de Novembro de

2010.

José Roberto Pereira Alves    José Alcir Paulino

Presidente -CPL                          Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Juína

PORTARIA Nº 2.425/2010

Dispõe sobre nomeação de Assessor Administrativo da
Assessoria Jurídica, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Fica NOMEADA, para o cargo de Assessor
Administrativo da Assessoria Jurídica, a Sra. DENISE TANNIA
BROCCO, mat. 65, portador (a) da cédula de identidade nº 752155 SSP/
MT e inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 662.779.309.15, a partir do dia 01 de
outubro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos em 01 de outubro de 2010.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 29 de Outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

Extrato de contratos

DATA DE ASSINATURA: 21/10/2010

Nº DO CONTRATO: 052/2010

CONTRATADO: Empresa Comercial Cocais de Combustíveis Ltda.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE NOSSA SENHORA DO

LIVRAMENTO.

OBJETO: Aquisição de Combustível sendo: 50.400 Litros de Álcool,

75.600 Litros de Gasolina e 216.000 Litros de Óleo Diesel, quantidade

estimada para atendimento de diversas Secretarias, sendo este realizado

de acordo com processo Licitatório pregão n°.002/2010.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses iniciando em 21 de Outubro de 2010 e

terminando em 21 de Outubro de 2011.

VALOR: R$ 823.392,00

DATA DE ASSINATURA: 08/11/2010

Nº DO CONTRATO: 053/2010

CONTRATADO: GERSON JANUÁRIO DE AMORIM.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE NOSSA SENHORA DO

LIVRAMENTO.

OBJETO: Assessoria na área Administrativa e Contábil, inclusive

Levantamentos, Conferencia e Acompanhamento dos Seguintes

quesitos: Calculo de Aplicações da Educação, Saúde, Pessoal, Câmara,

FUNDEB, PASEP, Obrigações Patronais e Consignações, por um período

de 100 (cem) dias Corridos, sendo este realizado de acordo com

processo carta convite n°.020/2010.

VIGÊNCIA: contrato terá vigência, a partir da assinatura do mesmo,

com duração de 100 (cem) dias corridos.

VALOR: R$ 25.800,00

ZENILDO PACHECO SAMPAIO

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
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Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde

ATA Nº. 26/2010

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO

LICITATÓRIO

 TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2010

Às 09:00 (nove) horas do dia 22 (vinte e dois) do mês de novembro

do ano de dois mil e dez, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de

Nova Monte Verde-MT, reuniram-se os componentes da Comissão

Permanente de Licitações, nomeados através do Decreto nº. 08/2010,

para nos termos da Lei Nº. 8.666/93 de 21/06/93, atualizada pela Lei Nº.

8.883/94, proceder à abertura e julgamento da Tomada de Preços nº.

005/2010, destinada a selecionar melhor proposta para CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA NA FORMA DE EXECUÇÃO GLOBAL PARA PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA NA AVENIDA GENÉSIO ALVES DA FONSECA, AVENIDA

ANTÔNIO JOAQUIM DE AZEVEDO E RUA VIRGÍLIO NASCIMENTO NO

MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE.Abertos os trabalhos da Comissão

de Licitação pela Presidente, a mesma solicitou que fossem apresentados

os envelopes das empresas participantes do certame. Os envelopes

apresentados foram das empresas: O. K CONSTRUÇÃO E SERVIÇO

LTDA, CNPJ 04.853.451/0001-22 e SANTA EUNICE CONSTRUÇÃO CIVIL

LTDA, CNPJ 10.735.808/0001-70, na presença de seus respectivos

representantes. Dando prosseguimento, iniciou-se a rubrica dos

envelopes e verificação da documentação apresentada pelas empresas

participantes. A primeira documentação avaliada foi da empresa O.K

CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA, estando a mesma de acordo com as

exigências do edital, ficando de pronto habilitada. Iniciou-se então a

conferência da documentação apresentada pela empresa SANTA EUNICE

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, a qual apresentou a Certidão Negativa de

Débitos Municipais com a data de validade vencida, estando, portanto

desabilitada. Diante disso, passou-se então para a abertura da proposta

de preços da empresa O. K CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA, única

empresa habilitada no certame, a qual apresentou proposta no valor

total de R$ 492.159,01 (quatrocentos e noventa e dois mil cento e

cinquenta e nove reais e um centavo) para execução da obra. Levando-

se em consideração que não há outras empresas habilitadas a

apresentar proposta de preços ao certame e que a proposta apresentada

pela empresa participante está de acordo com a planilha da obra, a

Comissão declara a empresa O.K CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA

como vencedora do certame licitatório, fazendo-se a devolução do

envelope de proposta da empresa desabilitada devidamente lacrado e

encaminhando o processo para análise pela Prefeita Municipal para

competente adjudicação, homologação e contratação depois de

transcorrido o prazo legal. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a

presente Ata que após lida e aprovada será assinada pelos membros

desta Comissão e presentes.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

DECRETO MUNICIPAL N.º 138 DE 22 DE  NOVEMBRO DE 2010

APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEC N.º 002/2010 QUE
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA AQUISIÇÃO,

ELABORAÇÃO DE CARDÁPIO, DISTRIBUIÇÃO E PRESTAÇÃO DE
CONTAS DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESTABELECENDO

ROTINAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE
NOVA OLIMPIA-MT.

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL
DE NOVA OLIMPIA-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, PARA
DAR CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ART. 31 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 59 DA LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL:

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados os termos da Instrução Normativa SEC

N.º 002/2010, do Sistema de Educação, de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Educação, que dispõe sobre os procedimentos
para a Aquisição, Elaboração de Cardápio, Distribuição e Prestação de
Contas do Programa de Alimentação Escolar, estabelecendo rotinas no
âmbito do Poder Executivo do Município de Nova Olímpia-MT, objetivando
a implementação dos pontos de controle, fazendo parte integrante deste
Decreto;

Art. 2º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Nova Olímpia-MT, 22 de Novembro de 2010.

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria, na data supra.

MANOEL DA COSTA CAMPOS
Secretário Municipal de Finanças

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEC N.º 002/2010

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA AQUISIÇÃO,
ELABORAÇÃO DE CARDÁPIO, DISTRIBUIÇÃO E PRESTAÇÃO DE
CONTAS DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESTABELECENDO
ROTINAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE
NOVA OLIMPIA-MT.

RETIFICAÇÃO DO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, localizada na Av.

Mato Grosso, s/n, centro, torna público para conhecimento dos

interessados que foi publicado aviso de licitação na modalidade Pregão

Presencial nº. 47/2010, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO

ZERO QUILÔMETRO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICÍPIO

DE NOVA MONTE VERDE com especificação incorreta do objeto da

citada aquisição. Para tanto, foram feitas alterações nos anexos I, II e

IX  do presente edital, fazendo-se em decorrência disso a

PRORROGAÇÃO da data de abertura e julgamento do certame para o

dia 02/12/2010 às 9:00 horas. O edital corrigido estará à disposição

dos interessados na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova

Monte Verde-MT ou pelo site www.novamonteverde.mt.gov.br , no campo

PUBLICAÇÕES E EDITAIS - 2010. Demais informações pelo telefone

(66) 3597-1100.

   Nova Monte Verde, 22 de novembro de 2010.

KARLA BEATRIZ BERNATZKY

Pregoeira Oficial do Município
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VERSÃO: 01
DATA DE APROVAÇÃO: 22/11/2010
ATO DE APROVAÇÃO: DECRETO MUNICIPAL N.º 138/2010
UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º Disciplinar e regulamentar os procedimentos da Secretaria
Municipal de Educação quanto a aquisição, elaboração de cardápio,
distribuição e prestação de contas do Programa de Alimentação Escolar;

Art. 2º Controlar a aplicação de recursos públicos, assim como
oferecer ao educando um cardápio nutritivo e sadio, contribuindo para
um melhor rendimento escolar.

CAPÍTULO II
DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR

Art. 3º A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações,
de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo Municipal, no sentido
da implementação do Sistema de Controle Interno do Município, sobre o
qual dispõem os artigos 31 da Constituição Federal, 59 da Lei
Complementar nº 101/2000 e 8° da Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso, além da Lei Municipal nº 767/2007, que
dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de Nova Olímpia-
MT.

Art. 4º Os instrumentos legais que fundamentam essa Instrução
Normativa compreendem os dispositivos contidos na:

I. Lei Federal N.º 9.394 de 20 de dezembro de 1996, que Estabelece
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

II. Lei Federal N.º 11.497 de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre
a Alimentação Escolar;

III. Resolução/CD/FNDE N.º 38, de 16 de julho de 2009, que Dispõe
sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação
básica no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

IV. Instrução Normativa SCA N.º 001/2008 – Versão 02 – que dispõe
sobre o procedimento para aquisição de bens e serviços mediante
licitação, inclusive dispensa e inexigibilidade, além de outras normas
que venham assegurar o cumprimento dos princípios inerentes, como
Legislação Municipal e disposições do Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS

Art.5º A Secretaria Municipal de Educação, seguindo o que dispõe
as Instruções Normativas do Sistema de Compras, fará a requisição
dos gêneros alimentícios necessários para oferecer Alimentação Escolar
aos alunos das escolas municipais.

Art. 6º Os produtos classificados como chocolates sob a forma
de tabletes, de barras, de ovos, bombons, balas, pirulitos, chicletes,
refrigerantes e outros alimentos que sejam caracterizados como
“guloseimas” não deverão constar no cardápio de Alimentação Escolar,
assim como os produtos com teor alcoólico.

Art. 7º Após a realização dos procedimentos administrativos
executados pela Secretaria Municipal de Educação, a Unidade de
Compras providenciará a aquisição, concretizado o processo de
aquisição, a Unidade de Compras, através da Unidade de Licitações e
Contratos enviará uma via do contrato para à Secretaria de Educação
que ficará responsável pelo recebimento e conferência dos mesmos,
atentando para a qualidade dos produtos adquiridos e seu prazo de
validade

Art. 8º A elaboração de cardápio do Programa de Alimentação
Escolar, fica a cargo de nutricionista, do quadro de funcionários da
Secretaria Municipal de Educação, com o acompanhamento do CAE, e
ser programado de modo a suprir, no mínimo, 30% (trinta por cento) das
necessidades nutricionais diárias dos alunos das creches e escolas
indígenas e das localizadas em áreas remanescentes de quilombos, e
15% (quinze por cento) para os demais alunos matriculados em creches,
pré-escolas e escolas do ensino fundamental, respeitando os hábitos
alimentares e a vocação agrícola da comunidade.

Art. 9º Os cardápios deverão ser programados para suprirem as
necessidades nutritivas diárias dos alunos de creches, pré-escola,
ensino fundamental.

Art. 10. Sempre que houver a inclusão de um novo produto no
cardápio, o mesmo deverá passar por testes de aceitabilidade do aluno.

Art. 11. Após o cardápio ter sido elaborado e aprovado pelo conselho
Municipal de Alimentação Escolar, ficará a cargo da Secretaria Municipal
de Educação, a sua aplicação, devendo ser distribuído a todas as
Escolas Municipais e fiscalizado seu cumprimento, não é permitida a

substituição de produtos sem a prévia autorização do profissional
nutricionista responsável pela sua elaboração.

Art. 12. Na preparação dos alimentos o servidor responsável deverá
utilizar-se de utensílios e materiais descartáveis evitando ao máximo o
contato direto com as mãos, de forma evitar contaminação alimentar,
conforme manual de boas práticas, do Conselho de Municipal de
Alimentação Escolar.

Art. 13. Para alimentos armazenados sob refrigeração, retirar a
quantidade necessária a ser preparada, dividindo em lotes, respeitando
o controle de tempo e temperatura conforme Manual de boas práticas e
descrição a seguir:

I. Pré-preparo de carnes: resfriada ’! congelada ’! descongelada ’!
limpar / cortar / picar e moer ’! temperar ’! preparar;

II. Pré-preparo de cereais e grãos: retirar as impurezas ’! lavar em
água corrente o numero de vezes necessário a remover a sujeira ’!
deixar escorrer a água excedente ’! preparar;

 III. Pré-preparo de frutas e vegetais: Verduras / frutas e legumes
crus ’! legumes que seguem para cocção ’! escolher e retirar partes não
aproveitáveis ’! lavar individualmente em recipiente destinado para esse
fim e previamente higienizada ’! colocar em solução clorada por 15
minutos ’! enxaguar em água corrente ’! cortar / picar quando necessário
’! preparar.

Art. 14. Ao receber os produtos que comporão a Alimentação
Escolar, os responsáveis pelo recebimento deverão observar o correto
armazenamento dos mesmos, não deixando exposto a umidade, não
entrar com caixas de madeira no depósito, utilizar-se preferencialmente
de caixas plásticas, observar a data de validade dos produtos, utilizando
os de fabricação mais antiga primeiro, primeiro que entra primeiro que
sai, observadas as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Art. 15. Os alimentos armazenados e que não seja possível manter
o rótulo de fábrica, deverão ser identificados com etiquetas e
acondicionados em embalagens descartáveis ou em vasilhas
previamente higienizadas.

Art. 16. Os alimentos que necessitam ser mantidos em baixas
temperaturas e não estiver disponível um resfriador para cada tipo de
produto, os mesmos deverão ser acondicionados da seguinte forma:

I. Prateleiras superiores: Alimentos prontos para consumo;
II. Prateleiras medianas: Os alimentos semi-prontos e pré-

preparados;
III. Prateleiras inferiores: os alimentos crus e outros.
Art. 17. Podem se acondicionados diferentes tipos de alimentos no

mesmo equipamento para congelamento, desde que os mesmos estejam
embalados e separados, não é permitida a permanência de caixa de
papelão em resfriadores ou similares.

Art. 18. As portas dos resfriadores ou similares deverão ser
abertas o mínimo possível de vezes, devendo o responsável programar
o que vai ser necessário retirar do mesmo para preparar o cardápio.

Art. 19. Não é permitido congelamento de alimentos destinados a
refrigeração, nem tão pouco recongelar alimentos crus que já foram
descongelados, esses só poderão serem congelados novamente após
sofrerem o processo de cozimento.

Art. 20. Os alimentos que necessitam de conservação em
temperaturas baixa deverão seguir as regras expostas no Anexo I –
Regras para Conservação em Temperaturas Baixas – desta Instrução
Normativa.

Art. 21. Na distribuição das refeições os profissionais envolvidos
deverão estar preparados para não deixar o alimento estragar, devem
atentar para a temperatura e o tempo que os mesmo ficarão expostos,
conforme Anexo II – Temperatura e Tempo de Exposição dos Alimentos
– desta Instrução Normativa.

Art. 22. A merendeira  ou outro profissional designado pela
Secretaria Municipal de Educação, com o devido treinamento, ficará
responsável pelo recebimento, conservação, controle de estoque,
preparo, pontualidade nas refeições, higiene, organização e outros
cuidados pertinentes ao Programa de Alimentação Escolar.

Art. 23. Caso o profissional responsável pelo preparo dos alimentos
detectar qualquer irregularidade no mesmo, deverá comunicar seu
superior imediatamente, para que providencias sejam tomadas.

Art. 24. O Profissional Nutricionista devidamente inscrito no
Conselho Regional da Classe, deverá planejar, organizar dirigir e avaliar
o Programa de Alimentação e Nutrição.

Art. 25. Em caso de descumprimento da presente Instrução
Normativa o/a Nutricionista deverá notificar a Secretaria de Educação
para que providências sejam tomadas.

Art. 26. Fica sobre a responsabilidade do(a) nutricionista a
realização de reuniões, palestras, debates e elaboração de manuais a
serem utilizados pelos profissionais envolvidos no programa de
Alimentação Escolar, visando alcançar o objetivo maior que é o
aprendizado do educando e boa aplicação dos recursos públicos.
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 LEI MUNICIPAL Nº 904 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010.

SÚMULA : “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
da Lei Orçamentária do Município de Nova Olímpia-MT,

para o exercício de 2011 e dá outras providências.”

 O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal de
Nova Olímpia aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.
165, § 2º, da Constituição Federal, no art. 4º da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF e no
art. 122, §§ 1º e 2º da Lei Orgânica do Município de Nova Olímpia, as
diretrizes orçamentárias relativas ao exercício de 2011, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;
IV - as diretrizes para a elaboração e execução dos Orçamentos

do Município e suas alterações;
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal

e encargos sociais;
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do

Município;
VII - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e captação

de recursos
VIII - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes Anexos:

I - Anexo de Metas e Prioridades;

II - Anexo de Metas Fiscais, composto de:
a) demonstrativo de metas anuais;
b) avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
c) demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as

fixadas nos três exercícios anteriores;
d) evolução do patrimônio líquido nos três exercícios anteriores;
e) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de

ativos;
f) receitas e despesas previdenciárias do RPPS;
g) projeção atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Públicos Municipais;
h) demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de

receita;
i) demonstrativo da margem de expansão das despesas

obrigatórias de caráter continuado; e

III - Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos
Fiscais e Providências; e

IV - Demonstrativo de Projetos em Andamento, em atendimento ao
art. 45, parágrafo único, da Lei Complementar no 101/2000 - LRF.

CAPÍTULO I

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal
deverão estar em consonância com aquelas especificadas no Plano
Plurianual - PPA-2010 a 2013, aprovado pela Lei Municipal nº 865, de 29
de outubro de 2009, e suas alterações legais, definidas nos Orçamentos
para o exercício financeiro de 2011.

Art. 3º Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2º, da
Constituição Federal, no art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF
e no art. 85 da Lei Orgânica do Município, as metas e prioridades para
o exercício financeiro de 2011, são as constantes no Anexo I desta Lei,
as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei
Orçamentária, mas não se constituem limites à programação das
despesas.

§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício
financeiro de 2011 será dada maior prioridade:

I - às políticas de inclusão;
II - ao atendimento integral à criança, ao adolescente e ao Idoso;
III – ao atendimento á sociedade em ações de saúde;
IV - à austeridade na gestão dos recursos públicos;
V – à promoção do desenvolvimento do ensino público;

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. A inobservância desta Instrução Normativa constitui
omissão de dever funcional e será punida na forma prevista em lei;

Art. 28. Aplica-se, no que couber, aos instrumentos regulamentados
por esta Instrução Normativa as demais legislações pertinentes;

Art. 29. Compõem esta Instrução Normativa:
I. Regras para Conservação em Temperaturas Baixas - Anexo I.
II. Temperatura e Tempo de Exposição dos Alimentos - Anexo II.
Art. 30. Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento

poderão ser obtidos junto à Coordenadoria de Controle Interno Municipal
que, por sua vez, através de procedimentos de checagem (visitas de
rotinas) ou auditoria interna, aferirá a fiel observância de seus
dispositivos por parte das diversas unidades da estrutura organizacional;

Art. 31. Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Nova Olímpia-MT, 22 de Novembro de 2010.

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

RAQUEL SOARES DE LIMA SOUZA
Coordenadora Geral de Controle Interno
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VI - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável;
VII - à promoção do desenvolvimento urbano;
VIII - à promoção do desenvolvimento rural; e
IX - à conservação e à revitalização do ambiente natural.

§ 2º A execução das ações vinculadas às metas e prioridades do
Anexo a que se refere o caput estará condicionada à manutenção do
equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo de Metas Fiscais que
integra a presente Lei.

Art. 4º Na elaboração do Orçamento da Administração Pública
Municipal buscar-se-á a contribuição de toda a sociedade num processo
de democracia participativa, voluntária e universal, por meio dos
Conselhos Municipais, e comunidade em geral.

Parágrafo único. Durante o processo de elaboração da proposta
orçamentária, o Poder Executivo promoverá audiência pública, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I - Orçamento Fiscal;
II – Orçamento da Seguridade Social;

Art. 6º O projeto de Lei Orçamentária do Município de Nova Olímpia
– MT, relativo ao exercício de 2011 deve assegurar os princípios de
justiça social, de controle social e de transparência na elaboração e
execução do Orçamento, observado o seguinte:

I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e
na execução do orçamento, projetos e atividades que possam reduzir
as desigualdades entre indivíduos e regiões, bem como combater a
exclusão social;

II - o princípio de controle social implica assegurar à todos os
cidadãos a participação na elaboração e no acompanhamento do
orçamento; e

III - o princípio de transparência implica, além da observação do
princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis
para garantir o real acesso dos munícipes às informações relativas ao
orçamento.

Art. 7º  Para efeito desta lei entende-se por:

I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos
Programas de Governo;

II - unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional,
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior
nível da classificação institucional;

III - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de
despesa que competem ao setor público;

IV - subfunção: uma partição da função que visa agregar
determinado subconjunto da despesa do setor público;

V - programa: o instrumento de organização da ação governamental
que visa à concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

VI - atividade: o instrumento de programação para alcançar os
objetivos de um programa envolvendo um conjunto de operações que

se realizam de modo contínuo e permanente e das quais resulta um
produto necessário à manutenção das ações de governo;

VII - projeto: o instrumento de programação para alcançar os
objetivos de um programa envolvendo um conjunto de operações,
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a
expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo;

VIII - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem
para a manutenção das ações de governo das quais não resulta um
produto e não geram contraprestação direta sob à forma de bens ou
serviços, representando, basicamente, o detalhamento da função
Encargos Especiais;

IX – Categorias Econômicas: classificação da despesa quanto a
sua finalidade se correntes ou de capital.

a) Despesas correntes: Classificam-se nesta categoria todas as
despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou
aquisição de um bem de capital, (despesas de manutenção).

b) Despesas de Capital: Classificam-se nesta categoria aquelas
despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição
de um bem de capital.

X - modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação
dos recursos orçamentários; tem por finalidade indicar se os recursos
são aplicados diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma
esfera de Governo ou por outro ente da federação e suas respectivas
entidades;

XI – Grupos de natureza de despesas: a agregação de elementos
de despesas que apresentam as mesmas características quanto ao
objeto do gasto;

XII – Elemento de Despesa: tem por finalidade identificar os objetos
de gasto, tais como vencimentos e vantagens fixas, juros, diárias,
material de consumo, serviços de terceiros prestados sob qualquer
forma, subvenções sociais, obras e instalações, equipamentos e material
permanente, auxílios, amortizações e outros de que a administração
pública se serve para a consecução de seus fins.

XIII - concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal responsável pela transferência de recursos financeiros,
inclusive de descentralização de créditos orçamentários; e

XIV - convenente: o órgão ou a entidade da administração pública
direta ou indireta dos governos federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, e as entidades privadas, com os quais a Administração Municipal
pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários entre
órgãos e entidades municipais constantes dos Orçamentos: Fiscal e da
Seguridade Social; e

XV - descentralização de créditos orçamentários, a transferência
de créditos constantes dos Orçamentos: Fiscal e da Seguridade Social,
no âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes.

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º Os projetos, as atividades e as operações especiais serão
desdobrados de acordo com o plano de trabalho das secretarias
municipais de governo, priorizando as necessidades da comunidade.

§ 3º Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a
função e a subfunção às quais se vinculam.
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Art. 8º As metas físicas serão indicadas no desdobramento da
programação vinculada aos respectivos projetos e atividades de modo
a especificar a localização física integral ou parcial dos programas de
governo.

Art. 9º. O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará à
Câmara Municipal até 30 de setembro de 2010, nos termos do art. 122
da Lei Orgânica do Município de Nova Olímpia-MT, compreenderá a
programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus
Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação e Fundos Municipais instituídos
e mantidos pela Administração Pública Municipal.

Art. 10 O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor
nível, com as respectivas dotações, especificando a esfera
orçamentária, a categoria econômica, o grupo de natureza da despesa,
a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, sub-elemento,
desdobramentos ( identificados de uso) e a fonte de recursos.

§ 1º As categorias econômicas estão assim detalhadas:
I - Despesas correntes - 3; e
II - Despesas de capital - 4.

§ 2º Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de
elementos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de
gasto, conforme a seguir discriminado:

I - pessoal e encargos sociais - 1;
II - juros e encargos da dívida - 2;
III - outras despesas correntes - 3;
IV – investimentos - 4;
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes

à constituição ou ao aumento de capital de empresas - 5; e
VI - amortização da dívida - 6.

§ 3º Na especificação das modalidades de aplicação será
observado, no mínimo, o seguinte detalhamento:

I - transferências à União - 20;
II - transferências a Estados e ao Distrito Federal - 30;
III - transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - 50;
IV – transferências a instituições privadas com fins lucrativos –

60; observado o disposto no capitulo V da Lei Complementar 101/2000.
V - transferências a consórcios públicos - 71;
VI - aplicações diretas - 90; e
VII - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos

e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
- 91.

§ 4º A especificação por elemento de despesa será apresentada
por unidade orçamentária, facultando a utilização do sub-elemento e
desdobramento da despesa quando da alocação dos recursos,
obrigando-se apenas nos lançamentos de liquidação da despesa na
execução do orçamento.

§ 5º A Lei Orçamentária indicará as fontes de recursos
regulamentadas pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso – TCE/MT.

I - O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras fontes de
recursos para atender às suas peculiaridades, além daquelas
determinadas no § 5º deste artigo;

II - As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão
regulamentadas por decreto do Poder Executivo; e

III - Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas
serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação,
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

§ 6º As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as
mesmas fontes dos recursos originais.

§ 7º Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos
previstas poderão ser alteradas ou novas poderão ser incluídas
exclusivamente pela Secretaria Municipal de Administração, mediante
publicação de decreto no Jornal Oficial dos Municípios, com as devidas
justificativas.

§ 8º A reserva de contingência prevista no art. 41 desta Lei será
identificada pelo dígito 9 (nove) no que se refere à categoria econômica,
ao grupo de natureza da despesa, à modalidade de aplicação, ao
elemento de despesa e à fonte de recursos.

§ 9º As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a
arrecadação segundo as naturezas de receita, fontes de recursos e
parcelas vinculadas.

Art. 11 - A alocação dos créditos orçamentários será feita
diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução das
ações correspondentes, ficando proibida a consignação de recursos a
título de transferência para unidades orçamentárias integrantes dos
Orçamentos: Fiscal e da Seguridade Social.

§ 1º  A vedação contida no art. 167, inciso VI, da Constituição, não
impede, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, a
descentralização de créditos orçamentários para execução de ações
de responsabilidade da unidade orçamentária descentralizadora.

§ 2º As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas nos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, ressalvado o disposto no §
1º deste artigo, serão executadas, obrigatoriamente, por meio de
empenho, liquidação e pagamento, nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, utilizando-se a modalidade de aplicação a que se refere
o art. 10,  § 3º, desta Lei.

Art. 12. A Lei Orçamentária discriminará em programas de trabalho
específicos as dotações destinadas:

I - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento
de sentenças judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno
valor; e

II- ao pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida
fundada.

III – a alocação de recursos destinados ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDEB, de forma a evidenciar o cumprimento da Emenda
Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 2006, da Lei  nº 11 494, de
20 de Junho de 2007; e posteriores alterações legais; inclusive de
recursos a título de contra partida municipal, caso seja detectado déficit
financeiro para atendimento do número integral de matriculas da
educação infantil e EJA.

IV – a alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal de
Saúde - FMS criado pela Lei Municipal nº  089 de 03 de Junho de 1991,
alterada parcialmente pela Lei Municipal 864 de 14 de Outubro de 2009,
bem como das ações e serviços públicos de saúde de forma a evidenciar
o cumprimento da Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de
2000;

V – a alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS, criado pela Lei Municipal nº 253 de 05 de
Março de 1997, cuja aplicação de recursos não é descentralizada, a
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contabilização distinta destes fundos far-se-á apenas para controle e
fiscalização dos recursos.

VI – a alocação de recursos para a manutenção do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e o Adolescente de Nova Olímpia - FMDCA,
criado pela Lei Municipal nº  848, de 08 de julho de 2009, e suas
posteriores alterações.

VII - alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal de
Investimentos Sociais – FUMIS, criado pela Lei Municipal nº  666 de 07
de junho de 2005, cuja aplicação de recursos não é descentralizada, a
contabilizarão distinta destes fundos far-se-á apenas para controle e
fiscalização dos recursos.

VIII – a alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal de
Desenvolvimento Sócio-econômico - FMDSE,  criado pela Lei Municipal
nº 726 de 29 de dezembro de 2006, destinado a aplicação de recursos
em investimentos e incentivos a serem aplicados nas áreas de
desenvolvimento sócio-econômico do Município de Nova Olímpia, o qual
será constituído contabilmente.

IX - a alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social - FHIS, criado pela Lei Municipal nº 877
de 26 de janeiro de 2010,  de natureza contábil, destinado a gerenciar
recursos orçamentários para os programas destinadas a implementar
políticas habitacionais de interesse social destinadas a implementar
políticas habitacionais de interesse social.

X - a alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal de
Direitos de Idoso - FMDI,  criado pela Lei Municipal nº 889 de 20 de maio
de 2010, de natureza contábil, instrumento de captação, repasse e
aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para
implantação, manutenção e desenvolvimento dos planos, programas,
projetos e ações voltadas aos idosos no Município de Nova Olímpia-MT.

XI - a alocação de recursos destinados ao Fundo Municipal
Antidrogas - FMAD, na hipótese de ser regulado por Lei no exercício
financeiro de 2010 ou 2011, conforme estabelece o §1º do artigo 5º da
Lei Municipal nº  874 de 14 de Dezembro de 2009, de natureza contábil,
para atendimento das despesas geradas pelo Programa Municipal
Antidrogas.

XII – a alocação de recursos para pagamento de despesas de
custeio da policia militar e civil estabelecidas no município, a fim de fixar
os agentes de segurança nesta localidade, através de formalização de
termo de parceria, cujos critérios de custeio a ser adotado é o
fornecimento de alimentação se policiais em plantão, e disponibilização
de agente de limpeza para manutenção do Prédio da Delegacia.

XIII – a alocação de recursos orçamentários para pagamento de
despesa de manutenção de parceria entre o Município e a SEFAZ-MT,
EMPAER-MT,  onde a forma adotada é o pagamento de despesas de
manutenção, para que os munícipes tenham acesso aos serviços
públicos de atendimento fazendário e assistência técnica e extensão
rural.

XIV– a alocação de recursos orçamentários para pagamento de
despesa com ações ligadas a oferta de ensino superior, cuja parceria
compreende custear ações de transporte de universitários em geral, e
contribuições de 15% de parcela de mensalidade para servidores
normais e de 50% de parcela para professores do quadro funcional,
matriculados em escolas de nível superior instalados no município,
objetivando a qualificação de profissionais e a melhoria dos serviços
públicos.

XV – a pagamento de despesas de manutenção do Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Região do Médio Norte Mato-grossense,
como medida de atendimentos hospitalares e ambulatoriais específicos

de média e alta complexidade, para os munícipes, conforme Lei Municipal
375 de 14 de Abril de 1999.

XVI – a pagamento de despesas de manutenção do Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento, Econômico e Social do Alto do Rio
Paraguai, para promoção de ações conjuntas visando o desenvolvimento
regional e demais ações específicas reguladas por Contrato de Rateio,
conforme Lei Municipal 674 de 07 de Dezembro de 2005.

XVII – a alocação de recursos para pagamento de despesas de
convênios de cooperação mútua, entre Banco do Brasil, SENAR, Usinas
Itamarati S.A e outras.

Parágrafo único - Os recursos de que tratam o inciso III deste
artigo, serão alocados em unidade orçamentária específica, e poderá
somar valores a maior que a estimativa da receita a ser arrecadada em
rubrica do FUNDEB, sempre que houver a necessidade de contrapartida
municipal nos três primeiros exercícios de implantação do FUNDO,
conforme prevê os § 4º e § 5º do artigo 60 ADCT da CF modificado pela
Emenda constitucional nº 53 e o artigo 31 da Lei nº 11494/2007.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na
elaboração dos Orçamentos as eventuais modificações ocorridas na
estrutura organizacional do Município bem como na classificação
orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação
municipal, ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2011 ao Poder Legislativo.

Art. 14. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo
encaminhará à Câmara Municipal constituir-se-á de:

I - texto da lei;
II - quadros orçamentários consolidados;
III - anexo do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminando

a receita e a despesa na forma definida nesta lei;
IV - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art.

165, § 5º, II, da Constituição Federal, na forma definida nesta lei; e
V - discriminação da legislação da receita e da despesa referentes

ao Orçamento Fiscal.

§ 1º Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos no
art. 22, III, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 2º Os anexos do Projeto de Lei Orçamentária de 2011, de seu
Autógrafo, assim como da respectiva Lei, terão a mesma formatação
dos anexos da Lei Orçamentária de 2010, exceto pelas alterações
previstas nesta Lei.

Art. 15. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária
conterá:

I - o comportamento da arrecadação do exercício anterior;

II - o demonstrativo dos gastos públicos, por órgão, da despesa
efetivamente executada no ano anterior em contraste com a despesa
autorizada;

III - a situação observada até o 1º Semestre do exercício 2010, em
relação ao limite de que tratam os artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar
nº 101/2000 - LRF;

IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe
sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos na manutenção
e no desenvolvimento do ensino;

V - o demonstrativo do cumprimento da Emenda Constitucional nº
29/2000, que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de
impostos em saúde; e
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 VI - a discriminação da dívida pública total acumulada.

CAPÍTULO III

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 16. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos
os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não
poderá ultrapassar o percentual de oito por cento, relativo ao somatório
da receita tributária e das transferências previstas no art. 153, § 5º, e
nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente realizado
no exercício anterior.

§ 1º O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o
dia 20 de cada mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito
do Município, conforme disposto no inciso II do § 2º do art. 29-A da
Constituição Federal.

§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo,
incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá
ultrapassar a 70% (setenta por cento) de sua receita, de acordo com o
estabelecido no § 1º do art. 29-A da Constituição Federal.

Art. 17. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua
proposta orçamentária, para fins de consolidação, até o dia 15 de
agosto do corrente ano, observadas as disposições desta Lei.

CAPÍTULO IV

DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I
Diretrizes Gerais

Art. 18. A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução
da Lei Orçamentária de 2011 deverão ser realizadas de modo a
evidenciar a transparência da gestão fiscal, observado o princípio da
publicidade e permitido o amplo acesso da sociedade a todas as
informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como deverão
levar em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas
Fiscais que integra a presente lei, além dos parâmetros da Receita
Corrente Líquida, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro.

§ 1º Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos
de acesso público, ao menos:

I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, os instrumentos de
gestão previstos no caput do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000
- LRF.

II - pelo Poder Executivo:

a) a Lei Orçamentária Anual e seus anexos; e

b) as alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de
Créditos Adicionais.

§ 2º Para o efetivo cumprimento da transparência na gestão fiscal
de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo, por meio da
Secretaria Municipal de Administração do Município, deverá:

I - manter atualizado o endereço eletrônico, de livre acesso a todo
cidadão, com os instrumentos de gestão descritos no caput do art. 48
da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF; e

II - providenciar as medidas previstas no inciso II do § 1º deste
artigo a partir da execução da Lei Orçamentária Anual do exercício de
2011 e nos prazos definidos pela Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.

Art. 19. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta
lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos
adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a
propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados
dos Programas de Governo.

Art. 20. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo,
bem como as de seus Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação e Fundos
Municipais serão elaboradas segundo os preços vigentes no mês de
agosto de 2010 e apresentada à Secretaria Municipal Administração,
até o dia 30 de agosto de 2010 para fins de consolidação do projeto de
Lei orçamentária.

Art. 21. A lei orçamentária não consignará recursos para início de
novos projetos sem antes ter assegurado recursos suficientes para
obras ou etapas de obras em andamento e para conservação do
patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de
convênios e operações de crédito.

§ 1º O disposto no “caput” deste artigo aplica-se no âmbito de cada
fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2º Entende-se por projeto adequadamente atendido aquele cujo
recurso orçamentário alocado esteja compatível com os cronogramas
físico-financeiros vigentes.

Art. 22. É obrigatória a destinação de recursos para compor a
contrapartida de transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo
Estado, bem como de empréstimos internos e externos e para o
pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos,
observado o cronograma de desembolso da respectiva operação.

Subseção I
Das Disposições sobre Débitos Judiciais

Art. 23. A Lei Orçamentária de 2011 somente incluirá dotações
para o pagamento de precatórios cujos processos contenham pelo
menos um dos seguintes documentos:

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução no
todo ou da parte não embargada; e

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer
impugnação aos respectivos cálculos.

Art. 24. A Assessoria Jurídica do Município encaminhará à Secretaria
Municipal Administração, até 30 de agosto do corrente ano, a relação
dos débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 01 de
setembro de 2010 a serem incluídos na proposta orçamentária de 2011
devidamente atualizados, conforme determinado pelo art. 100, § 1º, da
Constituição Federal combinado com o Art.96 § único da Lei Orgânica
Municipal, e discriminada conforme detalhamento constante do artigo
11 dessa lei, especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação originária;
II - número do precatório;
III - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);
IV - enquadramento (alimentar ou não-alimentar);
V - data da autuação do precatório;
VI - nome do beneficiário;
VII - valor do precatório a ser pago;
VIII - data do trânsito em julgado; e
IX - número da vara ou comarca de origem.
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Parágrafo único. A atualização monetária dos precatórios
determinada no art. 100, § 1º, da Constituição Federal e das parcelas
resultantes observará, no exercício de 2011, os índices adotados pelo
Poder Judiciário respectivo.

Subseção II
Das Vedações e das Transferências para o Setor Privado

Art. 25 É vedada a utilização de qualquer procedimento pelos
ordenadores de despesa que viabilize a execução de despesas sem
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

§ 1  A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão
orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das
responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput
deste artigo.

Art. 26. Na programação da despesa não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas
fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; e

II - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de
Execução Especial - ressalvados os casos de calamidade pública
formalmente reconhecidos na forma do art. 167, § 3º, da Constituição
Federal e no art. 91, § 3º, da Lei Orgânica do Município.

Art. 27 Na proposta orçamentária não poderão ser destinados
recursos para atender a despesas com:

I - ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou
comuns ao Município, à União e ao Estado, ou com ações em que a
Constituição Federal não estabeleça obrigação de o Município cooperar
técnica e/ou financeiramente; e

II - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres.

III - pagamento de diárias e passagens a servidores e empregados
públicos da ativa por intermédio de convênios, acordos, ajustes ou
outros instrumentos congêneres firmados com entidades de direito
privado ou com órgãos ou entidades de direito público, exceto quando
se tratar de servidores e empregados:

a) pertencentes ao quadro de pessoal do convenente; ou
b) em atividades de pesquisa científica e tecnológica ou constantes

e correlatas ao plano de ação previsto em contrato de gestão.

VI - pagamento, a qualquer título a servidor público, da ativa, ou a
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,
por serviços prestados, inclusive a título de consultoria, assistência
técnica, ou assemelhados, à conta de quaisquer fontes de recursos,
ressalvadas as situações previstas no inciso XVI do art. 37 da
Constituição ou autorizadas por legislação específica;

§ 1º Para atender ao disposto nos incisos I e II durante a execução
orçamentária do exercício de 2011, o Poder Executivo encaminhará ao
Poder Legislativo projeto de lei para a abertura de Crédito Adicional
Especial.

§ 2º Excetuam-se do disposto no inciso II os projetos financiados
pelo Fundo Especial de Incentivo a Projetos Esportivos e pelo Fundo
Especial de Incentivo a Projetos Culturais.

§ 3  Os serviços de consultoria somente serão contratados para
execução de atividades que comprovadamente não possam ser
desempenhadas por servidores ou empregados da Administração
Municipal, no âmbito do respectivo órgão ou entidade, publicando-se no

Jornal Oficial dos Municípios, além do extrato do contrato, a justificativa
e a autorização da contratação, na qual constará, necessariamente, o
quantitativo médio de consultores, custo total dos serviços,
especificação dos serviços e prazo de conclusão.

Art. 28. É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em
seus Créditos Adicionais, de dotações a título de subvenções sociais,
contribuições e auxílios, ressalvadas aquelas destinadas às entidades
privadas sem fins lucrativos, que exerçam atividades de natureza
continuada nas áreas de cultura, assistência social, saúde e educação,
observado o disposto no art. 16 da Lei nº 4.320, de 1964, e que
preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e
estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

II - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a
educação especial, ou representativa da comunidade escolar das
escolas públicas estaduais e municipais da educação básica;

III - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza
filantrópica ou assistencial;

IV - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente para
recebimento de recursos oriundos de programas ambientais, doados
por organismos internacionais ou agências governamentais
estrangeiras;

V - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do
ADCT;

VI - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público, com termo de parceria firmado com o Poder Público
Municipal, e que participem da execução de programas constantes do
plano plurianual, devendo a destinação de recursos guardar
conformidade com os objetivos sociais da entidade;

VII - consórcios públicos legalmente instituídos;

VIII - qualificadas ou registradas e credenciadas como instituições
de apoio ao desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica com
contrato de gestão firmado com órgãos públicos; ou

IX - qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas
que contribuam para a capacitação de atletas de alto rendimento nas
modalidades olímpicas e paraolímpicas, desde que formalizado
instrumento jurídico adequado que garanta a disponibilização do espaço
esportivo implantado para o desenvolvimento de programas
governamentais, e demonstrada, pelo órgão concedente, a necessidade
de tal destinação e sua imprescindibilidade, oportunidade e importância
para o setor público.

§ 1º  Os repasses de recursos serão efetivados mediante
convênios, conforme determinam o art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações, e o art. 26 da Lei Complementar
nº 101/2000 - LRF.

§ 2º  É vedada a destinação de recursos a entidades privadas em
que membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, ou respectivos cônjuges ou companheiros, sejam
proprietários, controladores ou diretores.

Art. 29. É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em
seus Créditos Adicionais, de dotações a título de subvenções sociais,
contribuições e auxílios, ressalvadas aquelas destinadas às entidades
privadas com fins lucrativos cuja destinação de recursos seja para
equalização de encargos financeiros ou de preços, e ou o pagamento
de bonificações a produtores e vendedores, e a ajuda financeira, a
qualquer título, a empresa com fins lucrativos ou a pessoas físicas,
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observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000
- LRF.

§ 1º - Ressalvadas ainda as empresas com fins lucrativos a título
de incentivos, ambas amparadas por legislação municipal específica,
que demonstrem efetivamente e eficazmente relevante benefício
econômico e social para o Município.

§ 2º - Será mencionada na respectiva categoria de programação a
legislação que autorizou o benefício.

Art. 30 A Receita Total do Município prevista no Orçamento Fiscal
será programada de acordo com as seguintes prioridades:

I - custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e
encargos sociais;

II - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em
especial no que se refere ao ensino fundamental e à saúde;

III - garantia do cumprimento do disposto no art. 40 desta lei;

IV - contribuições do Município ao sistema de seguridade funcional,
compreendendo os Planos de Previdência Social e de Assistência à
Saúde, conforme legislação em vigor;

V - pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;

VI - pagamento de sentenças judiciais;

VII - contrapartidas dos convênios, dos programas objetos de
financiamentos nacionais e internacionais e das operações de crédito;
e

VIII - reserva de contingência, conforme especificado no art. 41
desta Lei.

Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades
supracitadas e que poderá programar recursos para atender a novos
investimentos.

Art. 31 As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos
recursos para a sua continuidade e/ou conclusão.

Art. 32 O controle de custos e a avaliação de resultados previstos
no art. 4º, inciso I, alínea “e”, art. 50, § 3º, da Lei Complementar nº 101/
2000 - LRF, serão realizados pela Coordenadoria de Controle Interno do
Município.

Subseção III
Das Transferências Voluntárias a Outros Entes da Federação

Art. 33. As transferências voluntárias, conforme definidas no caput
do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 2000, dependerão da
comprovação, por parte do convenente, até o ato da assinatura do
instrumento de transferência, de que existe previsão de contrapartida
na lei orçamentária da União, Estado, Distrito Federal ou Município.

§ 1º A contrapartida será estabelecida em termos percentuais do
valor previsto no instrumento de transferência voluntária, considerando-
se a capacidade financeira da respectiva unidade beneficiada e seu
Índice de Desenvolvimento Humano, adotando-se como limite mínimo e
máximo, os percentuais e critérios previstos na LDO 2011 da União.

§ 2º Sem prejuízo do disposto na Lei Complementar no 101, de
2000, constitui exigência para o recebimento de transferências
voluntárias a adoção, por parte do convenente, dos procedimentos
definidos pelo município relativos à aquisição de bens e à contratação

de serviços, bem como à execução e ao controle do objeto do convênio
ou similar.

§ 3º A demonstração por parte dos outros entes federados, do
cumprimento das exigências para a realização de transferência
voluntária, deverá ser feita por meio de apresentação, ao órgão
concedente, de documentação comprobatória da regularidade ou, a
critério do beneficiário, de extrato emitido pelo subsistema Cadastro
Único de exigências para Transferências Voluntárias para Estados e
Municípios - CAUC do SIAFI.

§ 4º O concedente comunicará ao convenente e ao Chefe do
Poder Executivo do ente recebedor de recursos qualquer situação de
não regularidade relativa à prestação de contas de convênios ou outras
pendências de ordem técnica ou legal que motivem a suspensão ou o
impedimento de liberação de recursos a título de transferências
voluntárias, caso não seja objeto de regularização em um período de
até 30 dias.

§ 5º  Nenhuma liberação de recursos nos termos desta Seção
poderá ser efetuada sem a prévia observância da regularidade de que
trata o parágrafo §3º deste artigo,  sem prejuízo do disposto no § 3º
do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - LRF.

§ 6º A execução orçamentária e financeira, no exercício de 2011,
das transferências voluntárias de recursos da União, cujos créditos
orçamentários não identifiquem  nominalmente a localidade beneficiada,
inclusive aquelas destinadas genericamente a Estado, fica condicionada
à prévia publicação, pelo concedente, em órgão oficial de imprensa e
na internet, dos critérios de distribuição dos recursos. Nos empenhos
da despesa, referentes a transferências voluntárias, constarão o
Município e a unidade da Federação beneficiados pela aplicação dos
recursos.

§ 7º. As transferências previstas nesta Seção serão classificadas,
obrigatoriamente, nos elementos de despesa “41 - Contribuições”, “42 -
Auxílio” ou “43 -Subvenções Sociais” e poderão ser feitas de acordo
com o disposto no art. 83 desta Lei.

§ 8º É vedada a transferência de que trata esta Seção para Estados,
Distrito Federal e Municípios que não cumpram os limites constitucionais
de aplicação em educação e saúde, em atendimento ao disposto no art.
25, § 1º, inciso IV, alínea “b”, da Lei Complementar nº 101, de 2000,
ressalvado o disposto no § 3º do referido artigo.

Art 34  Não se consideram como transferências voluntárias a
destinação de recursos a União, Estados, Distrito Federal e Municípios
para a realização de ações cuja competência seja exclusiva do
concedente, que tenham sido delegadas aos referidos entes da
Federação com ônus para o Município, ou o bem gerado com a aplicação
dos recursos incorpore ao patrimônio do concedente.

Parágrafo único:  Ressalvado o disposto no § 1º e § 7º do artigo
33, aplica-se, desta Lei, no que couber, as exigências desta Seção
para a descentralização de créditos orçamentários, relativa a ações a
que se refere o artigo 34.

SEÇÃO II

Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal

Art. 35 O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e
potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e fixará
as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como as de
seus Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação e Fundos Municipais, de
modo a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os
princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e da
exclusividade.
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Art. 36 É vedada a realização de operações de crédito que excedam
o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas
mediante créditos adicionais suplementares ou especiais com finalidade
precisa.

Art. 37 Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão
considerados:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a
produtividade;

II - o aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência
do exercício;

III - as alterações tributárias; e

IV – os objetos de convênios aguardando aprovação, a serem
firmados pelo Poder Público Municipal com outros entes da federação.

Art. 38 O Município aplicará, no mínimo, 25% de sua receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências
constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino,
conforme dispõe o art. 212 da Constituição Federal.

Art. 39 O Município aplicará, no mínimo, 15% em ações e serviços
públicos de saúde, conforme disposto no art. 7º, inciso III, da Emenda
Constitucional nº 29/2000 e no art. 77, inciso III, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 40 Do total das Receitas Correntes da Administração Direta
serão aplicados no mínimo 2% na Função Assistência Social incluindo
as despesas que garantam os direitos das crianças e adolescentes no
município.

Parágrafo único. A base de cálculo para aferir o percentual do
caput será a receita efetivamente arrecadada no exercício financeiro
de 2010, excluídas as Transferências de Convênios, e receitas
previdenciárias, acrescidas dos rendimentos financeiros.

Art. 41 A Lei orçamentária conterá, no âmbito do orçamento fiscal,
dotação consignada à Reserva de Contingência, será constituída,
exclusivamente, de recursos do Orçamento Fiscal, equivalendo, no
Projeto de Lei Orçamentária de 2011, a no mínimo 0,20% (zero vírgula
vinte por cento) e no máximo 1% (um por cento) receita corrente líquida,
cuja utilização dar-se-á nos termos do art. 91 do Decreto-Lei nº  200,
de 25 de fevereiro de 1967 (destinada a atender aos passivos
contingentes e a outros riscos e eventos fiscais imprevistos).

§ 1º Não será considerada, para os efeitos do caput deste artigo,
a Reserva à conta de receitas próprias e vinculadas.

§ 2º Caso não seja necessária a utilização da reserva de
contingência para sua finalidade, no todo ou em parte, o saldo
remanescente poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais em conformidade com o artigo 42 da Lei
4.320/64.

Art. 42 A reabertura dos créditos especiais e extraordinários,
conforme disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será
efetivada mediante decreto do Poder Executivo.

Art. 43 Os recursos provenientes de convênios repassados pelo
Município, a outras entidades públicas ou privadas, deverão ter sua
aplicação comprovada mediante prestação de contas à Coordenadoria
de Controle Interno do Município.

Art. 44 Os recursos não previstos no orçamento da receita, ou o
seu excesso poderão ser utilizados como fontes de recursos para a

abertura de créditos adicionais suplementares, por ato do Chefe do
Executivo Municipal.

Art. 45 Os recursos provenientes de superávit financeiro, apurado
em Balanço Patrimonial por fontes de recursos, poderão ser utilizados
como fontes de recursos para a abertura de créditos adicionais
suplementares, por ato do Chefe do Executivo Municipal.

SEÇÃO III

Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 46 O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as
dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e
assistência social, e obedecerá ao disposto nos arts. 167 inciso XI,
194, 196, 199, 201, 203 incisos I ao IV, 204 incisos I e II, e 212, § 4º, da
Constituição Federal, e contará, dentre outros, com recursos
provenientes:

I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal,
exceto a de que trata o art. 212, § 5º, e as destinadas por lei às
despesas do orçamento fiscal;

II - do orçamento fiscal.

III - das demais receitas, inclusive próprias e vinculadas, de órgãos,
fundos e entidades, cujas despesas integram, exclusivamente, o
Orçamento referido no caput.

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que
trata este artigo obedecerão aos valores estabelecidos no Orçamento
Fiscal.

SEÇÃO IV
Das Alterações da Lei Orçamentária e da Execução Provisória do

Projeto de Lei Orçamentária

Art. 47 Fica facultado a utilização de fontes de recursos, sub-
elementos e desdobramentos na elaboração dos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social, os quais poderão ser modificados,
justificadamente, para atender às necessidades de execução, se
autorizados por meio de:

I – portaria ou decreto do Prefeito Municipal, para alterações ou
remanejamento entre fontes de recursos de uma mesma natureza de
despesa com mesmo elemento dentro no mesmo projeto/atividade, vista
as legislações em vigor;

II - portaria ou decreto do Prefeito Municipal, para alterações ou
remanejamento entre sub-elementos e ou desdobramentos de um mesmo
elemento de despesa dentro do mesmo projeto/atividade, vista as
legislações pertinentes à organização dos orçamentos em vigência.

§ 1º Os remanejamentos a que se refere este artigo serão
lançamentos contábeis internos não caracterizando crédito adicional
no orçamento do município.

§ 2º As modificações a que se refere este artigo também poderão
ocorrer quando da abertura de créditos suplementares autorizados em
Legislações específicas.

Art. 48 Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão
encaminhados pelo Poder Executivo a Câmara Municipal.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica quando a
abertura do crédito for necessária para atender as despesas
obrigatórias de caráter constitucional ou legal, desde que tenha
dispositivo que os autorize na Lei orçamentária.
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§ 2º Acompanharão os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais
exposições de motivos circunstanciados que os justifiquem e que
indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostos
sobre a execução das atividades, projetos, operações especiais, e
respectivos subtítulos e metas.

§ 3º Cada Projeto de Lei e a respectiva Lei deverá restringir-se a
um único tipo de crédito adicional, conforme definido no art. 41, incisos
I e II, da Lei nº 4.320, de 1964.

§ 4º  Para fins do disposto no art. 165, § 8º, da Constituição, e no
§ 6º deste artigo, considera-se crédito suplementar a criação de grupo
de natureza de despesa em subtítulo existente.

§ 5º Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de
arrecadação, as exposições de motivos conterão a atualização das
estimativas de receitas para o exercício, comparando-as com as
estimativas constantes da Lei Orçamentária de 2011, ou a evidenciação
de recursos vinculados com eminente crédito em favor do Município.

§ 6º  Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de
superávit financeiro, as exposições de motivos conterão informações
relativas a:

I - superávit financeiro do exercício de 2010, por fonte de recursos;

II - créditos reabertos no exercício de 2011 e seus efeitos sobre o
superávit referido no inciso I deste parágrafo; e

§ 7º Os Projetos de Lei e ou Decretos relativos a créditos adicionais
solicitados pelo Poder Legislativo, com indicação dos recursos
compensatórios, serão encaminhados a Câmara Municipal no prazo de
até 30 (trinta) dias, a contar da data do pedido, observados os prazos
previstos neste artigo.

Art. 49  A abertura de créditos adicionais suplementares autorizados
na Lei Orçamentária de 2011 será de 30% (trinta por cento) sobre o
valor orçado, e serão submetidas ao Prefeito Municipal, acompanhadas
de exposição de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos
efeitos dos cancelamentos de dotações sobre execução das atividades,
projetos, operações especiais,  podendo ser remanejamentos entre
diferentes categorias econômicas e órgãos, para fundamentação do
ato de abertura do decreto.

Art. 50  Na abertura de créditos extraordinários, é vedada a criação
de novos códigos e títulos para ações já existentes.

Art. 51 Os Anexos dos créditos de que tratam os arts. 48 e 49
desta Lei, bem como dos créditos extraordinários, obedecerão à mesma
formatação dos Quadros dos Créditos Orçamentários constantes da
Lei Orçamentária de 2011.

Art. 52 Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2011 não for aprovado
pela Câmara de vereadores até 31 de dezembro de 2010, a programação
dele constante poderá ser executada para o atendimento de:

I - despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais
do Município;

II - outras despesas correntes de caráter inadiável; e
III - despesas de capital;

§ 1º As despesas descritas nos incisos II e III deste artigo estão
limitadas à 1/12 (um doze avos) do total de cada ação prevista no
Projeto de Lei Orçamentária de 2011, multiplicado pelo número de meses
decorridos até a sanção da respectiva lei.

§ 2º Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 47 desta Lei aos
recursos liberados na forma deste artigo.

§ 3º Na execução de outras despesas correntes de caráter
inadiável, a que se refere o inciso II do caput, o ordenador de despesa
poderá considerar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária
de 2011 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei
Complementar no 101, de 2000 – LRF.

SEÇÃO V
Das Disposições sobre a Limitação Orçamentária e Financeira

Art. 53 O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria
Municipal de Planejamento  e  da Coordenadoria de Controle Interno em
parceria com a Contadoria, deverá elaborar e publicar a programação
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso,
especificado por órgão, agrupando-se as fontes vinculadas e não-
vinculadas, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000 -
LRF, visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida
nesta Lei.

§ 1º A Câmara Municipal de Nova Olímpia deverá enviar ao Poder
Executivo, até dez dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2011,
a programação de desembolso mensal para o referido exercício.

§ 2º O Poder Executivo publicará a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso até trinta dias após a
publicação da Lei Orçamentária de 2011.

Art. 54 No prazo previsto no § 2º do artigo anterior desta Lei, o
Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal
Planejamento e da Coordenadoria de Controle Interno e Contadoria,
deverá publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais,
juntamente com as medidas de combate à evasão e à sonegação, bem
como as quantidades e os valores das ações ajuizadas para cobrança
da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de
cobrança administrativa, nos termos do art. 13 da Lei Complementar no
101/2000 - LRF.

Art. 55 Se for verificado, ao final de um bimestre, que a execução
das despesas foi superior à realização das receitas, o Poder Legislativo
e o Poder Executivo promoverão, por ato próprio e nos montantes
necessários, nos trinta dias subseqüentes, a limitação de empenho e
de movimentação financeira.

§ 1º Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações
orçamentárias e da movimentação financeira para o cumprimento do
disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF, visando
atingir as metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais –
Demonstrativo das Metas Anuais desta lei, será feita de forma
proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento
de Outras Despesas Correntes, Investimentos e Inversões Financeiras,
de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação
constitucional ou legal de execução.

§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo,
o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que
caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação
financeira.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 56 As despesas com pessoal e encargos sociais para 2011
serão fixadas observando-se o disposto nas normas constitucionais
aplicáveis, na Lei Complementar nº 101/2000 - LRF e na legislação
municipal em vigor.
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Art. 57 O reajuste salarial dos servidores públicos municipais
deverá observar a previsão de recursos orçamentários e financeiros
constantes na Lei Orçamentária de 2011, em categoria de programação
específica, observado o limites dos artigos 18,19 e 20, inciso III, e o art.
21 e 22  da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.

Art. 58 O Poder Legislativo, durante o exercício financeiro de
2011, deverá enquadrar-se nas determinações dos arts. 56 e 57 desta
Lei, com relação às despesas com pessoal e encargos sociais.

Art. 59 O Poder Executivo, por intermédio do Departamento de
pessoal, publicará, até 31 de Agosto de 2010, a tabela de cargos
efetivos, comissionados e contratados integrantes do quadro geral de
pessoal civil e demonstrará os quantitativos de cargos ocupados por
servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos, comparando-
os com os quantitativos do ano anterior e indicando as respectivas
variações percentuais.

§ 1º O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto
neste artigo mediante ato próprio de seu dirigente máximo.

§ 2º Os cargos transformados em decorrência de processo de
racionalização de planos de carreiras dos servidores municipais serão
incorporados à tabela referida neste artigo.

Art. 60 Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboração de
suas propostas orçamentárias, terão como base de cálculo, para fixação
da despesa com pessoal e encargos sociais, a folha de pagamento do
mês de maio de 2010, projetada para o exercício financeiro de 2011,
considerando os eventuais acréscimos legais a serem concedidos aos
servidores públicos municipais, as alterações de planos de carreira e
as admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto
nos arts. 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF, observado o
contido no art. 37, II, da Constituição Federal.

Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste artigo
serão observados os limites estabelecidos na Emenda Constitucional
nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, e na Lei Complementar nº 101/2000
- LRF.

Art. 61 No exercício financeiro de 2011, observado o disposto no
art. 169 da Constituição Federal, somente poderão ser admitidos
servidores se:

I - existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a
que se refere o art. 59 desta lei;

II - houver vacância, após 31 de Agosto de 2010, dos cargos
ocupados, constantes da referida tabela;

III - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o
atendimento da despesa; e

IV - forem observados os limites previstos no art. 57 desta lei,
ressalvado o disposto no art. 22, IV, da Lei Complementar nº 101/2000
- LRF.

Parágrafo único. A criação de cargos, empregos e funções,
somente poderá ocorrer depois de atendido o disposto neste artigo; no
art. 169, § 1º, incisos I e II, da Constituição Federal; e nos arts. 16 e 17
da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, exceto em casos de
reestruturação administrativa, que não acarrete aumento na despesa
de pessoal, com base no limite de aplicação de despesa de pessoal
apurado no período da reforma administrativa.

Art. 62 No exercício de 2011, a realização de serviço extraordinário,
quando a despesa houver excedido 95% dos limites referidos no art.

57 desta lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento
de relevantes interesses públicos que ensejam situações emergenciais
de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço
extraordinário no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva competência
do Prefeito do Município ou daquele a quem essa autoridade a delegar.

Art. 63 A proposta orçamentária assegurará no mínimo 0,05% (zero
vírgula cinco por cento) do orçamento anual para a capacitação e o
desenvolvimento dos servidores municipais

Art. 64 O disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº 101/
2000 LRF aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da
despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou da
validade dos contratos.

Parágrafo único. Não se consideram como substituição de
servidores e empregados públicos, para efeito do caput, os contratos
de terceirização relativos à execução indireta de atividades que,
simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos
assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou
entidade, na forma de regulamento;

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por
plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo
expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo
ou categoria extinto, total ou parcialmente; ou

III - não caracterizem relação direta de emprego.

Art. 65 Fica dispensado o encaminhamento de projeto de lei para a
concessão de vantagens já previstas na legislação.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
DO MUNICÍPIO

Art. 66 Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor,
decorrentes de lei aprovada até o término deste exercício, que impliquem
acréscimo em relação à estimativa de receita constante do projeto de lei
orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos
ajustes na execução orçamentária, observadas as normas previstas
na Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 67 Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo
a variação estabelecida pelo INPC-IBGE ou outro indexador que venha
substituí-lo.

Art. 68 O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
- IPTU do exercício de 2011 terão desconto de vinte por cento do valor
lançado para pagamento em cota única.

Art. 69 Na previsão da receita para o exercício financeiro de 2011
serão observados os incentivos e os benefícios fiscais estabelecidos
pela Lei Municipal de Isenções e de Incentivo à Industrialização, conforme
detalhado no Anexo de Metas Fiscais – Estimativa e Compensação da
Renúncia de Receita.

Art. 70 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em Lei, não
se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art.
14, § 3º da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.
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CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 71 As despesas com a dívida pública Municipal serão incluídas
na Lei Orçamentária de 2011, em seus anexos, nas Leis de créditos
adicionais e nos decretos de abertura de créditos suplementares,
separadamente das demais despesas com o serviço da dívida.

Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento
de despesas com juros, com outros encargos e com amortização da
dívida somente às operações contratadas até 31 de agosto de 2010.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 72 As metas e prioridades constantes do PPA 2010-2013
previstas para 2010 e não realizadas, ficam automaticamente
transpostas para 2011, e as ações previstas para 2012 e 2013, poderão
ser elencadas no orçamento de 2011, conforme manifestação da
sociedade em audiência pública prévia ao Projeto de Lei Orçamentária,
e as necessidades futuras podendo ser matéria de créditos adicionais.

Art. 73 As metas físicas e financeiras especificadas no Anexo I
desta lei serão atualizadas quando da elaboração da proposta
orçamentária para 2011.

Art. 74 Os valores das metas fiscais, anexos, devem ser
considerados como indicativo e, para tanto, ficam admitidas variações
de forma a acomodar a trajetória que as determine até o envio do
projeto de lei orçamentária de 2011 ao Legislativo Municipal.

Art. 75 Para os efeitos do disposto no art. 16 da Lei Complementar
nº 101/2000 – LRF:

I - as especificações nele contidas integrarão o processo
administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº 8.666/1993, bem como os
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere
o art. 182, § 3º, da Constituição Federal; e

II - as despesas irrelevantes, conforme disposto no art. 16, § 3º, da
Lei Complementar nº 101/2000 - LRF, são aquelas cujo valor não
ultrapasse 90%, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art.
24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Art. 76 Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento, e as unidades
técnicas de Coordenadoria de Controle Interno e contadoria, a
responsabilidade pela coordenação da elaboração e da consolidação
do projeto de lei orçamentária, de que trata esta Lei.

Parágrafo único.   A Secretaria Municipal de Administração
determinará sobre:

I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos;

II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas
parciais do Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do
Município, seus Órgãos, Fundos; e

III - as instruções para o devido preenchimento das propostas
parciais dos orçamentos de que trata esta lei.

Art. 77 A execução orçamentária dos órgãos da administração
direta e indireta constantes do orçamento fiscal será processada por
meio de sistema informatizado único.

Art. 78 São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores
de despesas, que possibilitem a execução destas sem o cumprimento
dos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.

Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão,
todos os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e financeira
efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 79  Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº
101/2000 - LRF:

I - considera-se contraída a obrigação no momento da formalização
do contrato administrativo ou instrumento congênere; e

II - no caso de despesas relativas à prestação de serviços já
existentes e destinados à manutenção da administração pública,
consideram-se como compromissadas apenas as prestações cujo
pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o
cronograma pactuado.

Art. 80 A Secretaria Municipal de Administração,  divulgará, no
prazo de trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o
Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, especificando-o por
atividades, projetos e operações especiais, em cada unidade
orçamentária contida no Orçamento Fiscal, bem como as demais normas
para a execução orçamentária.

Art. 81 Cabe à Coordenadoria de Controle Interno-Geral do Município
a responsabilidade pela apuração dos resultados primário e nominal
para fins de avaliação do cumprimento das metas fiscais previstas
nesta lei, em atendimento ao art. 9º e parágrafos da Lei Complementar
nº 101/2000 - LRF.

Art. 82 As transferências financeiras para órgãos públicos e
entidades públicas e privadas serão feitas preferencialmente por
intermédio de instituições e agências financeiras oficiais, que atuarão
como mandatárias do município para execução e fiscalização, devendo
a nota de empenho ser emitida até a data da assinatura do respectivo
acordo, convênio, ajuste ou instrumento congênere.

§ 1º As despesas administrativas decorrentes das transferências
previstas no caput deste artigo poderão constar de categoria de
programação específica ou correr à conta das dotações destinadas às
respectivas transferências, podendo ser deduzidas do valor repassado
ao convenente, conforme cláusula prevista no correspondente
instrumento.

§ 2º A categoria de programação específica de que trata o § 1º
deste artigo poderá ser suplementada, observados os limites
estabelecidos no texto da lei orçamentária, para viabilizar o custeio das
referidas despesas administrativas.

§ 3º As instituições de que tratam o caput deste artigo deverão
disponibilizar, informações relativas à execução física e financeira,
inclusive identificação dos beneficiários de pagamentos à conta de
cada convênio ou instrumento congênere.

Art. 83 Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem
despesas correspondentes ou que alterem os valores da receita
orçamentária poderão ser utilizados mediante créditos adicionais
suplementares e especiais com prévia e específica autorização
legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal.

Art. 84 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, aos 18 dias do mês de
novembro de 2010.

FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena

Lei 410/2010

Originou-se do Projeto de Lei Nº 392/2010

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO
DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2011, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SR. DORIVAL LORCA, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA
EHELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE
LEI:

CAPÍTULO I
Das Disposições Iniciais

Art. 1º - São estabelecidas em cumprimento ao disposto no artigo
165, § 2º da Constituição Federal combinado com a Lei Orgânica do
Município, e no que couber, as disposições contidas na Lei Federal
4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar Federal nº. 101,
de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, as Diretrizes
para a Elaboração e Execução dos Orçamentos do Município para o
Exercício de 2011.

CAPÍTULO II
Das Metas e Prioridades da Administração Pública

Art. 2º - As metas e as prioridades para o exercício financeiro de
2011 serão especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, Anexo I,
que integra esta lei, a serem observadas na elaboração da execução
da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais, definidas em perfeita
compatibilidade com o Plano Plurianual relativo ao período de 2010 a
2013, e devem observar as seguintes estratégias:

I – promover o desenvolvimento econômico sustentável voltado
para a geração de empregos e oportunidades de renda;

II – valorização dos direitos e da cidadania do cidadão santa-
helenense.

III – promover a satisfação plena dos munícipes através dos
serviços públicos.

IV – implementar o governo participativo, através da
descentralização das ações e gestão pública voltada para resultados.

V – As obras em execução e despesas com manutenção do
patrimônio público terão prioridade sobre novos projetos;

VI – As despesas com pagamento de divida publica e de pessoal e
Encargos Sociais terão prioridade sobre as ações de expansão dos
serviços públicos.

§ 1º - As metas e as prioridades do anexo a que se refere o caput
integrarão o Projeto de Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de
2011.

§ 2º - A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades
estarão condicionadas ao equilíbrio entre receitas e despesas, conforme
Anexo de Metas Fiscais, Anexo II, e Anexo de Riscos Fiscais, Anexo
III, que integram a presente lei.

§ 3º - Na elaboração do projeto, na aprovação e na execução da
lei orçamentária não poderão ser estabelecidas prioridades diferentes
das definidas no Anexo a que se refere o caput deste artigo.

CAPÍTULO III
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos

Art. 3º - A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I – Orçamento Fiscal;

II – Orçamento da Seguridade Social.

Art. 4º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão
a despesa obedecendo a classificação funcional programática por
categoria de programação, ou seja, projeto/atividade, indicando-se, pelo
menos para cada uma, no seu menor nível:

I – O orçamento a que pertence, e,

II – A natureza da despesa classificada conforme a Lei nº. 4.320/
64 e atualizações posteriores.

Art. 5º - A Lei Orçamentária Anual apresentará, conjuntamente, a
programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, na qual a
discriminação da despesa far-se-á de acordo com a Portaria nº. 42, de
14/04/1999, do Ministério de Orçamento e Gestão, Portaria interministerial
163 de 04 de maio de 2001, Portaria nº. 249 de 30 de abril de 2010, e
alterações posteriores.

§ 1º - A Reserva de Contingência será identificada pelo dígito 9
(nove), no que se refere ao grupo de natureza da despesa.

Art. 6º - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, nos termos da
Constituição Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a
um sistema de planejamento permanente e à participação comunitária, e
compreenderá:

I – O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo
Municipal, seus fundos e entidades das Administrações diretas e
indiretas, inclusive fundações mantidas pelo Poder Público Municipal.

II – O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações
destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência
social, obedecerá ao disposto na Constituição Federal e contará, dentre
outros, com recursos provenientes de receitas próprias dos órgãos,
fundos e entidades que integram exclusivamente este orçamento.

Parágrafo Único – O orçamento anual do Fundo de Previdência
constará da proposta orçamentária do Município, devendo ser, após
apreciação do Poder Legislativo, aprovado por Decreto do Poder
Executivo Municipal, nos termos do Art. 107, da Lei Federal nº. 4.320/
64.

Art. 7º - O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo
encaminhará ao Poder Legislativo será constituído de:

I – Mensagem;

II – Texto da Lei;

III – Demonstrativo da Evolução da Receita e Despesa referente
aos três últimos exercícios, de acordo com a classificação constante
do Anexo III da lei nº. 4.320/64, e suas alterações.

§ 1º - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei orçamentária
anual conterá:

I – Situação Econômico-Financeira do Município;

II – Demonstrativo da Divida Fundada e Flutuante, Saldos de Créditos
Especiais, Restos a Pagar e Outros Compromissos Exigíveis;

III – Exposição da Receita e da Despesa;

§ 2º - Integrarão a Lei Orçamentária Anual, incluindo os
complementos referenciados no art. 22, III, da Lei Federal nº. 4.320/64,
os seguintes demonstrativos:
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I - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as
Categorias Econômicas, na forma do Anexo I, da Lei 4.320/64;

II – Quadros Demonstrativos da receita e Despesa, segundo as
categorias Econômicas, na forma do Anexo 2, da Lei nº. 4.320/64;

III – Quadro Demonstrativo por programa de Trabalho, das dotações
por órgão do governo e da administração, Anexo 6 da Lei 4.320/64;

IV – Quadro demonstrativo de Função, Sub-função e Programa,
por Projetos, Atividades e Operações Especiais, Anexo 7, da Lei nº.
4.320/64;

V – Quadro demonstrativo de Função, Sub-função e Programa,
conforme vinculo com os recursos, Anexo 8, da Lei nº. 4.320/64;

VI – Quadro Demonstrativo por Órgão e Função, Anexo IX, da Lei
nº. 4.320/64;

VII – Quadro Demonstrativo da realização de Obras e Prestação de
Serviços;

VIII – Tabela explicativa da Evolução da Receita e Despesa, Art. 22,
III, da Lei nº. 4.320/64;

IX – Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva
Legislação;

X – Sumario Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções
de Governo;

XI – Quadro Detalhamento de Despesas.

§ 3º - Acompanharão o projeto de lei orçamentária, além dos definidos
no parágrafo 1º deste artigo, os demonstrativos contendo as seguintes
informações complementares:

I – programação dos recursos destinados à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino, de forma a evidenciar o cumprimento ao
disposto no Artigo 212 da Constituição Federal, da Emenda Constitucional
nº. 14, de 12 de setembro de 1996, e da Lei 11.494, de 20 de Junho de
2007 do FUNDEB;

II – programação dos recursos destinados às ações e serviços
públicos de saúde, de modo a evidenciar o cumprimento do disposto no
Artigo 198, § 2º da Constituição Federal na forma da Emenda
Constitucional nº. 29, de 13 de setembro de 2000.

CAPÍTULO IV
Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução dos

Orçamentos do Município e suas Alterações

Art. 8º - No projeto de lei orçamentária para o exercício de 2011 as
receitas serão estimadas tomando-se por base o comportamento da
arrecadação no último exercício e a tendência para o exercício em
curso, conforme determina o Art. 12 da Lei complementar nº. 101/2000.
As despesas fixadas de acordo com as metas e prioridades da
administração, compatíveis com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

§ 1º - O Poder Executivo poderá propor a inclusão na lei
orçamentária, de dispositivo que estabeleça critérios e forma para
atualização dos valores orçados.

§ 2º - Fica a Chefe do Poder Executivo autorizado a consignar na
proposta orçamentária a receita e despesa decorrente de convênios a
serem celebrados pelo município no âmbito do Governo Federal ou
Estadual, desde que protocolados os referidos convênios até 31 de
agosto de 2010, considerando-se ainda os projetos protocolados em
2009, e que até o envio da proposta orçamentária para o exercício de
2011 não tenham sido liberados, bem como os saldos de convênios de
exercícios anteriores ainda não liberados integralmente.

Art. 9º - As receitas e despesas serão estimadas tomando-se por
base o comportamento da arrecadação no último exercício e a tendência
para o exercício em curso, utilizando-se como parâmetro o período de
até 30 de julho de 2010.

§ 1º - Na estimativa da receita serão consideradas as modificações
da legislação tributária e ainda, o seguinte:

I – atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II - atualização da planta genérica de valores;

III – a expansão do número de contribuintes;

§ 2º - As taxas de fiscalização pelo exercício do poder de polícia e
de prestação de serviços deverão remunerar a atividade municipal de
maneira a equilibrar as respectivas despesas.

§ 3º - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação
orçamentária e recursos financeiros previstos no cronograma de
desembolso.

Art. 10º – A lei orçamentária dispensará na estimativa da receita e
na fixação da despesa atenção aos seguintes princípios:

I – prioridade de investimentos para as áreas sociais;

II – modernização da ação governamental;

III – equilíbrio na gestão dos recursos públicos.

IV – Austeridade na gestão dos recursos públicos.

Art. 11 – A proposta orçamentária para 2011 a ser apresentada ao
Poder Legislativo obedecerá as seguintes diretrizes especiais:

I - as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos;

II – As despesas com o pagamento da dívida pública, com pessoal
e seus reflexos, bem como com a contrapartida de financiamento, terão
prioridade sobre as despesas decorrentes de ações de expansão de
serviços públicos.

III – a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento de despesas será acompanhada de:

1 – estimativa de impacto orçamentário-financeiro no ano em que
deva entrar em vigor e nos dois seguintes;

2 – declaração do Ordenador da Despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a LDO.

IV – o Poder Executivo poderá conceder ou ampliar incentivo ou
benefício de Natureza Tributária da qual decorra renúncia de receita,
desde que atendido os requisitos do Artigo 4º da Lei Complementar
Federal 101/00.

V – a abrir créditos adicionais suplementares, a realizar
transposições, remanejamentos ou transferências de uma categoria
para outra ou de um órgão para outro, com limite de até 30% da proposta
orçamentária para 2011, em obediência aos incisos V e VI do artigo
167, da Constituição Federal;

VI – Fica o Poder executivo autorizado a proceder à abertura de
crédito adicional à conta de recursos provenientes de convênios,
mediante assinatura do competente instrumento.

Art. 12 – A proposta orçamentária do Poder Legislativo será
encaminhada ao Poder Executivo até o dia 30 de julho, na forma da
Emenda Constitucional nº. 58, de 23 de setembro de 2009, para fins de
consolidação do Projeto de Lei Orçamentária Anual.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 73     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 22 de Novembro de 2010

Art. 13 – Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos
ordenadores de despesas que viabilizem a execução de despesas
sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária
e financeira.

Art. 14 - É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e
seus créditos adicionais, a titulo de “auxílios” para entidades privadas,
ressalvadas as sem fins lucrativos.

Parágrafo Único – No caso de Entidades sem Fins lucrativos,
deverá ser cumprido o disposto no Artigo 26, da Lei Complementar 101/
00 e as exigências contidas na Instrução normativa nº. 001/97 – STN e
alterações posteriores.

Art. 15 – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contribuir
para o custeio de despesas de competência do Estado de Mato Grosso,
nos termos do Art. 62, da Lei Complementar 101/2000, bem como a
realizar transferências voluntárias aquele ente, nos casos de relevante
interesse municipal, devendo o favorecido atender ao disposto no Art.
25, da Lei Complementar nº. 101/2000.

Art. 16 - O município aplicará no mínimo, os percentuais
constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, bem
como nas ações e serviços de saúde, nos termos dos artigos 198, § 2º
e 212º, da Constituição Federal.

Art. 17 – Além de observar as demais diretrizes estabelecidas
nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais será feita de modo a propiciar o controle dos custos
das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 18 - O controle dos custos das ações desenvolvidas pelo
Poder Publico Municipal de que trata o artigo anterior, serão
desenvolvidos de forma a apurar os custos dos serviços, tais como:
custos dos programas, das ações, do m2 das construções, do m2 das
pavimentações, do aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do
transporte escolar, do aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano com
merenda escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento
das unidades de saúde, ou de outros itens de controle, conforme
determina o Art. 4º, I, “e” da Lei Complementar 101/2000.

§ 1º - Os custos serão apurados através das operações
orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao
final do exercício, de modo a atender o disposto, no art. 4º. I “e” da Lei
Complementar 101/2000.

§ 2º - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de
apropriação de gastos, com objetivo de demonstrar o custo de cada
ação orçamentária.

Art. 19 – Os programas priorizados por esta lei e contemplados na
Lei Orçamentária de 2011 serão objetos de avaliação permanente pelos
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento de seus objetivos,
corrigirem desvios, avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas
estabelecidas, em cumprimento ao citado art. 4º, I, “e” da lei Complementar
101/00.

Art. 20 – A lei orçamentária conterá, no âmbito do orçamento fiscal,
dotação consignada à Reserva de Contingência, constituída por valor
correspondente de até 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida
e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e de outros
riscos e eventos fiscais não previstos.

Art. 21 – O Poder Judiciário encaminhará a Secretaria Municipal de
Planejamento, Administração e Finanças, e aos referidos órgãos e
entidades devedoras, na parte que lhes couberem, a relação de débitos
constantes de precatórios judiciários, a serem incluídos na proposta
orçamentária para 2011, conforme determina o Art. 100, § 1º da
Constituição Federal, e a Constituição Estadual, discriminando:

A) Órgão Devedor;

B) Numero de processos;
C) Numero do Precatório
D) Data de Expedição do Precatório;
E) Nome do Beneficiário;
F) Valor do Precatório a ser pago.

CAPÍTULO V
Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos

Sociais

Art. 22 – Os Poderes Legislativo e Executivo observarão, na fixação
das despesas de pessoal, as limitações estabelecidas na Lei
Complementar Federal nº. 101/2000.

Art. 23 - Na criação de quaisquer despesas obrigatórias de caráter
continuado, bem como em situações excepcionais para contratação de
hora extra, deverá ser observado os critérios e limites dispostos na Lei
Complementar 101/00.

§ 1º - Na execução orçamentária de 2011, caso a despesa de
pessoal extrapolar noventa e cinco por cento do limite permitido pela Lei
de Responsabilidade Fiscal, fica vedada a contratação de horas extras,
excetuadas aquelas no âmbito dos setores da educação e saúde, ou
quando destinadas ao atendimento de situações emergenciais de risco
ou de prejuízo para a coletividade.

Art. 24 – Na fixação das despesas com pessoal serão alocadas
dotações especificas para atender a despesas decorrentes da criação
de cargos, em atendimento ao disposto na Lei Orgânica, desde que
compatíveis com o equilíbrio das contas públicas.

Parágrafo Único – Para atender o disposto no artigo acima, fica o
Poder Executivo autorizado a promover a alteração na Estrutura
Organizacional e de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal, através
de Lei Específica nos termos da Lei Orgânica, podendo para isso,
extinguir ou transformar cargos, criar novos cargos, e também realizar
Concurso Público de provas e títulos, Teste Seletivo Completo e ou
Simplificado, visando ao preenchimento dos cargos e funções.

Art. 25 – No decorrer da execução orçamentária do exercício de
2011, fica autorizada a fixação de um índice de aumento de vencimento
dos servidores públicos, caso seja constatado excesso efetivo de
arrecadação que eleve a receita corrente líquida, observado os limites
estabelecidos no Art. 71 da Lei Complementar Federal nº. 101/00.

Parágrafo único – Fica autorizado para o Poder Legislativo, o
aumento salarial para implantação (adequação) do Plano de Cargos e
Carreiras – PCCS, bem como reajuste salarial respeitado os limites da
Lei Complementar 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e também
realizar Concurso Público de provas e títulos, Teste Seletivo Completo e
ou Simplificado, visando ao preenchimento dos cargos e funções.

Art. 26 – As despesas decorrentes de aperfeiçoamento da ação
governamental classificam-se em relevantes e irrelevantes.

Parágrafo Único – Entende-se por despesas relevantes aquelas
que ultrapassarem o valor máximo da dispensa da licitação, na forma
estabelecida pela Lei Federal nº. 8.666, de 27 de junho de 1993, e como
irrelevantes aquelas que não ultrapassarem o valor Maximo da dispensa
de licitação da citada lei.

CAPÍTULO VI
Das Disposições sobre Alterações Na Legislação Tributária

Art. 27 – O Município poderá rever e atualizar sua Legislação
Tributária anualmente.

Art. 28 – Ocorrendo alterações na legislação tributária, bem como
nos índices inflacionários da política monetária nacional, fica o Poder
Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes orçamentários na
mesma proporção.
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Parágrafo único – Os recursos eventualmente decorrentes das
alterações previstas neste artigo serão incorporados aos orçamentos
do município, mediante abertura de créditos adicionais, no decorrer do
exercício, observada a legislação vigente.

CAPÍTULO VII
Das Disposições Finais

Art. 29 – O Prefeito Municipal encaminhará até o dia 15/10/2010 o
Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2011, à Câmara Municipal para
apreciação e conclusão da votação nos termos da Lei Orgânica do
Município de Nova Santa Helena

Art. 30 – O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem ao poder
Legislativo para propor modificações ao presente projeto, bem como ao
Projeto do Plano Plurianual e do Orçamento Anual, em conformidade
com o parágrafo 5º do Art. 166 da Constituição Federal.

Art. 31 – Para os casos de renuncia de receita e condições para
concessão de benefícios fiscais, será elaborado estimativa de impacto
orçamentário-financeiro, independentemente de seu valor, deverá ainda,
ser incluso recursos para instituição de normas de controle de custos
e avaliação de resultados dos programas, bem como dependerão de lei
especifica, em cumprimento ao artigo 14, da Lei Complementar nº. 101,
de 04 de maio de 2000.

Art. 32 – Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária de
2011, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso, observando, em
relação ás despesas constantes desse cronograma, a abrangência
necessária à obtenção das metas fiscais.

§ 1º - O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento
do bimestre, o Relatório Resumido da Execução orçamentária, na forma
do Art. 52, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000.

§ 2º - O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do
Poder Executivo e será publicado até 30 dias após o encerramento de
cada quadrimestre, com amplo acesso ao público, inclusive por meio
eletrônico.

§ 3º - Até o final dos meses de maio e setembro de 2011, e de
fevereiro de 2012, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência
pública.

Art. 33 – O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2011,
as medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos
legais, para dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da lei
orçamentária.

§ 1º - Caso seja necessária à limitação do empenho das dotações
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais
previstas no Anexo de que trata o § 2º do Artigo 2º, desta Lei, essa
será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados
para o atendimento de “Outras Despesas Correntes”, “Investimentos” e
“Inversões Financeiras” de cada Poder.

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do disposto no parágrafo anterior,
o Poder Executivo comunicará o fato ao Poder Legislativo do montante
que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação
financeira.

§ 3º - O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que
trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes
que cada unidade do respectivo Poder terá como limite de movimentação
e empenho.

Art. 34 – Na hipótese de, até 31 de dezembro de 2010, o autógrafo
da Lei orçamentária para o exercício de 2011, não ser devolvido ao
Poder Executivo, fica este autorizado a executar a programação
constante do Projeto de Lei por ele elaborado, em cada mês e até o mês

seguinte a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, nos
seguintes limites:

I – no montante necessário para cobertura das despesas com
pessoal e encargos sociais e com o serviço da dívida;

II – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.

Art. 35 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 36 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA,
ESTADO DE MATO GROSSO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2010.

DORIVAL LORCA
Prefeito Municipal

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Publicado afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período

de 12/11/2. 010 à 12/12/2. 010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA CNPJ:
04.214.704/0001-18 torna público que requereu a SEMA o Licenciamento
ambiental (LP, LI e LO) do sistema público de abastecimento de água,
contemplando captação, tratamento, reservação e rede de distribuição
na área urbana do município de Nova Santa Helena/MT. OBS. Não
determinada elaboração de estudo de Impacto Ambiental: EIA/RMA.

Prefeitura Municipal de Paranaíta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS MUTUÁRIOS ABAIXO
LISTADOS:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA ESTADO DE MATO
GROSSO, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER aos mutuários do Conjunto
Habitacional Novo Horizonte, no Município de Paranaíta/MT, cujos nomes,
encontram-se abaixo descritos, que por força de cláusula resolutória
existente no Contrato firmado com a Caixa Econômica Federal, que no
prazo de 5 (cinco) dias devem procurar a Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Paranaíta/MT, para a regularização
de documentos pendentes referente aos Contratos assinados, o não
comparecimento dos mesmos no prazo indicado, implicará o
desligamento oficial do conjunto habitacional Novo Horizonte.

Paranaíta 19 de Novembro de 2010.

                             PEDRO HIDEYO MIYAZIMA
                                  PREFEITO MUNICIPAL

LISTA DOS NOVOS BENIFICIÁRIOS APROVADOS PELA
COMISSÃO DE HABITAÇÃO NO DIA 22/04/2010

1. ALCEBIADES MARTINS
2. ALFREDO LEITE
3. ANA PAULA FELIPE DE MELO
4. ANITA DO BELÉM DE CAMPOS
5. ARITUSA TATIANE BERNARDO
6. CEZARINO TIMÓTEO MARINO
7. CLAUDIA ANGELICA DOS SANTOS
8. DORALICE DIAS FERREIRA
9. DORVALINA DE BRITO BENVINDO
10. ELIANE ALVES DE OLIVEIRA
11. ELIANE GARCIA DA SILVA
12. IRACI DOS SANTOS ROCHA FELIX
13. IVANETE DA SILVA
14. JOANA DA LUZ PIRES
15. JOÃO DA SILVA
16. JOÃO SAVEGNAGO
17. JOSÉ DUARTE DA SILVA
18. JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS DE SOUZA
19. JOSÉ LUIZ DE LIMA
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20. JULIO DOS REIS NOGUEIRA
21. JURANDIR MANUEL ROCHA
22. LUZIA LUCENA LEITE
23. MANUEL FORTUNATO DO CARMO
24. MARGARIDA APARECIDA PORFIRIO
25. MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA
26. MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA
27. MARIA ALVES BEZERRA
28. MARIA CARMO DE OLIVEIRA
29. MARIA DA PENHA DOS SANTOS
30. MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES
31. MARLENE PEREIRA DOS SANTOS
32. MAURO GALDINO DE JESUS
33. OLÍVIO SOARES
34. OTÁVIO FERREIRA LIRA
35. PEDRO PAULO MAKOHIN
36. RENATO VAZ DE LIMA
37. ROSA ANA DE SOUZA
38. ROSANE DE FÁTIMA DA SILVA
39. ROSÉLIA DA SILVA
40. ROSELNE GONGALVES LEITE
41. ROZANA ALVES
42. SIDALIA DA SILVA LIMA
43. SIRLENE ALVES PEREIRA
44. ULDA GOMES CAMPOS
45. VALDENIR ANTUNES DOS SANTOS
46. VERGILIO PEREIRA DOS RAMOS
47. VICENTE FRANCISQUINI
48. VILMARA DOS SANTOS FERREIRA
49. WALDOMIRO PEREIRA DE SOUZA
50. ZUILA TAVEIRA DA SILVA

Prefeitura Municipal de Paranatinga
LEI Nº 719 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM
DOAÇÃO DA EMPRESA VISÃO CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

OS IMOVEIS ABAIXO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Vilson Pires, FAZ SABER, QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica o Município de Paranatinga/MT, autorizado
a receber em doação da empresa Visão Consultoria Imobiliária
Ltda, inscrita no CNPJ- MF sob o nº. 06.017.617/0001-04, os bens
imóveis abaixo, com as finalidades específicas.

1- IMOVEL: quadra nº 18 (dezoito), com área total de
7.222,00m², situado no loteamento Vila Santiago do Norte, imóvel
este objeto da Matricula nº 5.928, do livro nº 02-AD do 1º Serviço
de Registro de Imóveis da Comarca de Paranatinga/MT.

FINALIDADE: Construção de uma  Escola Publica Municipal
ou Estadual e também um Ginásio de Esportes para a
Comunidade.

2- IMOVEL - quadra nº 17 (dezessete), com área total de
3.982,00m², situado no loteamento Vila Santiago do Norte, imóvel
este objeto da Matricula nº 5.927, do livro nº 02-AD do 1º Serviço
de Registro de Imóveis da Comarca de Paranatinga/MT.

FINALIDADE: Construção de uma Praça Publica e um Campo
de Futebol Society para a Comunidade.

3- IMOVEL – lote nº 03 (três), da quadra nº 06 (seis), com
área de 615,75m², situado no loteamento Vila Santiago do Norte,
imóvel este objeto da Matricula nº 5.773, do livro nº 02-AC do 1º
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Paranatinga/
MT.

FINALIDADE: Construção de um Espaço Social Público para
a Comunidade.

4- IMOVEL – lote nº 02 (dois), da quadra nº 06 (seis), com
área total de 614,07m², situado no loteamento Vila Santiago do
Norte, imóvel este objeto da Matricula nº 5.772, do livro nº 02-
AC do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de
Paranatinga/MT.

FINALIDADE: Construção de um Posto de Saúde para a
Comunidade.

ARTIGO  2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato
Grosso, em 19 de novembro de 2010.

Vilson Pires
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 720 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

 “INSTITUI A VERBA INDENIZATÓRIA NA CÂMARA
MUNICIPAL DE PARANATINGA, PELO EXERCÍCIO PARLAMENTAR

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º - Fica criada a verba indenizatória, nos termos da Emenda
Constitucional nº 47, que da nova redação ao artigo 37, § 11 da
Constituição Federal, no âmbito da Câmara Municipal de Paranatinga,
pelo exercício da função parlamentar, destinada a indenizar despesas
efetuadas no desempenho das atividades de Vereador.

Art. 2º - O valor da verba indenizatória será de R$ 2.000,00
(dois mil reais) mensal aos vereadores, e de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) ao Presidente da Mesa Diretora, com reajustes na
mesma data e índice aplicado aos subsídios.

Parágrafo Único – A verba de que trata o caput será
paga mensalmente aos parlamentares, independentemente da
comprovação de despesas, mediante solicitação dirigida ao Presidente
e 1º Secretário, até o dia 5 (cinco) de cada mês, os quais terão o prazo
de 15 (quinze) dias úteis para sua liberação.

Art. 3º - Os Vereadores receberão a Verba indenizatória
para cobrir as seguintes despesas:

I – Viagens dentro do Estado de Mato Grosso;
II – Materiais Gráficos;
III – Telefone, quando colocado à disposição;
IV – Demais despesas eventuais do exercício no cargo de

parlamentar.

§ 1º- As despesas com passagens para fora do Estado de
Mato Grosso não serão enquadradas nas despesas pagas pela Verba
Indenizatória.

§ 2º-  Fica resguardado o uso de veiculo oficial nas missões
dos vereadores, cuja a despesa de combustível será de responsabilidade
exclusiva dos mesmo.

Art. 4º - A Câmara Municipal de Paranatinga, a partir da
liberação da verba indenizatória aos Parlamentares, não cobrirá
quaisquer despesas assumidas ou efetuadas pelos vereadores,
passando a obrigação de suas respectivas quitações aos mesmos,
inclusive os débitos de conta Telefônica Celular colocado a sua
disposição.

Art. 5º - O Vereador que receber a Verba Indenizatória
terá que apresentar relatório justificando as despesas no último dia útil
de cada mês, sob pena de ser obrigado a devolver os valores não
justificados, caso contrário poderá responder por improbidade
administrativa.

Parágrafo Único – Caso o Vereador não cumpra com o
estabelecido no caput, será suspenso o pagamento da Verba
Indenizatória nos meses seguintes até que a obrigação seja cumprida.

Art. 6º - Fica extinto o pagamento de Diárias aos
Vereadores, nas missões dentro do Estado de Mato Grosso, instituídas
pelo artigo 6º- da Lei nº 446, de 11 de Setembro de 2008.

Art. 7º - As despesas previstas nesta Lei serão cobertas
pela dotação orçamentária 33.90.93 – Indenizações e restituições, a
serem inseridas no orçamento de 2011, bem como no PPA – Plano
Plurianual e Lei das Diretrizes Orçamentárias, por lei própria.

Art. 8º - A verba indenizatória para as próximas legislaturas
terão seus valores fixados, de uma legislatura para outra, limitada em
até 70% (setenta por cento) do subsídio do Vereador.

Parágrafo Único- Em se tratando do Presidente da Câmara
Municipal, fica limitado o valor verba indenizatória em ate 80%(oitenta
por cento) de seu subsídio

.
Art. 9º - Esta lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro

de 2011, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato
Grosso, em 19 de novembro de 2010.

VILSON PIRES
PREFEITO MUNICIPAL
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D  E  C  R  E  T  O     Nº   0630/2010.     FL. 01/02.

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E TRANSPOSIÇÃO

PARCIAL DE DOTAÇÃO E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, Sr.

Vilson Pires, no uso de suas atribuições legais, principalmente

as conferidas pela Lei Municipal nº 0648/2009, de 16 de

dezembro de 2009, de conformidade com o artigo 41, Inciso II

da Lei Federal 4.320/64.

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto ao Orçamento

Programa do Município de Paranatinga – MT, Crédito Adicional

Suplementar por anulação e transposição parcial de dotação

no valor de R$ 16.000,00 (Dezeseis Mil Reais), no Orçamento do

Serviço Municipal Autônomo e Saneamento Ambiental - SEMUSA,

conforme segue abaixo.:

Parágrafo I – Credito Suplementar.:

13.001.17.512.0020.2104.3190.11.00.....................R$      1.100,00

13.001.17.512.0020.2104.3390.36.00........................R$    14.900,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................R$    16.000,00

ARTIGO  2º  -  Para dar cobertura ao crédito adicional

suplementar aberto pelo artigo anterior serão utilizados os

recursos provenientes de anulação e transposição parcial de

dotação orçamentária.

Parágrafo II – Anulação de :

13.001.17.512.0020.1294.4490.52.00..................R$     16.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO.........................................R$     16.000,00

ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranatinga –  MT, 01 de outubro de 2010.

  Vilson Pires

  Prefeito Municipal

PUBLICADO EM

   01   /  10   /  2010.

________________
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Prefeitura Municipal de Poxoréu

  Lei n° 1.395/ 2010      Poxoréu-MT, 11 de novembro de 2010.

Alteram a Lei n° 1.204 de 25 de abril de 2008 e a Lei n°. 1393 de 30
de setembro de 2010 na forma que menciona

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com
o art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Passa o parágrafo único do Artigo 1°, da Lei 1.204 de 25/
04/2008, vigorar com a seguinte redação:

 Parágrafo Único – Fica o Poder executivo autorizado a conceder
ajustes de valores para R$ 600,00 (Seiscentos Reais), por plantão
médico de 14 hs (quatorze horas), de segunda a sexta-feira e de 12 h
(doze horas) sábados, domingos e feriados.

Art. 2º - Passa os Artigos 1° e 3º, da Lei 1.393 de 30/09/2010,
vigorar com a seguinte redação:

 Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
convênio com a Sociedade Hospitalar São João Batista para o repasse
de até R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) mensais, destinados ao
pagamento de plantões médicos, observada a carga horária dos
plantões mencionada no § único do art. 1º desta lei e aos custos dos
serviços realizados pela instituição hospitalar.

Art. 3º- A Sociedade Hospitalar e Maternidade São João Batista,
ficará responsável pelo pagamento e gerenciamento dos plantões a
serem realizados na instituição, sendo pago a este, a título dos serviços,
o valor de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais) mensais, retirados do
valor total descriminado no artigo anterior.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 11 de novembro de 2010.

Ronan Figueiredo Rocha
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 11 de novembro de 2010, no Jornal Oficial dos Municípios
e no site oficial do município, de conformidade com o art. 108 da Lei
Orgânica de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

PROF. GAUDÊNCIO FILHO ROSA DE AMORIM
Secretário de Planejamento

  Lei n° 1.396/ 2010   Poxoréu-MT, 11 de novembro de 2010.

Altera a Composição do Conselho Municipal de Assistência Social
previsto no o artigo 3º a Lei nº. 639, de 19 de março de 1996 na forma
que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com
o art. 70, IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal
de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I :

Art. 1º - A redação da composição do Conselho Municipal de
Assistência Social dada ao art. 3º da Lei nº. 639, de 19 de março de
1996, passa a vigorar:

Art. 3º - (...)
I – 06 representantes governamentais, sendo:
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Promoção Social
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde
01 (um) Representante da Secretaria Mun. de Turismo, Cultura e

M. Ambiente.
01 (um) Representante da Secretaria Mun. de Esportes e Lazer
01 (um) Representante do gabinete do Prefeito
II – 06 (seis) representantes de entidades não governamentais e

representativas de sociedade Civil Organizada, com ênfase para aquelas
especializadas no atendimento, assessoramento e defesa, organizações
de usuários e trabalhadores da área indicadas pelas seguintes
entidades:

 01 (um) Representante do SINTEP – Subsede Poxoréu
01 (um) Representante da União Poxorense das Associações

Comunitárias – UPAC
01 (um) Representante da Pastoral da Criança
01 (um) Representante da Missão Salesiana Mato Grosso São

João Batista
01 (um) Representante da Creche Lar do Menino Jesus

01 (um) Representante da Associação Partilhar Santa Laura de
Vicuna

Art. 2º - Para cada titular será indicado 01 (um) Suplente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 11 de novembro
de 2010.

Ronan Figueiredo Rocha
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 11 de novembro de 2010, no Jornal Oficial dos Municípios
e no site oficial do município, de conformidade com o art. 108 da Lei
Orgânica de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

PROF. GAUDÊNCIO FILHO ROSA DE AMORIM
Secretário de Planejamento

Prefeitura Municipal de Rondolândia
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Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
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Prefeitura Municipal de Santa Carmem AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 08/2010

ATA DE REGISTRO 004/2010

O MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM, de ordem do Senhor Prefeito
Municipal, através do Departamento de Licitação, mediante Pregoeiro,
torna público, para conhecimento dos in-teressados, que fará realizar
licitação pública sob a modali-dade de Pregão Presencial, Registro
de Preços, de AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS para
atender o Gabinete do Prefeito e as demais secretarias do
Município através do Processo Administrativo nº 9801.2301.2.08/2010,
site www.cidadecompras.com.br, de conformidade com as disposições
das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02, Decreto Municipal nº.
039/2009.

1 - LOCAL, DATA E HORA

1.1. A sessão pública será realizada na Sede da Prefeitura Municipal
de Santa Carmem, no dia 03 (Três) de Dezembro de 2010, com
início às 10:00 hrs, horário de Brasília - DF. Mais informações pelo
telefone 66-3562-1115.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente
que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o
evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova
comunicação.

Prefeitura Municipal de Santa Carmem, 22 de Novembro 2010

Marceli Tafarel
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 08/2010

ATA DE REGISTRO 005/2010

O MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM, de ordem do Senhor Prefeito
Municipal, através do Departamento de Licitação, mediante Pregoeiro,
torna público, para conhecimento dos in-teressados, que fará realizar
licitação pública sob a modali-dade de Pregão Presencial, Registro
de Preços, de AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS para
atender o Gabinete do Prefeito e as demais secretarias do
Município através do Processo Administrativo nº 9801.2301.2.08/2010,
site www.cidadecompras.com.br, de conformidade com as disposições
das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02, Decreto Municipal nº.
039/2009.

1 - LOCAL, DATA E HORA

1.1. A sessão pública será realizada na Sede da Prefeitura Municipal
de Santa Carmem, no dia 03 (Três) de Dezembro de 2010, com
início às 10:00 hrs, horário de Brasília - DF. Mais informações pelo
telefone 66-3562-1115.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente
que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o
evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova
comunicação.

Prefeitura Municipal de Santa Carmem, 22 de Novembro 2010

Marceli Tafarel
Pregoeira

PORTARIA Nº 89/2010.

DATA: 22 DE NOVEMBRO DE 2010.
SÚMULA: Exonera o Srº GERSON ANTONIO MAURINA do cargo de

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

ALESSANDRO NICOLI, PREFEITO MUNICIPAL  DE SANTA
CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
legais.

R E S O L V E :
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Art.1º - Exonera o Srº GERSON ANTONIO MAURINA do cargo de
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação,
revogando a Portaria de nº 72/2010.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM
ESTADO DE MATO GROSSO
EM, 22 DE NOVEMBRO DE 2010.

Registre-se e  Publique-se

ALESSANDRO NICOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 90/2010

DATA: 22 DE NOVEMBRO DE 2010.
SÚMULA: Nomeia o Srº SILOMAR ALVES DE CARVALHO no cargo

de SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

ALESSANDRO NICOLI PREFEITO MUNICIPAL  DE SANTA
CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
legais.

R E S O L V E :

Art.1º - Nomeia o Srº SILOMAR ALVES DE CARVALHO no cargo de
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM
ESTADO DE MATO GROSSO
EM, 22 DE NOVEMBRO DE 2010.

Registre-se e  Publique-se

ALESSANDRO NICOLI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – CANCELAMENTO DE
RESCISÃO DO CONTRATO Nº. 051/2009

Retifica-se a publicação no Diário Oficial do Estado, referente a
matéria de n° 25439, Ano CXX, pg. 64, quinta feira, 18/11/2010 e no
Jornal Oficial dos Municípios, publicado na matéria de n° 1095, Ano V,
pg. 33, quinta-feira, 18/11/2010, referente ao comunicado de
cancelamento de rescisão do contrato nº.51/2009, “Onde se lê:
‘Comunicado de Cancelamento de Rescisão Contrato nº.051/2010’ Leia-
se: ‘Comunicado de Cancelamento de Rescisão Contrato nº.051/2009’.
As demais informações ficam inalteradas. Santa Cruz do Xingu – MT, 19
de Novembro de 2010.

Paulo Roberto da Cruz Pinto
-Diretor de Departamento de Recursos Humanos.

CARTA DE ADVERTÊNCIA

De: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu-MT.
Para: Rita de Cassia Spanhol
Prezada Senhora,
Considerando a ausência ao serviço, a partir do dia 05/11/2010

sem justificativa, notificamos para que compareça ao Departamento de
Recursos Humanos até o dia 05/12/2010. Sem prejuízo do cumprimento
das cláusulas contratuais, do contrato nº. 051/2009.
Assim, venho por desta da presente solicitar o seu imediato retorno ao
trabalho, sob pena de restar caracterizado o abandono de emprego

com a conseqüente rescisão do contrato de trabalho por justa causa.
         Sem mais para omomento.

       Santa Cruz do Xingu-MT, de 19 de novembro de 2010.

Paulo Roberto da Cruz Pinto -
 Diretor de Dept. de Recursos Humanos

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 014/2010

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2010, a partir das 08
horas e 15 minutos, na sala do Departamento de Compras e Licitações
da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato – MT deu-se o julgamento
do Pregão Presencial 014/2010 tendo como objeto a aquisição de um
caminhão prancha. Nesta, a senhora Janete Padilha CPF nº.
680.648.530.87 sagrou-se vencedora com o valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais) preço final.

 Santa Rita do Trivelato - MT, 22 de novembro de 2010.

LUIZ CARLOS FIDALSKI
- Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Santo Afonso

PORTARIA Nº. 078

SÚMULA: DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE
CLASSE DE SERVIDORA DA EDUCAÇÃO BASICA DO MUNICIPIO

DE SANTO AFONSO - MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme as normas
gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime Jurídico
Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais,
através da presente Portaria,

R E S O L V E

              Art. 1º Fica concedido elevação de Classe da Servidora
Pública Municipal MARIA DARCI MARTINS, efetiva no cargo de
Professora, observado o que lhe é assegurado nos artigos 42, 43 e 44
da Lei Complementar nº. 002/2007 de 29/10/2007 e Lei Complementar
nº. 008/2010 de 14/07/2010.

Art. 2º Eleva-se a Classe da servidora de Classe B para a Classe
C, Nível II, com remuneração no valor de R$ 742,56 (setecentos e
quarenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), conforme tabela
salarial da Lei complementar nº. 008/2010 de 14/07/2010, anexo único.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal, aos 19 dias do mês de novembro de 2010,
19º da Emancipação Político-Administrativa - 19.11.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº 079/2010

SÚMULA: RETIFICA A DATA DA PUBLICAÇÃO E OS EFEITOS DA
PORTARIA Nº 069/2010 QUE NOMEIA CONCURSADA PARA PROVIMENTO
DE CARGO EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO
DESTE MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO-MT E CONFERE LOTAÇÃO E
DESIGNAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, no
uso e gozo de suas atribuições legais, conforme as normas gerais de
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Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime Jurídico Único e o
Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais, através
da presente Portaria, e

CONSIDERANDO que a Portaria nº 069/2010 teve duas datas de
emissão, e que os seus efeitos jurídicos somente se deram a partir de
1º de novembro de 2010 (01.11.2010);

CONSIDERANDO que a posse da servidora MARINET SOUTO DE
OLIVEIRA se deu efetivamente em 1º de novembro de 2010,

           RESOLVE:

 Art. 1º - Fica sem efeito a Publicação da Portaria nº 069/2010,
publicada com data de 27 de outubro de 2010 (27.10.2010), ratificando-
se todos os seus termos para considerar com todos os seus efeitos a
Portaria de igual número datada de 1º de novembro de 2010 (01.11.2010),
data a partir da qual se estabeleceu o vínculo entre a servidora MARINET
SOUTO DE OLIVEIRA e o Município de Santo Afonso – MT.

Art. 2º - A Portaria nº 069/2010 deverá ser republicada na mesma
data que esta Portaria.

Art. 3º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de novembro de
2010 (01.11.2010).

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, comunique-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso-MT, aos vinte e dois dias do mês
de novembro de 2010, 19º da Emancipação Político-Administrativa -
22.11.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº. 071

SÚMULA: EXONERA SECRETARIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO PODER EXECUTIVO DO

MUNICIPIO DE SANTO AFONSO - MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso,
Silvio Souto Felisbino no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme
as normas gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime
Jurídico Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos
Municipais, através da presente Portaria,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. MÁRIO APARECIDO SILVA DE
SOUZA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade com RG
nº. 09458379 - SSP/MT, inscrito no CPF/MF nº. 699.746.591-91, do
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO do Poder Executivo deste
Município de Santo Afonso-MT.

Art. 2º - A exoneração se dá por conveniência administrativa, de
acordo com a lei, e não haverá prejuízos para as partes.

Parágrafo único. Os direitos decorrentes com a presente
exoneração se houverem correrão por conta da municipalidade, de
acordo com a lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.
Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso

aos 19 dias do mês de novembro de 2010, 19º da Emancipação Político-
Administrativa - 19.11.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº. 072

SÚMULA: EXONERA SECRETARIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO PODER EXECUTIVO DO

MUNICIPIO DE SANTO AFONSO - MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso,
Silvio Souto Felisbino no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme
as normas gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime
Jurídico Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos
Municipais, através da presente Portaria,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado o Sr ADELVANE COELHO DA ROCHA,
portador do RG sob o nº. 788 563 - SSP/MT, e CPF/MF 468.450.541-34,
do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE do Poder Executivo deste Município
de Santo Afonso-MT.

Art. 2º - A exoneração se dá por conveniência administrativa, de
acordo com a lei, e não haverá prejuízos para as partes.

Parágrafo único. Os direitos decorrentes com a presente
exoneração se houverem correrão por conta da municipalidade, de
acordo com a lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso aos 19
dias do mês de novembro de 2010, 19º da Emancipação Político-
Administrativa - 19.11.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº. 073

SÚMULA: EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL E CIDADANIA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE

SANTO AFONSO - MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso,
Silvio Souto Felisbino no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme
as normas gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime
Jurídico Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos
Municipais, através da presente Portaria,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. NAIR SOUTO FELISBINO, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade com RG nº. 1200295-0 - SJ/
MT, inscrita no CPF/MF nº. 930.973.361-68, do cargo de provimento em
comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E
CIDADANIA do Poder Executivo deste Município de Santo Afonso-MT.

Art. 2º - A exoneração se dá por conveniência administrativa, de
acordo com a lei, e não haverá prejuízos para as partes.

Parágrafo único. Os direitos decorrentes com a presente
exoneração se houverem correrão por conta da municipalidade, de
acordo com a lei.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso aos 19
dias do mês de novembro de 2010, 19º da Emancipação Político-
Administrativa - 19.11.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº. 074

SÚMULA: EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE SANTO AFONSO - MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso,
Silvio Souto Felisbino no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme
as normas gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime
Jurídico Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos
Municipais, através da presente Portaria,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. ROSILEY DE AZEVEDO PITALUGA,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade com RG nº
0637570-7 - SSP/MT, inscrito no CPF/MT nº 453.503.451-68, do cargo
de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO do Poder Executivo deste Município de Santo Afonso-MT.

Art. 2º - A exoneração se dá por conveniência administrativa, de
acordo com a lei, e não haverá prejuízos para as partes.

Parágrafo único. Os direitos decorrentes com a presente
exoneração se houverem correrão por conta da municipalidade, de
acordo com a lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso
aos 19 dias do mês de novembro de 2010, 19º da Emancipação Político-
Administrativa - 19.11.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº. 075

SÚMULA: EXONERA SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA,
ESPORTE E TURISMO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE

SANTO AFONSO - MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso,
Silvio Souto Felisbino no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme
as normas gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime
Jurídico Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos
Municipais, através da presente Portaria,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. EDÉZIO DE LIMA FILHO, brasileiro,
solteiro, portador da Cédula de Identidade com RG nº. 468.591 - SSP/
MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 345.179.281-87, do cargo de provimento

em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E
TURISMO do Poder Executivo deste Município de Santo Afonso-MT.

Art. 2º - A exoneração se dá por conveniência administrativa, de
acordo com a lei, e não haverá prejuízos para as partes.

Parágrafo único. Os direitos decorrentes com a presente
exoneração se houverem correrão por conta da municipalidade, de
acordo com a lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso aos 19
dias do mês de novembro de 2010, 19º da Emancipação Político-
Administrativa - 19.11.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº. 076

SÚMULA: EXONERA SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS DO PODER

EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE SANTO AFONSO - MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso,
Silvio Souto Felisbino no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme
as normas gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime
Jurídico Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos
Municipais, através da presente Portaria,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. OSÉIAS CARVALHO RODRIGUES,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade com RG nº. 862.625
- SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 571.570.571-15, do cargo de
provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS do Poder Executivo
deste Município de Santo Afonso-MT.

Art. 2º - A exoneração se dá por conveniência administrativa, de
acordo com a lei, e não haverá prejuízos para as partes.

Parágrafo único. Os direitos decorrentes com a presente
exoneração se houverem correrão por conta da municipalidade, de
acordo com a lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso aos 19
dias do mês de novembro de 2010, 19º da Emancipação Político-
Administrativa - 19.11.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº. 077

SÚMULA: EXONERA CHEFE DE SEÇÃO DE SERVIÇOS
COMUNITÁRIOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE

SANTO AFONSO - MT.
O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso,

Silvio Souto Felisbino no uso e gozo de suas atribuições legais,
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conforme as normas gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa,
o Regime Jurídico Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores
Públicos Municipais, através da presente Portaria,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. ROSANGELA MARQUES NEVES
MAIA, brasileira, casada, portadora da Cédula e Identidade RG Nº.
1201315-3-SSP/MT, e CPF Nº. 017.827.731-26, do cargo de provimento
em comissão de CHEFE DE SEÇÃO DE SERVIÇOS COMUNITÁRIOS do
Poder Executivo deste Município de Santo Afonso-MT.

Art. 2º - A exoneração se dá por conveniência administrativa, de
acordo com a lei, e não haverá prejuízos para as partes.

Parágrafo único. Os direitos decorrentes com a presente
exoneração se houverem correrão por conta da municipalidade, de
acordo com a lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso aos 19
dias do mês de novembro de 2010, 19º da Emancipação Político-
Administrativa - 19.11.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº 069/2010

SÚMULA: NOMEIA CONCURSADA PARA PROVIMENTO DE
CARGO EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER

EXECUTIVO DESTE MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO-MT E
CONFERE LOTAÇÃO E DESIGNAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, no
uso e gozo de suas atribuições legais, conforme as normas gerais de
Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime Jurídico Único e o
Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais, através
da presente Portaria,

           RESOLVE:

           Art. 1º - Fica nomeada e empossada a candidata aprovada
em Concurso Público, Edição 002/2007, realizado por esta
Municipalidade, constante do respectivo Termo de Posse e da relação
abaixo discriminada, para ocupar o respectivo cargo de provimento
efetivo, do quadro de pessoal do Poder Executivo deste município de
Santo Afonso-MT, para o qual foi aprovada, classificada e convocada,
tendo apresentado a documentação exigida em lei, estando física e
mentalmente apta para o imediato exercício do respectivo cargo.

ANEXO ÚNICO
   NOMEADO

NOME CARGO LOTAÇÃO
Marinet Souto de Oliveira Cirurgiã Dentista Secretaria Municipal de Saúde

 Art. 2º - A nomeada de que trata o artigo anterior, ficará com a
responsabilidade de gerir os serviços e atribuições que lhe confere o
respectivo cargo, em razão de lei, vinculada e subordinada a Secretaria
Municipal acima mencionada, para a qual foi lotada e designada.

Art. 3º - Fica determinado ao Secretário Municipal, responsável
pela execução e supervisão dos serviços de sua unidade administrativa,
a proceder às recomendações necessárias a funcionária,
acompanhando e fiscalizando os serviços e a servidora, de modo a
cumprir o principio de essencialidade e da continuidade em beneficio da
sociedade e do interesse público.

Art. 4º - As atribuições do cargo estão previstas em lei e restritas
a ela, e, a nomeada por esta Portaria será remunerada na forma e no
âmbito da respectiva função exercida.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, comunique-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso-MT, ao 1º dia do mês de novembro
de 2010, 19º da Emancipação Político-Administrativa - 01.11.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

EXTRATO DA ATA PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE
PREÇO N.38/2010

O Pregoeiro da PMSJQM/MT.Torna Publico que com referencia o
Pregão Presencial Registro de Preço 38/2010, teve as empresas:
MAXDENTAL COMERCIO DE MEDICAMENTO LTDA – ME código 22340,
R$ 4.170,00; código 29753, R$ 23,71; código 12542, R$ 288,00; código
23536, R$ 99,00; código 15099, R$ 14,72; código 22735, R$ 40,62;
código 10280, R$ 66,66; código 20677, R$ 44,16; código 26321, R$
1.272,60; código 11256, R$ 276,30; código 26293, R$ 236,40; código
33154, R$ 356,64; código 17144, R$ 15,00; código 14225, R$ 13.337,50;
código 33093, R$ 22,50; código 24796, R$ 786,72; código 29336, R$
3.305,10; código 10269, R$ 10.000,00; código 26701, R$ 626,25; código
40448, R$ 316,41; código 21854, R$ 167,00; código 21855, R$ 741,00;
código 21856, R$ 423,80; código 29759, R$ 514,00; código 12574, R$
20,40; código 10565, R$ 29,70; código 33214, R$ 239,55; código 39222,
R$ 264,00; código 40192, R$ 173,30; código 40181, R$ 4.050,00; código
40180, R$ 2.300,00; código 40179, R$ 11.160,00; código 11855, R$
2.330,40; código 28693, R$ 399,95; código 19539, R$ 399,95; código
23237, R$ 161,30; código 40183, R$ 1.732,80; código 40184, R$ 1.732,80;
código 40185, R$ 1.732,80; código 40259, R$ 92,88; código 23933, R$
86,44; código 34364, R$ 3.547,20; código 40260, R$ 173,28; código
34363, R$ 88,68; código 26245, R$ 828,00; código 26248, R$ 3.340,00;
código 21613, R$ 432,00; código 20273, R$ 26,67; código 40444, R$
467,00; código 40450, R$ 1.704,00; código 40144, R$ 17.100,00; código
40182, R$ 6.280,00; código 10573, R$ 728,00; código 22148, R$ 87,50;
código 40451, R$ 54,00; código 20245, R$ 115,50; código 40445, R$
15,00; código 40295, R$ 39,00; código 25332, R$ 49,00; código 21620,
R$ 56,00; código 12613, R$ 380,00; código 13249, R$ 14,84; código
26270, R$ 3.710,00; código 35175, R$ 812,50; código 40442, R$ 155,00;
código 11300, R$ 710,00; código 21857, R$ 459,00; código 40261, R$
155,00; código 40440, R$ 2.500,00; código 40441, R$ 1.570,00; código
40199, R$ 10,74; código 39226, R$ 172,20; código 40200, R$ 203,05;
código 40201, R$ 176,70; código 22375, R$ 64,47; código 12645, R$
4,00; código 19388, R$ 385,00; código 40452, R$ 3,00; código 26274,
R$ 1.087,50; código 40453, R$ 192,00; código 40296, R$ 222,00; código
22608, R$ 656,49; código 17809, R$ 15.665,00; código 26001, R$ 108,45;
código 40449, R$ 212,50; código 35216, R$ 333,00; código 29335, R$
868,00; código 40443, R$ 3.253,00; código 22353, R$ 629,30; código
22352, R$ 551,20; código 40446, R$ 160,00; código 40186, R$ 346,56;
código 40187, R$ 346,56; código 40188, R$ 346,56; código 40189, R$
346,56; código 40190, R$ 346,56; código 40191, R$ 374,76; código
33180, R$ 355,40; código 33181, R$ 444,50; código 35869, R$ 74,40;
código 21422, R$ 294,00; código 17943, R$ 220,50; código 16022, R$
294,00; código 17944, R$ 220,50; código 15648, R$ 2.123,00; código
15563, R$ 3.154,50; código 17815, R$ 6.309,00; código 19450, R$
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2.122,00; código 40145, R$ 1.120,00; código 14202, R$ 157,20; código
18406, R$ 5.172,00; código 17145, R$ 5,28; código 12687, R$ 8,00;
código 23960, R$ 22,99; código 40447, R$ 40,00; código 11271, R$
897,00; código 14522, R$ 951,00; código 33223, R$ 322,80; código
40454, R$ 1.364,50; código 40455, R$ 1.014,50; código 14840, R$
120,00; código 21630, R$ 1.476,04; código 39988, R$3.600,00; código
19567, R$ 2.775,00; código 16988, R$ 2.220,00; código 12698, R$
14,00; código 10521, R$ 182,00; código 14838, R$ 291,52; código 25308,
R$ 525,00; código 23726, R$ 8.144,00; código 13681, R$ 98,00; código
40456, R$ 48,90; código 25621, R$ 19,00; código 12723, R$ 2.740,00;
código 16048, R$ 19,80; código 40202, R$ 11,10; código 40203, R$
11,40; código 40204, R$ 11,70; código 40205, R$ 9,80; código 16043,
R$ 39,60; código 33461, R$ 15,20; código 40263, R$ 20,02; código
40264, R$ 20,02; código 40265, R$ 20,02; código 40266, R$ 20,02;
código 40267, R$ 20,02; código 40268, R$ 20,02; código 40269, R$
20,02; código 40270, R$ 20,02; código 40271, R$ 19,98; código 40272,
R$ 20,02; código 40273, R$ 20,02; código 40274, R$ 20,02; código
40275, R$ 20,02; código 40262, R$ 20,02; código 40276, R$ 15,60;
código 40277, R$ 15,50; código 40278, R$ 46,50; código 40279, R$
46,50; código 40280, R$ 15,50; código 40284, R$ 20,40; código 40285,
R$ 21,60; código 40286, R$ 22,20; código 40287, R$ 22,40; código
40288, R$ 23,00; código 40281, R$ 19,40; código 40282, R$ 20,00;
código 40283, R$ 19,40; código 40292, R$ 195,52; código 40293, R$
177,36; código 40294, R$ 150,50; código 40289, R$ 128,82; código
40290, R$ 131,94; código 40291, R$ 141,98; código 21585, R$ 2.033,15;
código 40457, R$ 3,48; código 40256, R$ 4.443,00; código 40255, R$
4.222,00; código 40258, R$ 3.777,00; código 40257, R$ 3.555,00; código
40254, R$ 400,20; código 24857, R$ 567,90; código 24858, R$ 534,30;
código 24859, R$ 534,30; código 22358, R$ 7.506,15; código 26268, R$
468,00; código 22607, R$ 629,10; código 40458, R$ 324,00; código
10555, R$ 930,00; código 28282, R$ 166,80; PERFAZENDO UM VALOR
TOTAL DE R$ 217.380,56 (DUZENTOS E DEZESSETE MIL, TREZENTOS
E OITENTA REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) Objeto: Materiais
Hospitalares e Equipamentos. Ademir Miller (Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 37/2010
O Pregoeiro da PMSJQM/MT. Torna Publico que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 37/2010, teve a empresa;
O.J.PAZETTE & CIA. LTDA – EPP: código 24412, R$ 4.900,00; código
10048, R$ 4.900,00; código 26855, R$ 2.100,00; código 17230, R$
38.500,00. Perfazendo um valor global de R$ 50.400,00 (Cinqüenta mil,
quatrocentos reais). Objetivo AQUISIÇAO DE MATERIAIS PAR
CONSTRUÇAO. Ademir Miller (Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 36/2010
O Pregoeiro da PMSJQM/MT.Torna Publico que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 36/2010, teve as empresas: INAC
– Instituto de Analises Clinicas LTDA: código 32381, R$ 1.125,00; código
40208, R$ 603,00; código 22191, R$ 262,00; código 40228, R$ 3.480,00;
código 31887, R$ 525,00; código 31888, R$ 502,50; código 31890, R$
375,00; código 40241 R$ 754,00; código 40213, R$ 1.179,00; código
25306, R$ 1.500,00; código 31307, R$ 630,00; código 31452, R$
1.590,00; código 25758, R$ 2.385,00; código 40211, R$ 465,00; código
23804, R$ 285,00; código 31453, R$ 1.185,00; código 32072, R$ 1.350,00;
código 31129, R$ 739,00; código 32390, R$ 1.665,00; código 40111, R$
315,00; código 31577, R$ 1.380,00; código 32616, R$ 405,00; código
40243, R$ 405,00; código 35521, R$ 630,00; código 31642, R$ 480,00;
código 31135, R$ 270,00; código 31576, R$ 1.600,00; código 40210, R$
666,00; código 31300, R$ 1,185,00; código 31080, R$ 1.065,00; código
31301, R$ 1.350,00; código 31640, R$ 1.800,00; código 31641, R$
1350,00; código 31588, R$ 375,00; código 16799, R$ 1.320,00; código
31882, R$ 513,00; código 31133, R$ 435,00; código 31643, R$ 285,00.
Perfazendo um valor total de R$ 36.430,50 (Trinta e seis mil, quatrocentos
e trinta reais e cinqüenta centavos). A Empresa Laboratório de Exame
LTDA: código 31891, R$ 480,00; código 31346, R$ 300,00; código 40231,
R$ 2.550,00; código 31886, R$ 4.710,00; código 22194, R$ 750,00;

código 31644, R$ 405,00; código 40238, R$ 358,00; código 40237, R$
615,00; código 40242, R$ 525,00; código 31612, R$ 1.725,00; código
40112, R$ 600,00; código 40234, R$ 2.220,00; código 40232, R$ 1.485,00;
código 40233, R$ 2.235,00; código 40229, R$ 2.970,00; código 34694,
R$ 600,00; código 31889, R$ 480,00; código 31128, R$ 640,00; código
19376, R$ 270,00; código 40212, R$ 645,00; código 34687, R$ 285,00;
código 40245, R$ 2.940,00; código 40246, R$ 2.940,00; código 31901,
R$ 660,00; código 23803, R$ 1.956,00; código 31458, R$ 420,00; código
31132, R$ 277,50; código 31304, R$ 2.850,00; código 31305, R$ 5.040,00;
código 40214, R$ 285,00; código 40215, R$ 285,00; código 32615, R$
1.800,00; código 40209, R$ 720,00; código 40217, R$ 409,50; código
40230, R$ 1.185,00; código 40218, R$ 1.840,00; código 22196, R$
459,00; código 31084, R$ 3.825,00; código 31131, R$ 4.200,00; código
40239, R$ 4.500,00; código 32223, R$ 295,50; código 31134, R$ 202,50;
código 40216, R$ 295,50; código 40244, R$ 1.470,00; código 31648, R$
465,00; código 40227, R$ 480,00; código 40240, R$ 1.020,00; código
31140, R$ 285,00; código 31141, R$ 300,00; código 40235, R$ 4.170,00;
código 40236, R$ 4.470,00; código 31081, R$ 490,50; código 31394, R$
423,00. Perfazendo um valor total de R$ 75.818,50 (Setenta e cinco mil,
oitocentos e dezoito reais e cinqüenta centavos). Objeto: Prestação de
Serviço Laboratorial. Ademir Miller (Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 35/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 35/2010, teve as empresas: 1375
DELFORNO & DELFORNO LTDA – ME código 15196 R$ 1.661,22; código
18555 R$2.312,00, código 11811R$ 2.368,080; código 36457 R$ 1.198,00;
código 38432 R$ 18.115,02; código 38430 R$5.343,03; código 38431
R$ 6.139,98; código 38435 R$ 1.289,00; código 15910 R$ 2.780,00;
código 35261 R$ 149,00; código 24814 R$ 810,00 Perfazendo um valor
total de R$ 42.165,33 (Quarenta e dois mil, cento e sessenta e cinco
reais e trinta e três centavos). Objeto: Aquisição de Equipamentos.
Ademir Miller Pregoeiro.

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 34/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 34/2010, teve as empresas: JOAO
SEBASTIAO DOS SANTOS ME 40067 R$14.220,00, código 40066
R$23.940,00 Perfazendo um valor global de R$ 38.160,000 (Trinta e
Oito mil, cento e sessenta reais) 5521 SHIRLEY D. R.RODRIGUES ME
código 35816 R$ 63.050,00, código 35989 R$34.144,000 Perfazendo
um valor global de R$97.194,000 (Noventa e sete mil, cento e noventa e
quatro reais). Objeto: Funilaria e Pintura. Ademir Miller Pregoeiro.

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 31/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 31/2010, teve as empresas:  ISIS
MACEDO DE OLIVEIRA - ME Código 40025, R$ 85.000,00; Código 40026,
R$ 84.000,00  Perfazendo um valor global de R$  169.000,00 (Cento e
Sessenta e Nove Mil Reais). A Empresa J. DA SILVA MARTINS ME Código
40034, R$ 45.000,00; Código 40033  R$ 100.000,00; Código 40024, R$
180.000,00, Perfazendo um valor global de R$ 325.000,00 (Trezentos e
Vinte Cinco Mil REais). Objeto: ESTRUTURA  E SONORIZAÇÃO  DE ALTA
POTENCIA. Ademir Miller (Pregoeiro). 19/04/2010.

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 30/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 30/2010, teve as empresas:
SISTEMA FF DE COMUNICAÇÕES LTDA Código 33329, R$47.520,00;
Código 40036, R$ 18.265,50; Código 40038, R$ 18.176,40; código 40039
R$ 19.800,00  Perfazendo um valor global de R$  103.761,90 (Cento e
Três Mil Setecentos e Sessenta e Um Real e Noventa Centavos). A
Empresa N. A. DE OLIVEIRA PAES LTDA Código 33169, R$ 74.100,00;
Código 35501  R$ 74.100,00; Código 40037, R$ 5.890,00, Perfazendo
um valor global de R$ 154.090,00 (Cento e Cinqüenta e Quatro Mio e
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Noventa Reais). Objeto: Serviço de Radio, Jornal e Revista. Ademir
Miller (Pregoeiro). 19/04/2010.

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 29/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 29/2010, teve as empresas:
CASTRO NETO & CASTRO LTDA – ME Código 39313 , R$1.164,00;
Código 39316, R$291,00;Código 39243, R$247,35;Código 35658,
R$194,00;Código 39232, R$523,80; Código 32291, R$407,40;Código
32312, R$2.017,60;Código 39246, R$814,80; Código 39251,
R$1.115,50;Código 39318, R$145,50;Código 39319, R$97,00;Código
39320, R$97,00;Código 39241, R$1.164,00; Código 39250,
R$334,65;Código 39322, R$310,40; Código 39323, R$232,80;Código
39244, R$640,20;Código 32295, R$1.261,00;Código 32293,
R$611,10;Código 39324, R$97,00;Código 39234, R$1.552,00;Código
39325, R$1.018,50;Código 39326, R$1.891,50;Código 39327, R$436,50;
Código38818, R$3.783,00;Código 39328, R$388,00;Código 39315,
R$582,00;Código 39329, R$1.067,00;Código 39253, R$1.358,00;Código
39331, R$557,75;Código 32314, R$315,25;Código 39249, R$320,10;
Código 39237, R$2.716,00;Código 39311, R$582,00;Código 38817,
R$4.268,00;Código 39307, R$2.328,00; Código 39236,
R$2.376,50;Código 32515, R$897,25;Código 32298, R$1.590,80;Código
39247, R$334,65;Código 39245, R$853,60;Código 39332,
R$1.396,80;Código 39330, R$1.067,00;Código 39309, R$1.193,10;
Código 39242, R$582,00;Código 39235, R$9.700,00; Código 32316,
R$465,60;Código 39233, R$1.309,50;Código 39333, R$776,00;Código
39231, R$814,80;Código 39335, R$218,25; Código 39317,
R$291,00;Código 39336, R$494,70;Código 39337, R$291,00; Código
39338, R$194,00;Código 39340, R$97,00;Código 39341,
R$121,25;Código 38819, R$834,20;Código 39342, R$145,50; Código
39238, R$824,50;Código 39239, R$824,50;Código 39343,
R$485,00;Código 39344, R$291,00; Código 39339, R$388,00;Código
39308, R$1.455,00;Código 39248, R$349,20; Código 39345,
R$388,00;Código 39346, R$271,60; Código 39310, R$388,00;Código
39240, R$824,50; Código 39334, R$388,00; Perfazendo um valor global
de  R$67.851,500 (Sessenta e sete mil, oitocentos e cinqüenta e um
reais e cinqüenta centavos). Objeto: Serviço de Molejo. Ademir Miller
(Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 28/2010
O Pregoeiro da PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 28/2010, teve as empresas
vencedoras nos itens: BRASIL DISTRIBUIDORA DE PROD. PARA SAUDE
LTDA-ME, Código 11256, R$160,00; Código 21488, R$78,00; Código
39973, R$1.620,00; Código 39993, R$5.250,00; Código 39994,
R$1.125,00; Código 33156, R$48,00; Código 34435, R$1.680,00; Código
40001, R$7.600,00; Código 12602, R$314,40; Código 21741, R$229,60;
Código 33172, R$2.210,00; Código 33143, R$5.040,00; Código
33144, R$4.200,00; Código 24512, R$183,00; Código 12632, R$198,84;
Código 21511, R$1.875,00; Código 12667, R$1.875,00; Código 16806,
R$1.020,00; Código 12670, R$585,00; Código 39985, R$270,00;
Código 39996, R$14.850,00; Código 33183, R$56,00; Código 35080,
R$2.700,00; Código 35079, R$7.410,00; Código 34718,
R$1.020,00; Código 24521, R$3.480,00; Código 10288, R$560,00; Código
12720, R$450,00; Código 12729, R$231,00; Perfazendo um valor total
de R$ 66.318,84 (Sessenta e seis mil trezentos e dezoito reais e oitenta
e quatro centavos).  A empresa: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA teve as empresas vencedoras nos itens Código
39478, R$650,00; Código 39488, R$2.520,00; Código 15991, R$435,00;
Código 39487, R$180,00; Código 39947, R$1.355,00; C ó d i g o
32976, R$3.795,00; Código 33111, R$1.050,00; Código 38576, R$855,00;
Código 15662, R$13.900,00; Código 16724, R$44,00; Código 25326,
R$556,00; Código 15668, R$390,00; Código 39500, R$270,00; Código
39948, R$1.465,00; Código 35041, R$4.135,00; Código 39465, R$400,00;
Código 33115, R$1.500,00; Código 39464, R$9.210,00; Código 23234,
R$100,00; Código 21626, R$320,00; Código 39932, R$1.297,00;

Código 33116, R$33,00; Código 39938, R$2.410,00; Código 37477,
R$2.900,00; Código 35992, R$2.780,00; Código 10025, R$1.645,00;
Código 39470, R$57.000,00; Código 39226, R$485,00; Código 17090,
R$16,50; Código 34467, R$980,00; Código 15298, R$5.800,00; Código
39805, R$5.200,00; Código 34136, R$4.470,00; Código 39474,
R$5.850,00; Código 17130, R$1.202,80; Código 12845, R$357,00; Código
27729, R$490,00; Código 21629, R$134,00; Código 39829,
R$18.400,00; Código 39832, R$9.175,00; Código 39833, R$4.128,00;
Código 23964, R$140,00; Código 14841, R$80,00; Código 39838,
R$1.848,00; Código 33266, R$2.490,00; Código 26222, R$912,00; Código
35784, R$480,00; Código 39826, R$865,00; Código 39824,
R$260,00; Código 20589, R$283,50; Código 39945, R$837,00;
Código 38780, R$2.280,00;Código 39482, R$200,00; Código 39483,
R$120,00; Perfazendo um valor total de R$ 178.678,80 (Cento e setenta
e oito mil seiscentos e setenta e oito reais e oitenta centavos). As
Empresas DENTAL CENTRO OESTE LTDA teve as empresas
vencedoras nos itens Código 33163, R$650,00; Código 33091,
R$1.000,00; Código 39221, R$3.445,00; Código 19924, R$40 ,00 ;
Código 35036, R$72,00; Código 40000, R$1.770,00; Código 12549,
R$620,00; Código 33269, R$1.680,00; Código 26307, R$1.240,00;
Código 26308, R$1.320,00; Código 23551, R$400,00; C ó d i g o
35039, R$85,00; Código 12548, R$840,00; Código 12564, R$91 ,50 ;
Código 19831, R$3.500,00; Código 28272, R$272,00; Código 33092,
R$300,00; Código 12568, R$330,00; Código 19835, R$27,50;
Código 33103, R$120,00; Código 33102, R$120,00; Código 10564,
R$4.290,00; Código 33104, R$80,00; Código 33105, R$400,00;
Código 2573, R$230,00; Código 40002, $9.000,00; Código 39995,
$1.995,00; Código 20167, R$210,00; Código 14503, R$600,00;
Código 35043, R$30,00; Código 35044, R$30,00; Código 35045, R$30,00;
Código 35046, R$30,00; Código 35047, R$30,00; Código 35048,
R$56,25; Código 35049, R$50,00; Código 35050, R$40,00; Código 18670,
R$42,00; Código 25325, R$531,00; Código 39223, R$1.880,00; Código
39992, R$320,00; Código 15559, R$4.000,00; Código 21612,
R$7.000,00; Código 27574, R$1.800,00; Código 39998, R$11.200,00;
Código 16919, R$3.140,00; Código 25997, R$660,00; Código 11284,
R$150,00; Código 39949, R$140,00; Código 13449, R$400,00;
Código 39460, R$500,00; Código 21566, R$3.894,00; Código 23940,
R$70,00; Código 14207, R$360,00; Código 12304, R$1.200,00;
Código 39979, R$70,00; Código 21615, R$2.400,00; Código 10541,
R$1.250,00; Código 34429, R$660,00; Código 39981, R$837,00; Código
14199, R$780,00; Código 32978, R$280,00; Código 21619,
R$11.100,00; Código 39224, R$1.260,00; Código 25998, R$690,00;
Código 40004, R$17.100,00; Código 19571, R$1.200,00; Código 33241,
R$1.170,00; Código 19888, R$38,00; Código 39983, R$1.518,00; Código
21623, R$900,00; Código 39468, R$1.660,00; Código 19247,
R$207,50; Código 21624, R$1.620,00; Código 17656,
R$1.262,00; Código 35067, R$50,00; Código 39984, R$6.500,00; Código
12643, R$22,50; Código 39481. R$2.384,00; Código 19922,
R$700,00; Código 12651, R$225,00; Código 12652, R$144,00;
Código 33179, R$245,00; Código 26282, R$25,20; Código 32979,
R$60,00; Código 32982, R$4.200,00; Código 21599, R$370,00;
Código 11268, R$185,00; Código 11824, R$135,00; Código 36590,
R$128,00; Código 35069, R$250,00; Código 35070, R$900,00; Código
35068, R$740,00; Código 10509, R$243,60; Código 19926, R$302,40;
Código 33182, R$625,00; Código 24051, R$198,00; Código
39986, R$1.440,00; Código 19628, R$200,00; Código 39466,
R$600,00; Código 13251, R$150,00; Código 29238,
R$1.140,00; Código 39997, R$1.120,00; Código 14839, R$90,00; Código
34138, R$900,00; Código 10517, R$490,00; Código 13253,
R$1.000,00; Código 39987, R$13.500,00; Código 27256, R$420,00;
Código 21631, R$105,00; Código 35985, R$4.500,00; Código 39988,
R$1.200,00; Código 20216, R$200,00; Código 19567, R$18.000,00;
Código 10521, R$1.080,00; Código 33196, R$160,00; Código 33197,
R$150,00; Código 26229, R$1.000,00; Código 26228, R$80,00; Código
24797, R$155,00; Código 39989, R$315,00; Código 39990, R$700,00;
Código 25310, R$1.265,00; Código 22494, R$180,00; Código
35083, R$40,00; Código 22739, R$64.000,00; Código 34145,
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R$48.750,00; Código 35087, R$150,00; Código 35086, R$100,00;
Código 33204, R$315,00; Código 12736, R$530,00; Perfazendo um valor
total de R$ 300.971,45 (Trezentos mil novecentos e setenta e um reais
e quarenta e cinco centavos). A empresa DIMASTER COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITARES LTDA, teve as empresas vencedoras nos
itens Código 33212, R$2.100,00; Código 20884, R$1.000,00; Código
29151, R$500,00; Código 29151, R$1.000,00; Código 26861,
R$60,00; Código 25097, R$4.530,00; Código 28286, R$11.645,00;
Código 15992, R$640,00; Código 20879, R$18.700,00; Código 39459,
R$120,00; Código 39463, R$800,00; Código 36009, R$120,00;
Código 14427, R$900,00; Código 39484, R$250,00; Código
12607, R$1.695,00; Código 12608, R$3.840,00; Código 22606,
R$60,00; Código 24937, R$2.100,00; Código 28739, R$120,00;
Código 19400, R$1.080,00; Código 33120, R$1.152,00; Código
28802, R$1.500,00; Código 39228, R$1.202,00; Código 26227,
R$2.500,00; Código 21561, R$1.176,00; Código 39472,
R$4.110,00; Código 39473, R$9.200,00; Código 39475, R$600,00; Código
33123, R$600,00; Código 39476, R$550,00; Código 39477, R$1.200,00;
Código 39813, R$40,00; Código 23538, R$372,00; Código 21817,
R$1.092,00; Código 39946, R$1.176,00; Código 21630, R$1.305,60;
Código 39229, R$33.800,00; Código 39834, R$170,00;Código
39836, R$120,00; Código 23370, R$432,00; Código 38534,
R$5.850,00; Código 21575, R$4.940,00; Código 33146,
R$1.560,00; Código 24931, R$200,00; Código 24968, R$600,00; Código
20271, R$1.400,00; Código 39825, R$490,00; Código 21633,
R$1.100,00; Código 32984, R$1.490,00; Código 36005, R$2.550,00;
Código 30077, R$9.180,00; Perfazendo um valor total de R$
142.917,60 (Cento e quarenta e dois mil novecentos e dezessete reais
e sessenta centavos). A empresa: STOCK COMERCIAL HOSPITALAR
LTDA teve as empresas vencedoras nos itens Código 12539, R$720,00;
Código 33157, R$241,80; Código 33158, R$559,00; Código 22363,
R$1.940,00; Código 26859, R$240,00; Código 17147, R$450,00;
Código 39457, R$25.650,00; Código 21590, R$18,40; Código
39489, R$23.000,00; Código 12553, R$700,00; Código 25040,
R$520,00; Código 11257, R$180,00; Código 12562, R$54,00;
Código 33150, R$418,00; Código 39977, R$1.542,60; Código 33901,
R$1.920,00; Código 21818, R$3.500,00; Código 26313,
R$16.720,00; Código 21854, R$92,00; Código 21855, R$108,00;
Código 17814, R$642,00; Código 15668, R$1.740,00; Código 39978,
R$1.752,00; Código 21548, R$360,00; Código 39507, R$600,00;
Código 19887, R$1.124,00; Código 19887, R$224,80; Código 39505,
R$90,00; Código 14826, R$1.680,00; Código 39485,R$1.440,00;
Código 33145, R$1.360,00; Código 11592, R$70.912,00; Código 19577,
R$443,00; Código 39980, R$6.933,30; Código 35058, R$1.758,60;
Código 10573, R$1.075,00; Código 13055, R$500,00; Código 21553,
R$1.720,00; Código 15297, R$10,00; Código 33118, R$608,00;
Código 13248, R$420,00; Código 25331, R$1.100,00; Código 20881,
R$810,00; Código 10028, R$1.900,00; Código 39982, R$7.800,00;
Código 39225, R$272,00; Código 33171, R$1.600,00; Código 10315,
R$1.240,00; Código 34365, R$300,00; Código 39469, R$150,00;
Código 25354, R$1.398,00; Código 30065, R$172,50; Código 33216,
R$230,00; Código 25285, R$1.032,00; Código 21494, R$8.561,70;
Código 19846, R$1.550,70; Código 15647, R$80,00;Código 21625,
R$345,00; Código 39471, R$1.600,00; Código 26283, R$259,00;
Código 11823, R$370,00; Código 35995, R$45,00; Código 39807,
R$230,00; Código 12678, R$7.000,00; Código 35071, R$575,00;
Código 21526, R$253,35; Código 39812, R$70,00; Código 29896,
R$180,00; Código 25956, R$934,50; Código 39467, R$2.250,00; Código
39827, R$535,00; Código 33125, R$856,00; Código 39828,
R$536,00; Código 39830, R$856,00; Código 23959, R$1.156,00;
Código 39930, R$1.489,50; Código 39931, R$1.596,50; Código 33198,
R$2.979,60; Código 22605, R$2.589,60; Código 16979, R$2.620,00;
Código 11276, R$1.750,00; Código 35081, R$3.200,00; Código 35326,
R$1.540,00; Código 36002, R$990,00; Código 23953, R$1.920,00;
Código 21524, R$438,30; Código 16368, R$927,00; Código 23298,
R$220,00; Perfazendo um valor total de R$ 242.474,75 (Duzentos e

quarenta e dois mil quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e
cinco centavos). A empresa: SULMEDI COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA Código 39479, R$280,00; Código 39480,
R$5.195,00; Código 20884, R$440,00; Código 35038, R$65 ,00 ;
Código 35040, R$39,00; Código 23566, R$1.474,56;
Código 12555, R$22.784,00; Código 10562, R$2.367,30; Código
10282, R$162,00; Código 15973, R$60.000,00; Código 10549,
R$1.750,00; Código 33101, R$5.450,00; Código 24059,
R$1.420,00;Código 33213, R$1.136,00; Código 25317, R$1.947,00;
Código 14191, R$1.026,00; Código 13265, R$2.400,00; Código 28285,
R$7.000,00; Código 33113, R$3.680,00; Código 39496, R$45,00;
Código 39499, R$140,00; Código 39497, R$110,00; Código 39498,
R$130,00; Código 39501, R$350,00; Código 35042, R$1.775,00; Código
12595, R$1.500,00; Código 25124, R$7.490,00; Código 39503,
R$400,00; Código 39504, R$200,00; Código 10511, R$1.650,00; Código
39944, R$510,00; Código 32985, R$66,00; Código 12605,
R$3.759,60; Código 33170, R$2.550,00; Código 35059, R$805,00;
Código 27283, R$184,00; Código 11300, R$14.350,00; C ó d i g o
24061, R$6.240,00; Código 33173, R$188,00; Código 39508,
R$1.512,00; Código 12633, R$230,40; Código 10222, R$1.722,00; Código
33178, R$530,00; Código 39512, R$830,00; Código 39513, R$140,00;
Código 26258, R$3.300,00; Código 35993, R$515,00; Código
33121, R$4.200,00; Código 26002, R$1.479,00; Código 39811,
R$99.000,00; Código 21498, R$3.450,00; Código 21501,
R$1.980,00;Código 21500, R$4.200,00; Código 21499, R$3.900,00;
Código 39972, R$3.096,00; Código 12686, R$7.000,00; Código 21628,
R$960,00; Código 12689, R$10.000,00; Código 10242, R$5.550,00;
Código 12694, R$16,00; Código 39831, R$80,00; Código 39835, R$80,00;
Código 35999, R$96,00; Código 39837, R$50,00; Código 10270,
R$1.269,00; Código 12306, R$611,00; Código 10024, R$1.050,00; Código
34915, R$704,00; Código 21502, R$5.395,00; Código 10290, R$750,00;
Código 12724, R$31.750,00; Código 19245, R$21.300,00; Código
26273, R$4.176,00; Código 19246, R$2.772,00; Código 12725,
R$12.060,00; Código 25311, R$3.110,00; Código 12066, R$308,00;
Código 24453, R$100,00; Código 35167, R$500,00; Código 38829,
R$10.000,00; Perfazendo um valor total de R$ 410.829,86 (Quatrocentos
e dez mil oitocentos e vinte nove reais e oitenta e seis centavos).
Objeto: “MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR”. Ademir Miller.

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 27/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 27/2010, teve as empresas
vencedoras: COMERCIAL OSASCO LTDA – ME, foi vencedora nos
códigos 39399 R$ 2.040,00 código 39442 R$ 3.750,00 código 39426 R$
2.450,00 código 39417 R$ 180,00 código 39425 R$ 3.400,00 código
39847 R$ 2.156,00 código 39845 R$ 12.740,00 código 39846 R$ 1.274,00
código 39419 R$ 9.800,00 código  37485 R$ 264,60 Código 37486 R$
676,20 código 37484 R$ 411,60 código 37483 R$ 4.194,40 código 39444
R$ 15.750,00 código 36750 R$8.500,00 código 39840 R$ 684,00 código
39842 R$ 506,25 código 39841 R$ 1.795,50 código 39933 R$ 2.700,00
código 39934 R$ 1.750,00 código 39347 R$ 3.000,00 código 39935 R$
900,00 código 39418 R$ 180,00 código 39404 R$ 90,72 código
33023 R$ 1.242,00 código 39443 R$ 3.200,00 código 39421 R$ 9.600,00
código 39844 R$ 4.500,00 código 39843 R$ 2.430,00 código 39397
R$ 36.828,00  PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE  R$ 136.993,27
(CENTO E TRINTA E SEIS MIL,NOVECENTOS E NOVENTA E TRES REAIS
E VINTE E SETE CENTAVOS)  A empresa Marcelino Alves da Silva Retalhos
foi vencedora nos códigos,39398 R$ 1.650,00 código 39413 R$ 2.002,50
código 20316 R$ 3.450,00 código 20315 R$ 1.192,00 código 16305
R$ 3.087,00 código  10298 R$ 97,00 código 39414 R$ 2 . 3 3 4 , 0 0
código 28557R$ 1.866,15 código 11921 R$ 204,00 PERFAZENDO UM
VALOR TOTAL DE R$ 15.882,65 (QUINZE MIL,OITOCENTOS E OITENTA
E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). Objeto: Serviços de
Malharia. Ademir Miller.
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EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 26/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 26/2010, teve as empresas: A
empresa COMERCIAL OSASCO LTDA – ME,foi vencedora nos
códigos 39408 R$ 22.041,90 código 39405 R$ 4.514,40 código
39403 R$ 16.852,52 código 39402 R$ 9.190,68 código 39401 R$
10.747,46 código 39400 R$ 5.811,24 código 39406 R$ 5.677,20
PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE  R$ 74.835,41 (SETENTA E QUATRO
MIL,OITOCENTOS E TRINTA E CINCO E QUARENTA E UM CENTAVOS).
Objeto: “MAQUINAS, ULTENSILIOS E INDUSTRIAL”.  ADEMIR MILLER
(Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 25/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 25/2010, teve as empresas: S A
RAMOS & CIA LTDA, foi vencedora nos códigos 39013 R$ 228,92código
39008 R$ 340,47 código 39009 R$201,76 código 39012 R$ 407,40 código
39014 R$143,56 código 39016 R$ 267,72 código 39050 R$ 2.998,00
código 39017 R$ 106,70 código 39029 R$ 384,12 código 39030 R$
104,76 código 39031 R$ 100,88 código 39033 R$ 143,56 código 39034
R$ 143,56 código 39036 R$ 471,42 código 39037 R$ 133,86 código
39038 R$ 306,52 código 39040 R$ 100,88 código 39041 R$ 110,58
código 39042 R$ 325,92 código 39046 R$ 225,04 código 39047 R$
267,72 código 39048 R$ 1.213,47 código 39049 R$ 558,72 código 39035
R$  538,35 código 19796 R$ 5.820,00 código 39051 R$ 31.428,00
PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$ 57.071,89 (CINQUENT A E SETE
MIL,SETENTA E UM REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS). Objeto:
“SEMENTES”.  ADEMIR MILLER  (Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 24/2010
O Pregoeiro da PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 24/2010, teve as empresas: IVONIR
ALVES DIAS ME, foi vencedora nos códigos 39775 R$ 196,00
código39765 R$254,00 código 39776 R$ 147,00 código 39272 R$ 295,00
código 39273 R$ 475,00 código 39256 R$ 126,50 código 39761 R$
100,00 código 39796 R$1.650,00 código 39174 R$ 187,50 código 39773
R$ 267,00 código 39774 R$ 267,00 código 39173 R$217,50 código
39152 R$ 518,00 código 39763 R$ 503,20 código 39760 R$ 117,60
código 39758 R$58,80 código 39759 R$ 58,80 código 39188 R$478,00
código 39189 R$4.690,00 código 39191 R$ 1.972,50 código 39923
R$ 1.518,00 código 39924 R$ 514,80 código 34297 R$ 4 8 4 , 0 0
código 39275 R$ 687,00 código 39258 R$ 840,00 código39194 R$ 675,00
código 39276 R$ 349,00 código 39277 R$ 39,00 código 39259 R$ 495,00
código 39755 R$ 1.626,00 código 39736 R$ 89,40 código 38614 R$219,00
código 39154 R$890,00 código 39278 R$ 417,00 código 39792 R$
11.400,00 código 39195 R$ 750,00 código 39196 R$ 1.590,00 código
39793 R$ 3.500,00 código39280 R$ 570,00 código 39281 R$ 97,00
código 39200 R$ 810,00 código 39201 R$ 252,00 código 39202 R$
1.020,00 código 39716 R$ 197,20 código 39717 R$188,80 código 39262
R$ 290,00 código 39282 R$ 700,50 código 38622 R$ 1.340,00 código
38623 R$ 1.700,00 código 38625 R$975,00 código 39263 R$ 1.620,00
código 39203 R$ 555,00 código 39204 R$ 1.422,50 código 39207 R$
1.382,50 código 39286 R$ 35,70 código 38657 R$ 1.892,00 código
39751 R$ 372,00 código 39750 R$ 124,00 código 39754 R$
62,00 código 39753 R$ 186,00 código 39287 R$ 345,30 código 39719
R$9,90 código 39688 R$198,00 código 39766 R$ 92,00 código 39785
R$ 156,00 código 39795 R$850,00 código39922 R$ 359,00 código
38631 R$ 1.068,00 código 38632 R$ 1.068,00 código 39288 R$
267,00 código 39159 R$ 1.155,00 código 39794 R$ 1.390,00
código39749 R$ 432,00 código 39757 R$ 96,00 código 39762 R$ 144,00
código 39160 R$ 225,00 código 39728 R$ 148,50 código 39264 R$
279,00 código 11508 R$ 1.050,00 código 39290 R$4.770,00. Código
39162 R$ 954,00 código 39163 R$ 1.674,00 código 39164 R$ 1.167,40
código 39165 R$ 740,00 código 39166 R$ 760,00 código 39779 R$
398,00 código 39778 R$ 199,00 código 39291 R$ 185,00 código
21401 R$ 1.050,00 código 39211 R$ 1.140,00 código 39292 R$ 469,00

código 39293 R$535,00 código 39739 R$189,00 código 39741 R$
104,40 código 39294 R$ 470,00 código 39738 R$ 252,00 código 39743

R$ 72,90 código 39212 R$ 1.326,50 código 39746 R$860,80 código

39745 R$215,20 código 39747 R$ 80,70 código 39265 R$ 458,00 código

39266 R$ 1.794,00 código 39296 R$104,70 código 39781 R$ 78,00

código 39213 R$ 195,00 código 39921 R$ 2.200,00 código 39720 R$

299,40 código 39721 R$ 149,00 código 39214 R$ 4.940,00 código 39215

R$ 4.940,00 código 39764 R$ 49,00 código 39269 R$ 1 4 5 , 0 0

código 39769 R$ 397,50 código 10392 R$ 262,50 código 39218 R$

3.439,50 código 39300 R$ 99,00 código 39270 R$ 29,60 código 39302

R$ 1.314,00 código 39715 R$1.041,60 código 39714 R$ 466,80 código

39713 R$ 1.120,32 código 39784 R$ 15,81 código 39771 R$ 179,70

código 39271 R$ 355,00 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE

R$105.473,83 (CENTO E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E

TRES REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS) A empresa MILLENIUM

PAPELARIA E MAT. DE INFORMATICA LTDA, foi vencedor nos códigos

39730 R$ 429,00 código 39710 R$ 118,68 código 39167 R$ 1.885,20

código 39168 R$ 2.034,00 código 39169 R$ 4.347,00 código 39729 R$

594,00 código 39756 R$ 104,50 código 39735 R$ 33,00 código 39725

R$ 276,45 código 39257 R$ 348,00 código 39170 R$1.530,00 código

39171 R$ 494,00 código 39172 R$ 1.350,00 código 39791 R$ 151,20

código 39175 R$ 3.036,00 código 39176 R$ 1.186,25 código 39177R$

508,20 código 38604 R$ 364,50 código 39178 R$ 374,00 código

39274 R$ 1.140,00 código 39179 R$ 2.385,00 código 39180 R$ 820,00

código 39181 R$ 681,25 código 39182 R$ 1.196,25 código

39183 R$ 996,25 código 39193 R$ 1.206,25 código 39184 R$ 198,50

código 39185 R$ 658,00 código 39186 R$ 774,50 código 39187 R$

1.410,00 código 39190 R$ 516,00 código 39192 R$ 721,25 código 38605

R$ 483,50 código 39744 R$ 174,00 código 38611 R$ 902,00 código

39153 R$ 775,20 código 38612 R$409,50 código 38613 R$ 6 9 5 , 0 0

código 39788 R$ 125,40 código 39279 R$ 822,50 código 39722 R$

1.892,00 código 39723 R$ 836,00 código 39772 R$ 789,00 código 39726

R$24,20 código 39732 R$ 65,00 código 39731 R$ 97,50 código 39734

R$ 33,00 código 39260 R$ 415,50 código 39197 R$ 1.895,00 código

39198 R$ 1.796,00 código 39199 R$ 1.209,00 código 39261 R$ 2.612,00

código 39718 R$ 211,20 código 39206 R$ 2.372,50 código 39208 R$

954,50 código 39209 R$ 954,50 código 39283 R$ 2.487,00

código 39284 R$ 2.923,50 código 39285 R$ 1.431,75 código 39158 R$

13.195,00 código 39210 R$ 2.772,00 código 39694 R$ 237,60 código

39697 R$237,60 código 39703 R$ 237,60 código 39709 R$ 2 3 7 , 6 0

código 39707 R$ 237,60 código 39704 R$ 237,60 código 39708 R$

237,60 código 39698 R$ 237,60 código 39690 R$ 237,60 código

39706 R$ 237,60 código 39692 R$ 237,60 código 39702 R$ 237,60

código 39701 R$ 237,60 código 39705 R$ 237,60 código 39693 R$

237,60 código 39689 R$ 237,60 código 39699 R$ 237,60 código9700

R$ 237,60 código 39695 R$ 237,60 código 39696 R$ 237,60 código

39691 R$ 237,60 código 39777 R$ 653,40 código. 39727 R$ 104,10

código 39748 R$ 105,00 código 39711 R$ 5.148,00 código 39161 R$

10.492,50 código 33915 R$ 99,00 código 39780 R$ 129,80 código 39740

R$83,25 código 39742 R$ 88,20 código 39712 R$ 13,16 código

39267 R$ 350,00 código 39268 R$ 387,20 código 39297 R$ 596,70

código 39298 R$ 386,70 código 39216 R$ 722,50 código 39217 R$

963,36 código 39299 R$ 655,50 código 39301 R$ 629,00 código 39737

R$ 973,80 código 39770 R$ 309,60 código 38638 R$ 1 . 5 9 7 , 0 0

código 39724 R$ 1.188,00 código 39767 R$298,80 código 39768

R$138,60 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$ 106.323,25 (CENTO

E SEIS MIL TREZENTOS E VINTE E TRES REAIS E VINTE E CINCO

CENTAVOS). Objeto: “MATERIAIS EDUCATIVOS”.  ADEMIR MILLER

(Pregoeiro).
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EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 22/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 22/2010, teve as empresas: C. A.
TRINDADE – ME, foi vencedora nos códigos  34849 R$ 4.275,00, CÓDIGO
11357  R$ 1.800,00 CÓDIGO38405 R$ 15.750,00 PERFAZENDO
UM VALOR TOTAL DE R$ 21.825,00. Objeto: Aquisição de Gas.  ADEMIR
MILLER  (Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 21/2010

O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o
Pregão Presencial Registro de Preço 21/2010, teve as empresas:
MARCO A. ROSA, foi vencedora nos códigos, 40014 R$ 8.063,874
código 40009 R$ 51.608,727 código 40010 R$ 26.630,138 código 40011
R$ 22.996,974 código 40015 R$ 22.399,650código 40013 R$
32.500,638, PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$ 164.200,00. Objeto:
Limpeza Publica.  ADEMIR MILLER  (Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO    20/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 23/2010, teve as empresas:
empresa A empresa AGNEZINI & MEIRELES LTDA –ME foi vencedora
nos códigos,39427 R$ 12.300,00, código 38828 R$90.828,00,
código 38826 R$  5.919,00 código 38830 R$ 43.200,00 código 38834 R$
35.552,00 código 38831 R$ 74.580,00 código 38832 R$ 29.930,00 código
38835 R$ 57.840,00 código 38825 R$ 42.496,74 PERFAZENDO UM
VALOR TOTAL DE   R$ 392.645,74.A empresa AMPLA-CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, foi vencedora nos códigos 38827 R$
8.975,00 código 38833 R$ 7.475,00 código 38838 R$ 45.570,00 código
38837 R$ 27.000,00,PERFAZENDO UM VALOR TOTAL  DE  R$ 89.020,00.
A empresa G. F. LINS – ME foi vencedora nos códigos 39254 R$
12.000,00 código  38738 R$ 13.500,00 código 38739 R$ 18.750,00
,PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE  44.250,00. Objeto: Serviços de
Construção Civil.  ADEMIR MILLER  (Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 19/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 19/2010, teve as empresas:
APARECIDO FRANCISCO DA SILVA E CIA LTDA, foi vencedora nos
códigos  34927 R$ 195.525,00, CÓDIGO 34930  R$ 5.746,950 CÓDIGO
34928 R$ 95.535,000  PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$
296.806,90. Objeto: Locação de Maquinaria.  ADEMIR MILLER  (Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 17/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 17/2010, teve as empresas: A
empresa ANAILSON DE SOUZA COMERCIO-ME, foi vencedora nos
códigos,37513 R$ 26.334,00código 37514 R$ 792,00 código 37523 R$
7.600,00 código 37515 R$ 7.812,50 código 38978 R$ 12.240,00 código
37061 R$ 20.400,00 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE  75.178,50
(setenta e cinco mil, cento e setenta e oito reais e cinqüenta centavos)
a empresa JAMIS SILVA BOLANDIN 10.590.239/0001-12 foi vencedora
nos códigos,38328 R$ 8.816,00 código 38329 R$8.250,00 código 38330
R$ 32.184,00 código 38327 R$ 2.151,00 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL
DE R$ 51.401,00 (cinqüenta e um mil, quatrocentos e um reais) Objeto:
Publicidade  ENÉIAS VIDOTI (Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 16/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 16/2010, teve as empresas: A
empresa A empresa RITA DE CASSIA DA SILVA – ME, foi vencedora nos
códigos, 30887 R$ 1.900,00 CÓDIGO 37551 R$ 26.647,50  CÓDIGO
37552 R$ 12.834,50 PERFAZENDO UM VALOR  TOTAL DE  41.382,00
(quarenta e um mil, trezentos e oitenta e dois reais) Objeto: Serviços de
Hospedagens  AILTON PAULA DE ARRUDA (Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 15/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 15/2010, teve as empresas: A
empresa ADEVANI MARIN DA SILVA – ME, foi vencedora nos
códigos,35896 R$ 15.000,00 código 38120 R$ 77.000,00 código 38123
R$ 39.000,00 código 38121 R$ 32.500,00 PERFAZENDO UM VALOR
TOTAL DE  163.500,00 (cento e sessenta e três mil e quinhentos reais)
a empresa FABIO RIBEIRO DE ALMEIDA – ME, foi vencedora nos
códigos,27923 R$ 9.500,00 código 31827 R$ 2.900,00 código 33343 R$
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9.312,000 código 36358 R$ 9.700,00 código 36831 R$ 30.800,0 código
36832 R$ 7.430,00 código 35571 R$ 22.814,40 PERFAZENDO UM VALOR
TOTAL DE 92.456,40 (noventa e dois mil,quatrocentos e cinqüenta e
seis reais e quarenta centavos) a empresa VALENTIM PAZETO ME foi
vencedora no código 38122 R$ 189.000,00 PERFAZENDO O VALOR
TOTAL DE  189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais) Objeto: Serviços
Especializados na Manutenção de Veículos  AILTON PAULA DE ARRUDA
(Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 14/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 14/2010, teve as empresas: A
empresa J.C. FONSECA & FONSECA LTDA,foi vencedora nos
códigos,38762 R$ 2.232,00,código 38761 R$ 2.025,00 código
38114 R$523,80 código 38935 R$ 510,00 código 38841 R$ 380,00 código
38840 R$ 600,00 código 38932 R$ 1.035,00 CÓDIGO 38936 R$ 375,00
CÓDIGO 38934 R$ 190,00 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE  7.870,80
(sete mil,oitocentos e setenta reais e oitenta centavos) a empresa M.A.D.
REIS-ME foi vencedora nos códigos,38937 R$ 722,50 código38842 R$
90,00 CÓDIGO 38839 R$ 960,00 código 38933 R$ 255,00 CÓDIGO 38930
R$ 435,00 CÓDIGO 38929 R$ 135,00 CÓDIGO 38931 R$ 700,00
CÓDIGO 37560 R$ 783,00 CÓDIGO 38760 R$ 1.750,00 CÓDIGO 38760
R$ 1.116,00 CÓDIGO 38759 R$ 810,00 PERFAZENDO O VALOR TOTAL
DE  7.756,50 (sete mil, setecentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta
centavos) a empresa ODAIR VENTUROLI – ME foi vencedora nos
códigos,35658 R$ 1.566,00 código 35657 R$ 1.566,00 CÓDIGO 36393
R$ 396,00 CÓDIGO 37038 R$ 1.188,00 CÓDIGO 37555 R$ 1.716,00
CÓDIGO 37556 R$ 5.586,00 CÓDIGO 37557 R$ 804,00 CÓDIGO 37558
R$ 936,00 CÓDIGO 35113 R$ 1.480,00 CÓDIGO 37039  R$ 2 . 0 1 0 , 0 0
CÓDIGO 38843 R$ 660,00 CÓDIGO 37034 R$ 3.960,00
CÓDIGO 37559 R$ 3.840,00 CÓDIGO 36492 R$ 1.200,00 CÓDIGO 37561
R$ 1.890,00 CÓDIGO 38770 R$ 1.080,00 CÓDIGO 37562 R$ 804,00
CÓDIGO 37564 R$ 930,00 CÓDIGO 37565 R$ 672,00 CÓDIGO 37566 R$
552,00 CÓDIGO 38765 R$ 1.680,00 CÓDIGO 38766 R$ 1.500,00 CÓDIGO
38768 R$ 2.448,00 CÓDIGO 38769 R$ 1.080,00 código 31847 R$ 400,00
PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE 39.944,00 (trinta e nove mil,
novecentos e quarenta e quatro reais) a empresa R. G. FINOTTO – ME
foi vencedora nos códigos,35152 R$ 2.475,00 CÓDIGO 35966 R$
14.850,00 CÓDIGO 37065 R$ 7.696,25 CÓDIGO 38767 R$ 156,00
CÓDIGO 38110 R$ 475,20 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE
35.652,45 (trinta e cinco mil,seiscentos e cinqüenta e dois reais e
quarenta e cinco centavos) a empresa RENOVADORA DE PNEUS
FISCHER LTDA- ME foi vencedora nos códigos 37066 R$ 35.937,00
CÓDIGO 35593 R$22.176,00 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE
58.113,00 (cinquenta e oito mil,cento e treze reais ) a empresa RETIFICA
PRIMUS LTDA – ME foi vencedora nos códigos,31733 R$ 116,00,CÓDIGO
32066 R$ 1.815,00 CÓDIGO 36600 R$ 340,00 CÓDIGO 32369 R$ 230,00
CÓDIGO 36147 R$ 360,00 CÓDIGO 31842 R$ 360,00 CÓDIGO 32869 R$
480,00 CÓDIGO 36619 R$ 52,00 CÓDIGO 36054 R$ 1.500,00 CÓDIGO
36056 R$  1.875,00 código35788 R$ 5.670,00código36058 R$
650,00código 36062 R$ 1.105,00código 36061 R$ 342,00código 36602
R$ 60,00código 36066 R$ 580,00código 36071 R$ 1.275,00código36073
R$ 3,00CÓDIGO36654 R$ 345,00código 36079 R$ 1.750,00código 36078
R$ 325,00código 36083 R$ 1.400,00código 36084 R$ 700,00código
36095 R$ 1.300,00código 36664 R$ 129,00código 36097 R$
285,00código 36110 R$1.875,00código 36118 R$ 520,00código 36121
R$ 1.050,00código 36124 R$ 1.120,00código36660 R$
345,00código36102 R$ 1.250,00código 37636 R$ 11.176,00código 37638
R$ 23.765,00código37635 R$ 10.586,00código 37637 R$ 7.696,00código
36669 R$ 890,00código  36622 R$ 1.960,00código 36657 R$
285,00código 36132 R$ 1.755,00código 36137 R$ 9 8 6 , 0 0 c ó d i g o
36653 R$ 540,00código 36225 R$ 7.140,00código 36227 R$
5.100,00código 36228 R$ 3.040,00código 36226 R$ 4.200,00código
36659 R$ 375,00código 36655 R$ 435,00código 36662 R$ 150,00código
36658 R$ 714,00código 36668 R$ 400,00código 36221 R$ 47,00código
31054 R$ 12.760,00código 36656 R$ 165,00código 36661 R$

400,00código 36617 R$ 80,00código 36613 R$ 210,00código 36665 R$
180,00código 36618 R$  170,00código 36612 R$ 230,00código
36615 R$ 96,00código 36616 R$ 150,00código 36663 R$
129,00código 36614 R$ 210,00código 35789 R$ 3 4 . 1 0 0 , 0 0
PERFAENDO UM VALOR TOTAL DE 159.327,00 (cento e cinqüenta e
nove mil,trezentos e vinte e sete reais ) Objeto: Serviços Especializados
na Manutenção de Veículos  AILTON PAULA DE ARRUDA (Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 13/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 13/2010, teve as empresas:
ESPORTES LUCIANO LTDA, foi vencedora nos códigos,16200 R$ 127,50
código 20032 R$ 493,35 código 38872 R$ 1.206,00 código 32971
R$ 13.132,00 código 38870 R$ 332,10 código 36468 R$ 658,00 código
20578 R$429,00 código 20579 R$386,10 código 24906 R$155,75 código
38871 R$ 746,10 código 21215 R$5.021,44 código 22157 R$4.042,50
código  20073 R$ 95,40 código 16201 R$ 109,00 código 5237R$5.699,00
código 38393 R$ 341,94 código 36474 R$5.699,00 código 36469 R$
444,15 código 23398 R$ 270,00 código 17678 R$ 1.648,00 código 17679
R$ 420,00 código 15610 R$ 271,20 código 21803 R$ 600,00 código
36424 R$56,75 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE R$ 42.384,28
(quarenta e dois mil,trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito
centavos) Objeto: Materiais Esportivos  ENÉIAS VIDOTI (Pregoeiro).

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 12/2010
O Pregoeiro da  Prefeitura Mun. São José dos Quatro Marcos/MT,

comunica que a Licitação Modalidade   PREGÃO  PRESENCIAL Nº. 12/
2010. Objeto, “Serviços de Transporte e Encomendas” fica prorrogada
sua abertura para o dia 22/02/2010, no mesmo local e horário. Devido o
não comparecimento de nenhuma Empresa. ADEMIR MILLER Pregoeiro.

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 11/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 11/2010, teve as empresas: D. L.
DOS SANTOS TRANSWORLD,foi vencedora no código 33135 R$
89.600,00 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE 89.600,00 (oitenta e
nove mil e seiscentos reais ) a empresa INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA-
ME, foi vencedora nos códigos,33136 R$ 66.000,00, código 22681 R$
223,20 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE 66.223,20 (sessenta e
seis mil, duzentos e vinte e três reais e vinte centavos) a empresa
QUIMAR COM. DE PROD. QUIMICOS E TRAT. DE AGUA foi vencedora
nos códigos,36987 R$ 2.325,00,código 33855 R$ 1.164,00, código 33853
R$ 5.820,00, código 36989  R$ 378,300, código36988 R$ 378,300
PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE 10.065,60 (dez mil,sessenta e
cinco reais e sessenta centavos) Objeto: Aquisição de Produtos Químicos
AILTON PAULA DE ARRUDA (Pregoeiro).

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 10/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 10/2010, teve as  empresas:
AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA, foi vencedora nos códigos, 23425 R$
40,04 código33954 R$ 635,60 código 11926 R$ 629,20 código 35339
R$ 103,36 código 37336 R$ 36,67 código 37337 R$ 50,92 código 35353
R$ 720,48 código24975 R$ 1.784,32 código 34762 4 R$ 5,10 código
25849 R$ 13,60 código 13709 R$ 153,50 código37319 R$ 836,38 código
37318 R$ 447,45 código 19634 R$ 38,12 código 37311 R$ 31,44 código
37312 R$ 123,61 código 34527 R$ 405,53 código 34528 R$
418,09 código 19038 R$ 176,10 código 19039 R$ 183,76 código 35810
R$ 716,87 código 35416 R$ 1.361,92 código 37570 R$ 236,34 código
35331 R$ 9.178,99 código 34625 R$ 243,96 código 10903 R$
1.110,01 código 37574 R$ 90,68 código 37575 R$ 210,42 código
37331 R$672,42 código 37289 R$ 15,48 código 35387 R$ 1.422,29
código37216 R$ 80,46 código 34850 R$ 429,38 código 35362 R$ 772,54
código 35363 R$ 1.240,62 código 35364 R$  1.874,25 código 36372 R$
64,32 código 21822 R$ 1.661,50 código 12046 R$ 1.057,16 código
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10714 R$ 210,82 código  34532 R$ 43,89 código 37577 R$ 1 1 4 , 0 0
código 37576 R$ 315,40 código 35809 R$ 128,55 código 35340 R$
123,80 código 15887 R$ 422,37 código 11627 R$ 44,20 código 26115
R$ 488,64 código 34544  R$54,15 código 17138 R$ 112,29 código
18657 R$ 54,89 código 21954 R$ 2.091,95 código 34574 R$ 230,94
código 37183 R$ 3.671,59 código 21145 R$ 285,14 código 11011
R$ 49,80 código 38468 R$ 144,45 código 35327 R$ 22,34 código 35328
R$ 13,20 código 14157 R$ 93,30 código 37322 R$ 221,09 código
27018 R$ 200,86 código 37310 R$ 40,25 código 29518 R$ 1.398,70
código 35450 R$ 79,11 código 37339 R$ 46,45 código 18444 R$ 1.372,27
código 37323 R$ 359,84 código 38469 R$ 13,64 código 37276 R$
198,41 código 35361 R$ 95,60 código 18183 R$ 162,64 código 14263
R$ 41,05 código 27192 R$ 94,64 código 36287R$63,41 código
37193 R$ 375,73 código 34535 R$ 479,02 código 34039  R$1.532,88
código 37202 R$ 14,25 código 37309 R$ 68,30 código 26120 R$ 318,53
código 37217 R$ 9,63 código 37427 R$ 1.170,29 código 37304 R$
2.899,01 código 35389 R$ 3.328,80 código 34035 R$ 2.021,85 código
37343 R$ 12,71 código 21081 R$ 302,44 código 37582 R$50,92 código
38470 R$34,50 código 38846 R$ 48,38 código 38845  R$ 31,10 código
34173 R$ 203,49 código 16346 R$ 216,03 código 38471 R$ 22,80 código
38472 R$ 16,91 código 37583 R$ 133,00 código 38473 R$ 40,37 código
37584 R$ 95,00 código 35383 R$ 248,00 código 11108 R$ 38,79 código
38474 R$ 24,51 código 37585 R$ 83,60 código 35382 R$ 515,28 código
15903 R$ 85,50 código  35877 R$ 17,86 código 35878 R$ 15,67
código  35384 R$  225,00 código 37283 R$ 149,27 código 37305 R$
219,56 código 37425 R$ 731,88 código 37424 R$ 1.143,70 código
37586 R$ 99,20 código 35350 R$ 956,79 código 35352 R$ 2 . 3 9 6 , 8 8
código 37414 R$ 720,59 código 38476 R$ 36,98 código 37286 R$ 237,45
código 35351 R$ 545,87 código 37341 R$ 110,59 código 37426 R$
2.154,29 código 35388 R$ 1.088,67 código 11486 R$ 76,85 código
34174 R$ 30,12 código 10675 R$ 77,80 código 10101 R$ 541,61 código
37334 R$ 30,49 código 36675 R$ 1.756,55 código 38477 R$ 15,24
código 37587 R$ 53,37 código 37295 R$ 426,93 código 37296 R$ 333,45
código 37340 R$ 116,64 código 38774 R$ 115,28 código 37317 R$
230,80 código 35401 R$ 1.226,41 código 37218 R$ 148,09 código 35341
R$ 158,85 código 23074 R$ 845,53 código 37291 R$ 239,92 código
34177 R$ 109,72 código 37338 R$ 236,45 código 35392 R$ 445,71
código 35394 R$ 829,75 código 35396 R$ 821,17 código 35391 R$
809,37 código 35390 R$ 613,26 código 35395 R$ 464,77 código 35393
R$ 550,81 código 37316 R$ 1.216,42 código 37293 R$ 286,24 código
37300 R$ 208,46 Código 37239 R$ 612,18 código 37315 R$ 548,91
código 35451 R$ 65,20 código 18010 R$ 914,85 código 33630 R$
569,24 código 33292 R$ 487,44 Código 35775 R$ 194,97 código 17758
R$ 84,55 código 34486 R$ 640,41 código 34487 R$ 507,52 código
35369 R$ 112,67 código 35368 R$ 617,59 código 37419 R$ 228,71
código 36684 R$ 317,11 código 36644 R$ 577,26 código  37589 R$
47,80 código 38478 R$ 9,75 código 35367 R$ 268,47 código 35366 R$
189,52 código 35365 R$277,78  código 38479 R$ 8,77 código 33205
R$ 83,60 código 33919 R$ 106,90 código 11161 R$ 118,95 código 36629
R$ 302,50 código 35490 R$ 48,78 código 26856 R$ 70,74 código 10480
R$ 90,57 código 14535 R$ 68,79 código 27973 R$ 66,88 código 35370
R$ 408,15 código 37422 R$ 228,76 código 36645 R$ 164,67 código
36685 R$ 152,47 código  12048 R$ 124,02 código 36055 R$ 16,74
código 10429 R$ 350,69 código 34891 R$ 2,28 código 37593 R$ 41,61
código 38481 R$ 11,32 código 38483 R$ 10,68 código 20791 R$ 11,59
código 13294 R$ 1.152,71 código 21717 R$ 156,56 código 10589 R$
330,00 código 17110 R$ 22,28 código 35342 R$ 132,98 código 37595
R$ 475,72 código 37279 R$ 56,92 código 35410 R$50,82 código
37431 R$ 869,13 código 37313 R$ 20,73 código 13372 R$ 1 0 5 , 2 1
código 12227 R$ 41,45 código 13664 R$ 490,05 código 37596 R$
165,22 código 38484 R$ 6,77 código 10747 R$ 75,62 código 35424 R$
163,93 código 12047 R$ 307,37 código 25703 R$ 169,13 código 37200
R$ 9,88 código 33962 R$ 40,15 código 18841 R$ 95,30 código 13835
R$ 91,48 código 15054 R$ 198,98 código 11755 R$ 110,62 código
26926 R$ 406,60 código 37599 R$ 237,88 código 37597 R$ 85,42 código
38486 R$ 16,26 código 38487 R$ 7,62 código 12535 R$ 389,50 código

37600 R$ 83,91 código 10676 R$ 4.197,67 código 37601 R$ 367,38
código 38491 R$ 153,42 código 37603 R$ 19,00 código 37602 R$
19,00 código 38492 R$ 2,42 código 38495 R$ 5,03 código 34707 R$
165,75 código 37604 R$ 112,82 código 18712 R$ 447,26 código 37288
R$113,66 código 34026 R$ 28,50 código  18615 R$ 56,90 código
35452 R$ 85,40 código 35778 R$ 102,44 código 34175 R$ 19,15 código
37401 R$ 806,07 código 33161 R$ 3.311,84 código 35336 R$ 266,00
código 35337 R$ 292,79 código 35349 R$ 347,47 código 35343 R$
1.140,99 código 35344 R$ 1.328,55 código 35345 R$ 482,93 código
37398 R$ 2.009,44 código 35347 R$ 2.030,48 código 35346 R$ 1.862,38
código 37292 R$ 982,14 código 37294 R$1.100,32 código 22143 R$
170,76 código 35329 R$ 1.203,55 código29230 R$ 135,85 código 38777
R$ 160,50 código 38775  R$ 120,04 código 38776 R$ 7 2 , 4 3
código 34575 R$ 1.844,99 código 37205 R$ 31,10 código 34576 R$
1.219,80 código 19225 R$ 34,68 código 34490 R$ 139,04 código 34790
R$ 18,45 código 37606 R$ 119,58 código 38496 R$ 8,54 código 27029
R$ 228,00 código 38497 R$ 32,30 código 37608 R$179,76 código
35405 R$ 389,31 código 18292 R$ 35,72 código 37429 R$ 508,25 código
37430 R$ 280,00 código 37285 R$ 86,64 código 37232 R$ 304,95
código 33475 R$ 114,66 código 37224 R$ 411,00 código 23204 R$
1.050,00 código 26824 R$ 357,77 código 34739 R$ 5,00 código  10598
R$ 17,67 código 18258 R$ 267,55 código 12280 R$ 25,47 código 35338
R$ 268,35 código 10962 R$ 18,90 34702 R$ 3,94 18283 R$ 33,90
código 37240 R$ 166,82 código 34741 R$ 276,45código 12049 R$
117,91código 35360 R$ 4.269,38código 37335 R$ 150,44código
37306 R$ 227,69código 36677 R$ 6.357,02código 37214 R$
372,55código 37215 R$ 266,75código 35330 R$ 966,06código
37197 R$ 22,46código 37301 R$  259,25código 35406 R$ 673,55código
34095 R$ 9,70código 37612 R$ 315,11código 34519 R$ 77,74código
35431 R$ 1.326,56código 11215 R$ 95,24código 22490 R$ 81,90código
35380 R$ 131,67código 35379 R$ 228,76código 37328 R$
117,09código 37326 R$ 1.463,76código 10911 R$ 10,36código 37327
R$ 691,22código 34176 R$ 121,83código 22636 R$1 9 6 , 5 3 c ó d i g o
35415 R$ 260,30código 35348 R$ 181,40código 20047 R$ 71,82código
37432 R$ 56,90código 24111 R$ 113,81código 37314 R$
95,15código 21199 R$ 353,24código 26116 R$ 38,98código 37433 R$
89,49código 34036 R$ 50,82código 37404 R$ 130,15código 37409 R$
292,79código 37411 R$ 259,25código 35386 R$ 399,00código 35358
R$ 884,35código 35359 R$ 1.603,60código 35355 R$126,72código 35356
R$ 137,22código 35357 R$ 701,38código 35423 R$ 622,06código
35333 R$ 404,98código 37434 R$ 772,54código 36673 R$
1.250,29código 35354 R$ 274,45código 37415 R$135,09código 37416
R$ 243,96código 37417 R$ 152,49código 37442 R$ 427,04código 35334
R$ 960,59código 37436 R$ 379,67código 37441 R$ 663,28 código 35335
R$ 700,10código 37437 R$ 439,12código 10913 R$ 155,32código 37303
R$ 161,62código 18990 R$ 140,79código 12224 R$ 137,75código
37308 R$ 178,90código 37321 R$ 110,29código 37320 R$ 81,32código
37438 R$ 274,45código 18830 R$ 51,74código 18063 R$
219,56código 37284 R$ 878,25código 21766 R$ 1.463,76código 37452
R$ 869,10código 37302 R$ 89,71código 34033 R$ 506,13código
12884 R$ 100,83código 19017 R$ 426,93código 34037 R$ 480,31código
34579 R$ 624,54código 19015 R$ 624,54código 11617 R$  475,72código
22548 R$ 884,35código 22167 R$ 442,17código 38500 R$ 45,74código
37439 R$ 1.074,97código 37613 R$ 270,00código 38501 R$ 13,82código
26688 R$ 42,28código 38844 R$ 77,15código 35385 R$ 362,90código
37325 R$ 128,72código 37324 R$30,49código 37307 R$ 325,28código
37238 R$ 195,16código 34582 R$ 114,19código 37221 R$ 219,72código
37222 R$ 203,73código 35402 R$ 1.412,48código 35403 R$ 1.478,22
código37428 R$ 858,90 código 13765 R$ 77,76código 37614 R$
68,48código 33096 R$ 899,65código 34583 R$ 579,40código 34584 R$
292,75código 37277 R$ 196,38código 34613 R$ 1.570,54código 22308
R$ 5,70código 30094 R$ 670,89código 37287 R$ 39,52código 37342 R$
6,70código 37297 R$ 313,08código 37298 R$ 361,46código 16930 R$
73,18código 34489 R$ 38,00código 34488 R$ 53,12código 37282 R$
130,11código 10426 R$ 243,96código 37620 R$ 217,92código
38503 R$24,08código 14324 R$ 16,91código  37621
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 R$96,32código 26976 R$ 54,89código 33069 R$ 190,00código 37198
R$ 7,11código 37278 R$ 58,17código 37280 R$ 1.956,22código
10894 R$ 232,61código 10893 R$ 119,96  código11480 R$
1.061,22 código 35427 R$ 1.288,43 código 35428 R$ 1.143,56 código
37290 R$ 83,42 código 35430 R$ 882,41 código 37457 R$ 152,21 código
10881 R$ 33,17 código 13909 R$ 21,22 código 18309 R$ 4 1 8 , 6 0
código 38505 R$ 46,51 código 37456 R$ 5.379,31 código 37275
R$609,90 código 33635 R$ 426,97 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE
197.387,56 (cento e noventa e sete mil,trezentos e oitenta e sete reais
e cinqüenta e seis centavos ) a empresa CASTRO NETO & CASTRO
LTDA – ME,foi vencedora nos códigos,27957 R$ 6,90 código 27957 R$
49,08 código 33954 R$ 704,22 código 11926 R$ 624,19 código 25841
R$ 41,90 código 25841 R$ 38,00 código 33896 R$ 1,86 código 33896
R$ 3,84 código 34268 R$ 51,21 código 34268 R$ 66,00 código 23222
R$ 17,00 código 23222 R$ 14,06 código 18873 R$ 13,50 código
18873 R$ 6,98 código 34762 R$ 13,96 código 25849 R$ 1 1 , 6 4
código 17401 R$ 80,02 código 17401 R$ 130,50 código 34708 R$ 145,50
código 34708 R$ 82,50 código 33957 R$ 17,60 código 34791 R$
10,84 código 34735 R$ 17,00 código 34778 R$ 2,52código 34792
R$ 129,29código 15186 R$ 327,75código 15186 R$ 167,81código 11627
R$ 980,47código 34804 R$ 164,90código 33335 R$ 61,74código
34748 R$ 171,10código 34748 R$ 88,20código 21107 R$ 235,34código
21107 R$ 138,64código 37453 R$ 546,00código 34752 R$ 835,26código
34752 R$ 696,00código 34796 R$ 124,83código 34704 R$ 445,72código
12767 R$ 180,00código 37594 R$ 68,00código 23253 R$ 160,05código
34745 R$ 303,02código 34782 R$ 246,76código 34787 R$ 240,65 código
34793 R$ 413,07código 34803 R$ 403,32código 34795 R$ 147,19código
25842 R$ 19,50 código 33962 R$ 126,10código 34707 R$
362,10código 34733 R$ 714,17código 23409 R$ 88,88código 19225 R$
371,87código 34767 R$ 1.169,62código 34266 R$ 2.911,31código 34805
R$ 2.610,73código 33555 R$ 2.456,76código 33556 R$ 1.380,37código
34790 R$ 36,81código 34784 R$ 1.346,34código 34798 R$ 948,07código
34786 R$ 420,02código 34703 R$ 1.120,35código 33658 R$
112,18código 33657 R$ 299,48 código 18292 R$ 97,77
código34731 R$ 43,94código 34801 R$ 3,68código 34777 R$ 6,06código
34775 R$ 25,99código 34780 R$ 9,21código 34727 R$ 87,88código
34809 R$ 11,83código 34749 R$ 55,58código 34781 R$
17,92código 34759 R$ 34,00código 34730 R$ 45,78código 34779 R$
11,52código 34709 R$ 913,93código 34799 R$  76,82código
34769 R$ 167,32código 34705 R$ 107,91código 10962 R$ 121,44código
34808 R$ 26,32código 34785 R$ 33,41código 33557 R$ 47,60código
34776 R$ 167,47código 34747 R$ 452,11código 34706 R$
1.307,17código 34732 R$ 452,11 código 34265 R$ 560,17código 34806
R$ 93,60código 18283 R$ 528,26código 34728 R$ 184,34código
37407 R$ 481,80 código 37406 R$ 291,00código 34734 R$
1.515,52código 34773 R$ 712,95código 34783 R$ 231,53código  21927
R$ 845,06código 34738 R$ 471,85código 34726 R$ 68,09código 11611
R$ 67,31código 34737 R$ 28,61código 33956 R$ 190,50código 33961
R$ 73,62código 33960 R$ 67,31código perfazendo um valor total de
36.657,25 (trinta e seis mil,seiscentos e cinqüenta e sete reais e vinte
e cinco centavos) a empresa IMPORCATE COMERCIO DE PECAS PARA
TRATORES LTDA foi vencedora nos códigos,37207 R$ 6,30 código
34740 R$ 3,00código 18721 R$ 28,90código 14088 R$ 32,86código
37204 R$ 66,13código 37195 R$ 353,82código 37208 R$
197,50código 37203 R$ 134,04código 37196 R$ 74,00código
12137 R$ 887,34código 36635 R$ 1.584,00código 35332 R$
1.200,00código 37194 R$ 631,02código 37209 R$ 424,16código
37201 R$ 452,92código 37206 R$ 1.062,73código 37231 R$
1.126,00código 37330 R$ 1.339,86código 34538 R$ 15.120,00código
34540 R$ 2.212,00código 34539 R$ 11.760,00código 37220 R$
998,78código 37210 R$ 727,05código 37219 R$ 998,78código 23253
R$ 42,00código 19116 R$ 23.166,00código 17963 R$
17.424,00código 11928 R$ 126,85código 37233 R$ 35,00código
37225 R$ 280,00código 13915 R$ 25,60código 37199 R$
78,11código 37212 R$ 904,26código 37213 R$ 524,00código 37211 R$
1.082,50 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE 85.109,58 (oitenta e cinco

mil, cento e nove reais e cinqüenta e oito reais) a empresa J.C. FONSECA
& FONSECA LTDA. foi vencedora nos códigos,16350 R$ 2.193,17, código
10750 R$ 15.510,30 código 10750  R$ 2.460,00 código 37099 R$ 407,40
código 34404 R$223,10 código 34405 R$ 248,32 código 37094
R$ 2.231,00 código 37095 R$ 4.966,40 código 37124 R$ 378,30 código
34412 R$ 475,30 código 25167 R$ 606,25 código  18657 R$
887,82 código 22527 R$ 782,61 código 21177 R$ 787,77 código 11011
R$ 339,50 código 37085 R$ 2.546,25 código 34413 R$ 523,80 código
13182 R$ 87,30 código 34410 R$ 314,28 código 34411 R$ 4 . 4 0 7 , 6 8
código 37118 R$ 480,15 código 11213 R$ 890,46 código 34402 R$
848,75 código 37088 R$ 1.105,80 código 18992 R$ 1.235,78 código
34403 R$ 2.304,72 código 23072 R$ 731,38 código 37123 R$
1.091,25 código 37115 R$ 919,56 código 34409 R$ 169,75 código 11240
R$ 190,12 código 34396 R$ 2.656,24 código 16135 R$ 46,56 código
37117 R$ 310,40 código 34395 R$ 2.089,55 código 34394 R$ 2.916,98
código 37121 R$ 509,25 código 37122 R$ 339,50 código 37079 R$
6.784,56 código 37080 R$ 1.935,45 código 37074 R$ 779,88 código
16339 R$ 389,94 código 37072 R$ 4.500,80 código 34391 R$ 4.161,30
código 34416 R$ 1.297,86 código 37078 R$1.111,62 código 16562 R$
174,60 código 37077 R$ 611,10 código 10779 R$ 222,32 código 23858
R$ 291,00 código 13408 R$ 388,00 código 37082 R$ 620,80 código
15203 R$ 6,00 código 24324 R$ 12,00 código 10775 R$ 611,10 código
37097 R$ 2.716,00 código 12512R$ 121,25 código 24319 R$ 1.382,25
código 35452 R$ 155,20 código 23071 R$ 742,05 código 13722 R$
2.172,80 código 37100 R$ 465,60 código 13188 R$ 1.800,32 código
13727 R$ 3.510,62 código 29230 R$ 572,30 código 37075 R$
801,22 código 34397 R$ 931,20 código 34398 R$ 232,80 código 13628
R$ 329,80 código 37083 R$ 1.978,80 código 37076 R$ 1.615,05 código
37093 R$ 291,00 código 37098 R$ 2.871,20 código 19051 R$ 3.094,30
código 37073 R$ 1.673,25 código 18617 R$ 557,75 código 21176 R$
750,78 código 37087 R$ 1.188,25 código 10661 R$ 523,80 código 37096
R$ 1.047,60 código 12224 R$ 945,75 código 11005 R$ 1.702,35 código
34393 R$ 2.512,49 código 34392 R$ 3.182,81 código 19639 R$ 1.588,86
código 37120 R$ 567,45 código 37119 R$ 2.648,10 código 34414 R$
75,66 código 37084 R$ 436,50 código 19649 R$ 97,00 código 37091 R$
242,50 código 37092 R$ 242,50 código 14324 R$ 826,44 PERFAZENDO
UM VALOR TOTAL DE  129.704,68 (cento e vinte nove mil,setecentos e
quatro reais e sessenta e oito centavos) a empresa ODAIR VENTUROLI
– ME, foi vencedora nos códigos,38847  R$36,00código 38453 R$
110,00 código 38454 R$ 110,00 código 37567 R$ 552,00 código
11576 R$ 897,00 código 37568 R$ 220,00 código 37569 R$ 150,00
código 38462 R$ 33,00 código 37571 R$ 140,00 código 37572 R$
410,00 código 38463 R$ 87,00 código 37573 R$ 100,00 código 38464
R$ 5,50 código 37578 R$ 80,00 código 38465 R$ 12,00 código
37579 R$ 180,00 código 38466 R$ 6,00 código 37580 R$ 196,00 código
38467 R$ 51,50 código 37581 R$ 100,00 código 38475 R$ 27,00 código
37590 R$ 52,00 código 37591 R$ 46,00 código 38480 R$ 1 0 , 0 0
código 38485 R$ 9,00 código 38488 R$ 17,00 código 38499 R$
19,00 código 37609 R$ 264,00 código 38498 R$ 25,00 código 37610 R$
240,00 código 37611 R$ 68,00 código 38502 R$ 41,00 código 38504 R$
21,00 código 37622 R$ 160,00  PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE
4.475,000 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais ) . Objeto:
Aquisição de Peças  AILTON PAULA DE ARRUDA (Pregoeiro)

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 9/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 9/2010, teve as  empresas: E. DE
SOUZA DA SILVA – ME, foi vencedora nos códigos, 38229 R$ 3.931,25
código 38221 R$ 16.065,00 código 38220 R$ 11.730,00 código
38200 R$ 6.273,00 código 38195 R$ 6.052,00 código 38238 R$
956,25 código 38241 R$ 637,50 código  38240 R$ 1.402,50 código
38239 R$ 2.890,00 código 38213 R$ 3.995,00 código 38222 R$ 15.470,00
código 38223 R$ 18.870,00 código 38235 R$ 3.187,50 código 38236 R$
6.587,50 código 38192 R$ 7.072,00 código 38201 R$ 5.525,00 código
38202 R$ 8.032,50 código 38203 R$ 5.661,00 código 38204 R$
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3.391,50 código 38205 R$ 15.504,00 código 38206 R$ 5.074,50 código
38208 R$ 5.814,00 código 38228 R$ 4.420,00 código 38210 R$
3.332,00 código 38209 R$ 3.128,00 código 38224 R$ 10.157,50 código
38225 R$ 24.480,00 código 38227 R$ 12.112,50 código 38193 R$
15.300,00 código  38194 R$ 6.077,50 código 38196 10.200,00 código
38226 R$ 9.817,50 código 38234 R$ 16.320,00 código 38219 R$
5.971,25 código 38211 R$ 6.120,00 código 38243 R$ 11.050,00 código
38244 R$ 2.380,00 código 38242 R$ 3.400,00 código 38212 R$ 33.150,00
código 38233 R$ 4.012,00 código 38231 R$ 6.502,50 código 38198 R$
3.468,00 código 38215 R$ 3.944,00 código 38214 R$ 5.695,00 código
38232 R$ 3.519,00 código 38217 R$ 6.948,75 código 38230 R$
9.945,00 código 38216 R$ 3.910,00 código 38197 R$ 4.590,00 código
38218 R$ 4.301,00 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE  388.373,50
(trezentos e oitenta e oito mil, trezentos e setenta e três reais e cinqüenta.
Objeto: Serviços na parte elétrica Predial e Iluminação Publica. AILTON
PAULA DE ARRUDA, Pregoeiro.

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 8/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 8/2010, teve as empresas: A
empresa A empresa DELFORNO & DELFORNO LTDA – ME foi vencedora
nos códigos,37554 R$ 975,00código 37516 R$ 4.095,00 código 37553
R$ 975,00 código 32974 R$ 2.250,00 código 33391 R$ 22.230,00 código
38156 R$ 1.950,00  PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE 32.475,00
(trinta e dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). Objeto: Aquisição
de Toner  AILTON PAULA DE ARRUDA (Pregoeiro)

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 7/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 7/2010, teve as empresas: A
empresa PNEULANDIA COMERCIAL LTDA, foi vencedora nos
códigos,19439 R$ 1.990,00 código 38696 R$2.690,00 código 24914
R$ 3.624,00 código 18969 R$ 2.190,00 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL
DE 10.494,000 (dez mil, quatrocentos e noventa e quatro reais) a
empresa PNEUS VIA NOBRE LTDA,foi vencedora nos códigos,13021
R$ 2.544,00 código 38753 R$ 351,00 código 29605 R$ 1.568,00 código
38750 R$ 760,00 código 38754 R$ 437,00 código 38757 R$ 221,40
código 22585 R$ 399,00 código 38752 R$ 239,40 código 12778 R$
700,00 código 38695 R$ 65,70 código 34372 R$ 1.440,00 código 38701
R$  162,00 código 38698 R$ 43,80 código 38697 R$ 162,00 código
34380 R$  369,00 código 38694 R$ 70,20 código 38700 R$ 43,80 código
38747 R$ 2.411,80 código 38746 R$ 3.805,80 código 38748 R$ 4.179,80
código 38755 R$ 1.400,00 código 38749 R$ 1.775,40 código 38745 R$
1.076,70 código 34369 R$ 52.668,00 código 38684 R$ 30.240,00 código
18035 R$ 5.567,60 código 11399 R$ 619,50 código 13014 R$ 519,20
código 11397 R$ 1.298,00 código 11405 R$ 756,00 código 37539
R$2.324,00 código 34346 R$ 4.640,00 código 14060 R$ 7.783,50
código 38686 R$ 4.306,80 código 33967 R$ 2.840,00 código 34368 R$
6.330,00 código 18816 R$ 5.600,00 código 34102 R$ 1.848,00
código 21837 R$ 468,00 código 38685 R$ 12.714,00 código
38751 R$ 117,00 código 34371 R$ 732,80 código 34373 R$ 615,00
código 34105 R$ 458,00 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE 166.671,20
(cento e sessenta e seis mil,seiscentos e setenta e um reais e vinte
centavos) a empresa R. G. FINOTTO – ME foi vencedora nos códigos
34381 R$ 98,00 código 34389 R$ 367,50 código 17710 R$ 160,00
código 38756 R$ 366,00 código 38692 R$ 225,00 código 34337 R$
2.099,00 código 34388 R$ 2.518,80 código 34343 R$ 390,00 código
34344 R$ 450,00 código 38693 R$ 495,00 código 34345 R$ 156,00
código 38107 R$312,00 código 34376 R$  260,00 PERFAZENDO UM
VALOR TOTAL DE 7.897,30 (sete mil,oitocentos e noventa e sete reais
e trinta centavos). Objeto: Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetores
AILTON PAULA DE ARRUDA (Pregoeiro)

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 6/2010

O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o
Pregão Presencial Registro de Preço 6/2010, teve as  empresas:
APARECIDO FRANCISCO DA SILVA E CIA LTDA foi vencedora nos
códigos, 34637 R$ 16.380,00 código 13091 R$ 10.998,00 código
29273 R$ 17.640,00 código 34639 R$ 10.500,00 código 34630 R$
13.140,00 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE 68.658,00 (sessenta e
oito mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais) a empresa E. DE
SOUZA DA SILVA – ME foi vencedora nos códigos, 38063 R$ 1.380,00
código 38056 R$ 1.800,00 código 33506 R$ 2.900,00 código 28408 R$
80,00 código 16172 R$ 3.600,00 código 38516  R$3.300,00
PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE 13.060,00 (treze mil e sessenta
reais) a empresa HIDROSOLO COM. DIST DE MATERIAIS P/ foi
vencedora nos códigos, 37546 R$ 0,85 código 33619 R$ 3,40 código
33567 R$ 39,00 código 15364 R$ 79,80 código 34652 R$  272,49 código
10456 R$ 13,64 código 12387 R$ 33,20 código 38058 R$ 1.881,00
código 36993 R$ 2.250,00 código 38702 R$ 15.000,00 código 36990 R$
21.000,00 código 36991 R$ 4.900,00 código 38663 R$ 3.741,00 código
38679 R$ 14,01 código 11477 R$ 1.634,50 código 38707 R$ 934,40
código 29880 R$ 138,00 código 33930 R$ 2.392,00 código 38068
R$ 99,40 código 38053 R$  27.084,00 código 38064 R$ 5 5 3 , 2 0
código 38417 R$ 93,50 código 18429 R$ 966,00 código
38416 R$ 210,00 código 22088 R$ 530,00 código 29114 R$
1,30 código 29137 R$ 1,20 código 28250 R$ 2.500,00 código
37001 R$ 3.738,00 código 13112 R$ 108,50 código 34699 R$ 4,98
código 15376 R$ 16,71 código 35257 R$1.084,00 código
35258 R$ 392,00 código 36999 R$ 1.960,00 código 14618 R$ 105,00
código 38066 R$ 387,20 código 34700 R$ 196,65 código 24607
R$79,00 código 38410 R$ 204,00 código 28131 R$ 3.107,50 código
24359 R$ 63,00 código 38103 R$ 90,00 código 13309 R$  81,60 código
19446 R$  144,75 código 30480 R$ 48,25 código 10433 R$ 58,20
código 15745 R$ 19,40 código 28412 R$ 35,00 código 24576 R$  70,50
código 12818 R$ 6,80 código 24252 R$ 12,12 código 27467 R$
73,20 código 34635 R$ 135,30 código 34760 R$ 101,70 código 37000
R$ 23.250,00 código 38674 R$ 6,21 código 22089 R$ 1,50 código
15242 R$ 14,28 código 13093 R$ 6,00 código 15132 R$ 7,65 código
12439 R$ 24,60 código 21979 R$4,80 código 17252 R$ 3,10 código
33577 R$ 6,65 código 10492 R$0,750 código 38419 R$ 1.596,00
código 28010 R$ 504,00 código 38412 R$  409,50 código 21885 R$
1.449,00 código 18338 R$ 14,10 código 33928 R$ 595,20
código, 38676 R$ 73,50 código 33877 R$ 300,00 código 35256 R$
682,00 código 33873 R$ 12,50 código 22720 R$ 832,65 código
35255 R$ 359,00 código 36995 R$ 448,50 código 36996 R$ 568,08
código 36997 R$ 3.550,80 código 19725 R$ 2 3 1 , 0 0
código 34636 R$ 21,00 código 38069 R$ 285,94 código 22001 R$
84,05 código 20314 R$ 35,00 código 10123  R$ 14,95 código
12382 R$ 0,95 código 12394  R$ 2,70 código 13171 R$
860,20 código 34522 R$ 1.732,50 código 19213 R$ 16,80 código 33507
R$ 673,20 código  14286 R$ 210,00 código 16523 R$ 2 4 , 8 0
código 38402 R$ 252,00 código 13101 R$ 90,00 código 33789 R$
72,00 código 10109 R$ 24,00 código 14680 R$2.640,00 código
17221 R$ 2.320,00 código 38055 R$ 874,59 código 38662 R$ 2.102,40
código 29780 R$ 163,52 código 30053 R$ 165,20 código 10359 R$
103,20 código 38680 R$ 162,00 código 14095 R$ 242,72 código
38413 R$ 6.872,01 código 22474 R$ 2.220,00 código 33491 R$ 6.955,00
código 22328 R$ 1.638,50  R$ código 24874 R$ 7 . 9 5 8 , 0 0
código 33925 R$ 347,50 código 38704 R$ 1.980,92 código 38703 R$
3.176,96 código 33827 R$  190,00 código 21239 R$ 1 1 3 , 0 8
código  28149 R$ 86,00 código 13968 R$ 4.860,00 código 38678 R$
36,45 código 27765 R$ 26,40 código 16852 R$293,25 código
30300 R$ 215,05 código 22308 R$ 4,04 código 38411 R$ 202,00
código 33508 R$ 493,20 código 33007 R$ 46,50 código
10493 R$ 24,00 código 34390 R$4,80 código 19757 R$ 9 8 , 0 0
código 33079 R$ 3,65 código 27164 R$ 9,35 código 27214 R$ 480,00
código 23742 R$ 127,50 código 24333 R$ 110,50 código
33871 R$ 1,20 código 19365 R$ 11,40 código 12388 R$ 10,80 código
13582 R$ 5,25 código 28152 R$ 9,72 código 22556 R$ 11,20código
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20567 R$ 22,40 código 34669 R$ 15,15 código 25505 R$ 147,00
código  25506 R$ 550,80 código 25508 R$ 607,25 código 33868 R$
27,50 código 10452 R$ 567,00 código 33564 R$ 306,00 código
28159 R$ 4.970,70 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE 192.650,37
(cento e noventa e dois mil, seiscentos e cinqüenta reais e trinta e sete
centavos ) a empresa O. J. PAZETTE & CIA. LTDA-EPP. foi
vencedora nos códigos, 13560 R$ 31,00 código 34032 R$ 64,32 código
33926 R$ 975,00 código 38065 R$ 2.250,00 código 38414 R$
1.890,00 código 38421 R$ 549,00 código 38415 R$ 915,00
código 38420 R$ 549,00 código 28411 R$ 273,00 código 38522 R$
366,00 código 38521 R$ 427,00 código 38520 R$ 610,00 código
33875 R$ 1,80 código 38675 R$ 36,00 código 34820 R$ 1 . 8 6 0 , 0 0
código 15613 R$ 399,00 código 17556 202,50 código 17936 R$
54,24 código 37004 R$ 21,75 código 17261 R$ 3.010,00 código
33078 R$ 11.960,104 código  16063 R$ 8.835,00 código 27599 R$
5.850,00 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE 41.129,71 (quarenta e
um mil,cento e vinte nove reais e setenta e um centavos) a empresa
ROSSI & CIA LTDA foi vencedora nos códigos, 22705 R$  364,50 código
 38071 R$ 1.260,00 código 29374 R$ 1.462,50 código
36992 R$ 7.900,00 código 36994 R$ 665,00 código 11884 R$ 735,00
código 38708 R$ 258,00 código 38677 R$ 43,20 código 38683
 R$ 3,10 código 38052 R$ 29.640,00 código 38673 R$ 168,00
código 34634 R$ 1.935,00 código 33611 R$ 267,00 código 19716 R$
1.632,00 código 34007 R$ 151,50 código 18255 R$ 199,00 código
27805 R$ 9.310,00 código 28547 R$ 37.026,00 código 34664
R$ 9,50 código 21792 R$ 258,00 código 37396 R$ 6,20 código 19947
R$  67,20 código 38403 R$ 1.504,00 código 38690 R$ 60,00 código
17431 R$ 1.314,00 código 33922 R$ 1.950,00 código 33504 R$
399,00 código 10731 R$ 161,25 código 38709 R$ 2.595,00 código 19421
R$ 139,00 código 14429 R$ 334,50 código 19994 R$
190,00 código 15497 R$ 40,00 código 15395 R$ 8,00 código 38682
R$ 2,44 código 38059 R$ 409,92 código 10817 R$ 66,00
código 25056 R$ 81,00 código 15052 R$ 2.607,00 código 15964 R$
147,00 código 20320 R$ 521,50 código 38407 R$ 292,50 código 23687
R$ 202,95 código 15441 R$ 6.653,43 código 38422 R$ 3.240,00
código 34342 R$ 390,00 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE
116.669,19 (cento e dezesseis mil, seiscentos e sessenta e nove reais
e dezenove centavos) a empresa S. A. DE LIMA & CIA LTDA, foi
vencedora nos códigos 19800 20,80 código 14590 R$ 157,50
código 30006 R$ 1.497,87 código  33080 R$  2.160,00 código 16128 R$
36,00 código 17352 R$ 15,50 código 24356 R$ 5 0 , 0 0
código 38062 R$ 2.400,00 código 38104 R$ 23,40 código 12755 R$
455,60 código 34633 R$ 3.382,50 código 19695 R$
605,50 código 29559 R$ 15,75 código 33977 R$ 8,90 código 22082
R$ 541,00 código 20010 R$ 2.575,00 código 13585 R$  249,80 código
38401 R$ 1.091,25 código 34662 R$ 64,50 código 15378 R$ 51,00
código 29266 R$ 314,50 código 18431 R$ 3.315,00 código 38070 R$
1.996,50 código 10358  R$ 172,20 código 35030 R$ 1.000,00
código 37547 R$ 80,00 código 37548 R$ 77,45 código 38108 R$ 45,00
código 38525 R$ 308,00 código 14231 R$ 15.187,50 código
33622 R$ 29,40 código 37002 R$ 110,00 código 20060 R$ 7 , 0 0
código 38418 R$ 2.068,20 código 16173 R$ 1 . 4 4 5 , 0 0
R$ código 10299 R$45,00 código 22679 R$ 72,00 código 36998 R$
156,00 código 33670 R$  8,25 código 34665 R$ 9,00 código
33563 R$ 975,00 código 11395 R$ 53,80 código 34523 R$
1.320,00 código 11413 R$ 1.559,40 código 27782 R$ 305,10 código
12326 R$ 20,80 código 34641 R$185,40 código 33979 R$
5,00 código 27377 R$ 202,50 código 34649 R$ 72,45 código 33576 R$
32,50 código 21389 R$2.325,00 código 29612 R$ 3.751,80 código
33795 R$ 2.876,50 código 38105 R$ 156,90 código 14915 R$ 2.784,00
código 28971 R$ 17,40 código 13314 R$ 136,00 código
14043 R$ 101,40 código 11423 R$ 831,60 código 28154 R$
2.565,00 código 12381 R$ 2.052,00 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL
DE  64.177,42 (sessenta e quatro mil, cento e setenta e sete reais e
quarenta e dois centavos) a empresa TRENTO  & CIA LTDA, foi
vencedora nos códigos 24534 R$ 480,00código 34638 R$ 11,96
código 19797 R$ 23,80 código 11974 R$ 25,60 código 11868 R$

1.225,50 código 18005 R$ 73,50 código 12196 R$ 53,00 código
38705 R$ 386,00 código 33721 R$ 102,50 código 38509 R$ 1.073,00
código 38510 R$ 569,60 código 21964 R$72,00 código 33592 R$
459,60 código 14601 R$ 382,50 código 12869 R$ 106,50 código 22111
R$ 236,00 código 38523 R$ 833,00 código 38526 R$ 4 7 6 , 0 0
código 38524 R$ 476,00 código 13424 R$ 267,00 código
11472 R$ 55,30 código 14924 R$ 71,50 código  20357 R$
5,20 código 21463 R$ 15,60  código 38106 R$ 2,60 código
29873 R$ 390,00 código 19791 R$ 78,00 código 27418 R$ 162,50 código
33766 R$ 243,75 código 26446 R$ 32,80 código 22760 R$
460,16 código 34640 R$ 215,70 código 12237 R$ 127,40 código   34642
R$  123,64 código 34643 R$ 396,75 código 34644 R$ 396,75 código
34645 R$ 381,00 código 17563 R$ 304,15 código 37003 R$ 27,50
código 28983 R$ 472,50 código 26622 R$ 149,25 código 38691 R$
1.500,00 PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE  12.945,11 (doze mil,
novecentos e quarenta e cinco reais e onze centavos). Objeto: Aquisição
de Materiais Elétrico, Hidráulico  e de Construção AILTON PAULA DE
ARRUDA (Pregoeiro)

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 5/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 5/2010, teve as  empresas A
empresa A empresa A. R. DE LIMA & CIA. LTDA. Foi vencedora nos
códigos, 25249 R$ 484,80 código 23566 R$ 10,70 código  17387 R$
53,50 código 14162 R$ 9.219,12 código 37136 R$ 173,60 código 32945
R$ 201,75 código 29663 R$ 52,08 código 16327 R$ 1.761,20 código
38322 R$ 1.925,25 código 11317 R$ 301,60 código 22207 R$ 8,25
código 33970  R$ 152,00 código 10296 R$ 1.968,50 código 23870 R$
4.681,15 código 37125 R$ 440,30 código 22955 R$ 407,00 código 12532
R$ 8,88 código 32935 R$ 2.930,40 código 22724 R$ 71,76 código
22913 R$ 193,05 código 20250 R$ 1.236,48 código 24382 R$ 679,50
código  20652 R$  81,40 código 37108 R$ 9,45 código 37107 R$ 39,00
código 37023 R$ 212,64 código 26487 R$ 7,75 código 16992 R$ 243,00
código 23586 R$ 64,32 código 34852 R$ 283,00 código 30053 R$
250,77 código 33301 R$ 63,00 código 33376 R$ 657,20 código 28556
R$ 1.413,70 código 14702 R$ 749,09 código 37132 R$ 359,10 código
37131 R$ 552,00 código 20136 R$ 667,95 código 27473 R$ 3.721,00
código 12534 R$ 132,94 código 10258 R$ 167,40 código 27084 R$
38,70 código 17331 R$ 810,00 código 17283 R$ 35,60 código 20225 R$
425,88 código 37134 R$ 43,20 código 10795 R$ 1.855,00 código
37139 R$ 140,00 código 33846 R$ 168,00 código 38320 R$ 360,00
código 32944 R$ 3.408,75 código 10471 R$ 2.483,20 PERFAZENDO UM
VALOR TOTAL DE 46.403,91 (quarenta e seis mil, quatrocentos e três
reais e noventa e um reais ) a empresa C. R. BIANCHI – EPP Foi vencedora
nos códigos, 11359 R$ 7.856,10 código 38318 R$ 1.035,00 código 32939
R$ 1.328,60 código 35503 R$ 3.600,00 código 32937 R$ 1.156,00
código 12284 R$ 3.583,80 código 37024 R$  316,80 código 19965 R$
237,60 código 33309 R$ 699,60 código 37021 R$ 237,60 código 34235
R$ 218,90 código 26064 R$ 477,60 código 10479  R$ 104,50 código
22154 R$ 7.223,70 código 22155 R$ 840,75 código 14315 R$ 447,44
código 37141 R$ 114,45 código 12379 R$ 11,88 código
33131 R$ 100,75 código 10477 R$ 391,95 código 32938 R$ 188,60
código 10191 R$ 29,85 código 10202 R$ 468,42 código 26065 R$ 117,50
código  37025 R$ 331,20 código 38405 R$ 18.424,00 código  13535 R$
174,76 código 34147 R$ 36,90 código 33127 R$245,00 código 23588
R$ 95,22 código 10475 R$ 233,10 código 23717 R$ 153,30 código
22937 R$ 7.350,00 código 10301 R$ 511,53 código 21283 R$ 684,60
código 10201 R$ 1.171,80 código 37129 R$ 472,50 código 19967 R$
297,83 código 38406 R$ 47,60 código 10309 R$ 194,40 código 12784
R$ 262,50 código 37140 R$ 6,25 código 14711 R$ 163,59 código 32943
R$ 327,80 código 32936 R$ 1.478,40 código 11361 R$ 3 0 , 8 0
código 17330 R$ 681,45 código 37045 R$ 572,50 código 37044 R$
322,00 código 37043 R$ 429,30 código 32952 R$ 185,60 código 22235
R$ 110,40  PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE 65.781,72 (sessenta e
cinco mil,setecentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos ) A
empresa LIMA & COLARINO LTDA, Foi vencedora nos códigos, 34059
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R$ 804,45 código 27831 R$ 34,00 código 38689 R$ 2.983,00 código
38688 R$ 1.254,00 código 19169 R$ 5.634,00 código 14166 R$ 408,80
código 27480 R$ 95,70 código 38323 R$ 203,20 código 38325 R$ 359,00
código 38324 R$ 254,00 código 37133 R$ 177,45 código 29878 R$
388,50 código 13946 R$ 24,00 código 37158 R$ 225,00 código 37128
R$ 555,00 código 12102 R$ 6.526,20 código 37130 R$ 506,60 código
26525 R$ 6,20 código 38326 R$ 897,50 código 30245 R$ 662,20 código
11949 R$ 1.641,60 código22653 R$ 439,68 código 34853 R$ 117,18
código 38319 R$ 1.170,00 código 32948 R$ 410,80 código 27671 R$
127,00 código 37166 R$ 295,00 código 13903 R$ 1.168,75 código
32942 R$ 362,50 código 32940 R$ 1.077,44 código  32941 R$  961,70
código 22238 R$ 928,20 código 15554 R$ 67,50 código 10364 R$
774,00 código 33560 R$ 460,00 código 24798  R$ 259,00 código 38671
R$ 99,50 código 27225 R$ 1.779,75 código  23718 R$ 2 7 3 , 6 0
código 26516 R$ 1.487,50 PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE 35.899,50
(trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e nove reais e cinqüenta
centavos).  Objeto: Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza. AILTON
PAULA DE ARRUDA, Pregoeiro.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 04/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 04/2010, teve as A empresa: A
empresa MACIEL DA SILVA & CIA LTDA-ME 00.822.126/0001-41, código
38601 R$  1.790,000, código 34968             R$ 1.942,150, código 38572
R$ 187,950, código 34966 R$ 4.792,720, código38591 R$ 8.520,400,
código 38592 R$ 6.846,750, código 38593 R$ 7.339,000, código
37540 R$ 53,700, código 38333 R$ 89,500, código 38138 R$ 134,250,
código 37536 R$ 895,000, código 38579 R$ 2.148,000, código
34989 R$ 1.074,000, código 37518 R$ 2.362,800, código 34970
R$ 313,250, código 38599 R$ 626,500,       código 38535  R$ 179,000,
código38536 R$ 179,000, código38140 R$ 1.691,550, código 34990
R$ 1.790,000, código 38332 R$ 143,200, código 31092 R$272,080,
código 37520 R$ 850,250, código 38577 R$ 805,500, código
38578 R$ 1.253,000, código 34967 R$ 837,720, código 37521 R$
53,700, código 38548 R$ 268,500, código 37522 R$ 2 2 1 , 5 1 0 ,
código 33527 R$ 80,550, código 38590 R$ 268,500, código
38581 R$9.308,000, código 38585 R$ 9.308,000, código 37179 R$
7.876,000, código 35007 R$ 2.148,000, código 38569R$ 134,250, código
38549 R$ 895,000, código 38597 R$ 7.518,000, código37180
R$ 877,100, código 38589 R$ 2.148,000, código38558 R$ 134,250,
código 38586 R$ 10.877,830, código35241 R$ 760,750, código
33522 R$ 69,810, código 34991 R$ 2.373,540, código 1891 R$
2.255,400, código 34992 R$ 2.828,200, código 22275 R$300,360,
código 38598 R$ 1.432,000, código38580 R$ 930,800, código
23061 R$ 241,650, código 38574 R$ 134,250, código 38595
R$17.542,000, código38594 R$7.267,400, código 35242 R$ 1.161,710,
código 38552 R$ 134,250, código 38554 R$ 134,250, código 38553 R$
134,250, código 38568 R$ 201,370, código 38571 R$ 2 0 1 , 3 7 0 ,
código 38546 R$ 1.852,650, código 38557 R$ 402,750, código
38537 R$ 469,870, código 38570 R$ 201,370, código 38550 R$
1.342,500, código 38588 R$11.384,400, código 35012 R$ 1.718,720,
código 38575 R$ 134,250, código 37181 R$2.165,900, código
38573 R$ 53,700, código 34994 R$ 6.014,400, código 36731 R$
877,720, código 38587 R$ 6.640,900, código 35010 R$
2.255,400, código 35011 R$1.754,200, código 38130R$ 7 5 1 , 8 0 0 ,
código 32955 R$ 537,000, código 38600 R$ 872,620, código 38547 R$
617,550, código 38566 R$ 107,400, código 38541 R$134,250, código
38542 R$ 268,500, código 38556 R$ 2.013,750, código 38567 R$ 268,500,
código 32214 R$ 13.425,000, código38545 R$ 1.566,250, código
38544 R$ 469,870, código 38543 R$ 250,600, código 38538 R$
738,370, código 38555 R$ 187,950, código 38559 R$ 5 3 7 , 0 0 0 ,
código 38563 R$ 626,500, código 38561  R$626,500, código38562
R$626,500, código 38539 R$80,550, código 38540 R$ 147,670, código
38596 R$32.220,000, código 38551 R$ 1.409,620, código 38560 R$
671,250, perfazendo um valor total de R$ 233.761,55 ( duzentos e

trinta e três mil, setecentos e sessenta e um reais e cinqüenta e cinco
centavos).Objetivo: Prestação de Serviços Gráficos,  AILTON PAULO
ARRUDA Presidente da CPL.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 3/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 3/2010, teve as  empresas  a
empresa CAPITAL COM. E REP. DE MOVEIS E  INFORMATICA. foi
vencedora nos códigos, 38640 R$ 162,00, código  10175 R$
349,60 código 21342 R$ 18,48 código 20640 R$ 351,12 código 37171
R$ 779,50 código 37172 R$ 389,75 código 21340 R$ 2,04 código
21311 R$ 252,00 código 23030 R$ 72,50 código 38665 R$ 14,55 código
13983 R$ 119,60 código 12848 40,000 R$ 15177 R$ 49,80 código
15207 R$  57,72 código 10168 R$ 56,40 código  38618 R$ 844,20
código 21395 R$ 498,40 código 29982  R$ 261,25 código 17880
R$ 20,30 código 21315 R$ 251,72 código 38629 R$ 81,20 código 12637
R$ 213,92 código 25367 R$ 254,20 código 25565 R$ 288,20 código
14115 R$ 34,80 código 37533 R$ 23,80 código 16781 R$ 28,95 código
15178 R$ 60,00 código 15867 R$ 60,00 código 38653 R$105,90
código 20034 R$ 280,00 código 10442 R$ 1.183,20 código 19277 R$
285,40 código 29547 R$ 109,60 código 37086 R$0,91  perfazendo
um valor total de 7.601,010 (sete mil,seiscentos e um reais e um centavo)
a empresa: DELFORNO & DELFORNO LTDA – ME  foi vencedora nos
códigos,36485 R$ 588,00 código 37511 R$ 3.975,00 código 14720 R$
448,63 código 33984 R$ 458,00 código 38440 R$ 933,00 código 38441
R$ 1.197,00 código 38442 R$ 509,85 código 38443 R$ 7 5 4 , 5 0
código 34305 R$ 339,90 código 34306 R$ 503,00 código 38438 R$
1.288,80 código 38436 R$ 1.279,20 código 38437 R$ 1.411,20 código
38439 R$ 2.901,60 código 24221 R$ 425,70 código 12323 R$ 153,90
código 13464 R$ 5.310,00 código 21341 R$ 26.373,00 código 29215 R$
83,97 código 38447 R$ 879,90 código 38444 R$ 299,85 código 38445
R$ 559,80 código 38446 R$1.119,80 código  38367 R$ 67,50 código
10068 R$ 88,50 código 33912 R$ 3.805,50 código 26766 R$ 367,50
código 33086 R$ 285,00 código 38385 R$621,00 PERFAZENDO UM
VALOR TOTAL DE 57.028,600 (cinqüenta e sete mil,vinte e oito reais e
sessenta centavos) a empresa  MILLENIUM PAPELARIA E MAT. DE
INFORMATICA LTDA,  foi vencedora nos códigos 21730 R$ 85,50 código
12921 R$ 2,85 código 11670 R$ 73,92 código  23835 R$ 139,04
código 21338 R$ 79,75 código 25235 R$ 7,98 código 38664 R$ 87,00
código 22969 R$ 117,50 código 38641 R$ 212,00 código 10176 R$
275,50 código 33415 R$ 1.767,84 código 20392 R$ 11,00 código 34169
R$250,50 código 34525 R$ 668,00 código 16997 R$ 14,00 código 23055
R$ 649,90 código 23840 R$ 55,92 código 38633 R$197,50 código
15173 R$ 742,50 código 21416 R$1.032,50 código 33932 R$ 13,50
código 26494 R$ 49,77 código 26486 R$ 63,99 código 26105 R$ 33,97
código 37526 R$ 15,80 código 37525  R$ 15,80 código 37527 R$
7,90 código 33933 R$ 513,00 código 11505 R$ 31,97 código
28566 R$ 0,45 código  15830 R$ 108,00 código 37178 R$ 125,0 0código
38448 R$ 1.880,00 código 33943 R$ 115,60 código 14690 R$ 236,18
código 37532 R$ 111,60 código 38608 R$ 469,80 código
34333 R$ 129,60 código 26200 R$ 9,90 código 14691 R$ 246,45 código
20904 R$ 2,10 código 22960 R$76,65 código 20642 6 7 2 , 4 0
código 38617 R$ 44,00 código 19275 R$ 28,77 código 10171 R$
72,90 código 38449 R$ 1.000,00 código 12880 R$ 250,32 código 38619
287,30 código 38648 R$ 149,50 código 34311 R$ 14,95 código
37528 R$ 19,00 código 23010 R$ 180,48 código 37530 R$ 19,80 código
38626 R$ 13,90 código 19723 R$ 9,90 código 12887 R$ 6,92 código
38668 R$ 28,00  código 37174 R$  272,00 código 33917 R$ 308,07
código 10388  R$ 804,10 código 26009 R$ 187,00 código 33902
R$ 23,25 código 37512 R$ 136,95 código 11023 R$ 149,52 código 37524
R$ 4,50 código 21323 R$ 159,20 código 11028 R$ 400,00 código 15205
R$ 144,00 código 37176 R$ 157,70 código 15006 R$ 51,00 código
19327 R$ 307,40 código 34092 R$ 300,30 código 10181 R$ 23,10 código
20134 R$ 79,20 código 35134 R$ 385,00 código 20998 R$ 9,80
código 26489 R$ 99,75 código 23038 R$103,50 código 14904 R$
81,00 código 38637 R$524,65 código 23825 R$ 55,47 código 10151 R$
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900,00 código 23039  R$ 11,00 código 11673 R$2,20
PERFAZENDO UM VALOR TOTAL DE  19.205,53 (dezenove mil,duzentos
e cinco reais,e cinqüenta e três centavos) a empresa PAPELARIA
PANTANAL LTDA foi vencedora nos códigos,11248  R$ 19,05
código 11249 R$ 214,20 código  20108 R$ 14,85 código 37538 R$ 33,92
código 24432 R$ 306,00 código 37177 R$ 355,02 código 37173 R$
895,50 código 33947 R$ 257,60 código 37510  R$ 217,20 código 38642
R$ 615,40 código 38643 R$ 55,80 código 15175  R$ 1 8 , 1 0
código 37509 R$ 217,20 código 15174  R$ 434,40 código 34334 R$
128,70 código 38610 R$ 468,99 código 37081 R$ 13,90 código 20352
R$ 200,16 código 15738 R$ 1.008,00 código 19990 R$ 40,60 código
23059 R$ 64,90 código 14696 R$ 10,20 código 21392 R$ 8,64 código
33942 R$ 612,85 código 14907 R$ 2,30 código 38646 R$ 76,00 código
37535 R$ 16,00 código 35196 R$ 12,98 código 21396 R$ 1.258,00
código    38620 R$ 713,00 código 20643 R$ 62,00 código 38621 R$
76,85 código 20172 R$ 9,45 código 37537 R$ 383,00 código 33904 R$
181,50 código 14948 R$ 973,50 código 38650 R$ 40,75 código
20436 R$ 92,10 código 21402 R$ 48,51 código 38616 R$ 901,50 código
15740  R$ 105,60 código 37529 R$ 112,05 código 12890 R$ 59,08
código 26784 R$ 799,68 código 38654 R$ 118,80 código 38635 R$
211,20 código 14999 R$ 8,92 código 22277 R$ 34,30 código
38452 R$ 925,00 código 25253 R$ 251,40 código 22976 R$ 92,45 código
38655 R$ 171,60 código 27007 R$ 77,40 código 38638 R$
1.720,00 código 38639 R$ 15,70 PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE
15.761,80 ( quinze mil,setecentos e sessenta e um reais e oitenta
centavos) a empresa RAIMEX INDUSTRIA E COM DE PROD. DE
INFORMATICA,  nos códigos, 12888 R$ 170,64 código
11515 R$ 600,00 código 25562 R$ 560,00 código 10064 R$
9,00 código 11024 R$ 20,30 código 37170 R$ 84,10 código 10446 R$
700,00 código 10173 R$ 1.514,70 código 38651 R$ 66,00  código 28060
R$ 240,00  código  38427 R$840,00 PERFAZENDO O VALOR TOTAL
DE 4.804,74 ( quatro mil,oitocentos e quatro reais e setenta e quatro
centavos) a empresa V. F. DOS SANTOS – ME, foi vencedora nos
códigos, 20639 R$ 57,20 código  38602 R$ 88,00 código 29989 R$
31,02 código  14689 R$ 1,10 código  26701 R$ 6,75 código 23838
R$ 14,24 código 10174 R$34,11 código, 20662 R$ 0 , 7 0
código 34213 R$ 256,00 código 25791 R$ 7,20 código 11672 R$ 42,00
código 16688 R$ 63,00 código 23865  R$ 242,50 código
16516 R$ 66,15 código  21390 R$ 55,98 código 22728 R$ 14,30
código 34207 R$ 69,00 código 24435 R$ 48,60 código 38644 R$ 213,12
código 38645 R$ 214,23 código 11022 R$ 4,00 código 10183 R$
413,25 código 24184 R$ 17,20 código 14908 R$ 10,00 código 13982  R$
80,00 código 38647 R$ 341,39 código 23046 R$ 5,75 código 27221
R$ 30,00 código 21406 R$ 21,35 código 38667 R$ 1,05 código 21734
R$ 7,35 código 38627 R$ 375,20 código 38628 R$ 214,40 código
33419 R$ 77,70 código 10334 R$ 95,70 código 13596 R$ 12,40 código
38649 R$ 59,92 código 14977 R$ 1,40 código 25567 R$ 16,14
código30016 R$ 188,50 código 11511 R$ 92,50 código 38634 R$
263,00 código 37175 R$ 159,36 código 38199 R$ 124,80 código 38652
R$ 118,50 código 22860 R$ 43,20 código 25857 R$ 30,00 código
19671 R$ 25,40 código 13070 R$ 102,50 código 17183 R$ 6,00 código
38636 R$ 340,20 código 20398 R$ 174,20 código 22447 R$ 2.156,00
código 38669 R$8,00 código 24172 R$10,00  perfazendo o valor total
de  7.151,56 (sete mil, cento e cinqüenta e um reais e cinqüenta e seis
centavos). Aquisição de Materiais de Expediente. AILTON PAULA DE
ARRUDA, Pregoeiro.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 2/2010
O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o

Pregão Presencial Registro de Preço 2/2010, teve as  empresas A
empresa A. PEREIRA DOS SANTOS foi vencedora nos códigos, 38119
R$ 2.100,00 código 38117 R$ 2.625,000 código  38118 R$ 3.440,00
código 19330 R$ 7.000,00 código 12857 R$ 1.500,00 PERFAZENDO UM
VALOR TOTAL DE 16.665,00 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta e
cinco reais) a empresa A. R. DE LIMA & CIA. LTDA,  foi vencedora nos

códigos 29046 R$ 3.100,00 código 22222 R$ 1.040,00 código
38301 R$ 840,00 código 38273 R$ 852,50 código 33768 R$ 208,94
código  10307  R$ 14,40 código 23904 R$ 30.873,60 código 25249 R$
3.931,20 código 10381 R$ 716,00 código  15826 R$ 6.093,36 código
25248 R$ 732,00 código  12859 R$ 5.457,00 código 25244 R$ 5.406,72
código  10255 R$ 204,80 código  36487  R$  11.300,00 código
29403 R$ 1.147,60 código 20675  R$1.282,50 código 24688 R$
7.964,80 código 10365 R$ 3.611,20 código 10327 R$ 1 . 3 6 8 , 0 0
código  29136 R$ 830,00 código  38302 R$ 3.230,00 código  38274
R$ 846,00 código 10705 R$ 1.306,50 código  38276 R$ 2 . 2 5 0 , 0 0
código 38278 R$ 45,00 código 33035 R$ 60,00 código  24373 R$
2.772,00 código 13948 R$3.570,00 código 38310 R$ 20.155,00 código
38311 R$ 17.800,00 código 33029 R$ 13.344,00 código
10326 R$ 683,35 código 26027 R$ 121,10 código 38304 R$ 800,00
código  10473 R$ 626,75 código 33098 R$ 162,50 código  38313 R$
9.250,00 código 22931 R$ 67,20 código 13895 R$ 175,50 código  16695
R$ 47,40 código  22928 R$ 86,40 código 38282 R$ 89,00 código 10382
R$ 1.020,70 código 14345 R$ 20,70 código 29395 R$ 690,00 código
25246 R$ 886,95 código 33195 R$ 272,00 código 22940 R$ 108,00
código 26959 R$ 2.896,56 código 36488 R$3.375,00  código  29385
R$ 3.905,00 código  38315 R$ 1.210,00 código  25243 R$ 1.100,00
código  38286  R$ 1.100,00 código 15159 R$ 77,00 código
33189 R$ 320,00 código  33193 R$ 354,40 código 38294 R$ 502,50
código  38309 R$ 2.700,00 código 12412 R$ 270,00 código  10332 R$
2.600,00 código  38290 R$ 1.210,00 código  38291 R$ 1 . 3 4 9 , 0 0
código  38292 R$ 1.210,00 código 24636 R$ 3.780,00 código
29016 R$ 1.581,00 código 38305 R$ 3.960,00  código  11328 R$ 1.782,00
código 21250 R$ 5.500,00 código 17629 R$ 345,00 código 37006 R$
359,10 código 10366 R$ 1.728,00 código  10368  R$1.375,00 código
35945 R$   1.970,00 código 15579 R$ 1.810,50 código 37033 R$1.216,80
código 13198 R$ 979,20 código 38296 R$ 408,00 código 37018 R$
85,50 código 16352 R$ 3.120,00 código 24971 R$ 122,40 código 17620
R$ 2.514,00 código 14759 R$ 533,40 código 10701 R$ 674,50 código
38307 R$ 2.850,00 código  17625 R$ 696,60 código 10330 R$29.120,00
código  34230 R$ 38,70 código 37019 R$ 156,80 código  10379 R$
2.340,00 código  38317 R$ 480,00 código 29400 R$ 5 0 1 , 2 0
código 26095 R$ 1.644,50 código 10328 R$ 357,00 código 26572 R$
1.837,00 código 20417 R$ 444,00 código  38299  R$ 1 . 0 9 0 , 0 0
código 10325 R$ 2.613,40 código 33773 R$ 289,00 PERFAZENDO UM
VALOR TOTAL DE  R$ 269.942,730 (duzentos e sessenta e nove
mil,novecentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos) a
empresa C. R. BIANCHI – EPP  foi vencedora nos códigos,13387 R$
1.020,00 código 27725 R$ 3.774,00 código 33132 R$ 2 7 0 , 0 0
código 10383 R$ 975,00 código 33651 R$ 3.380,00 código37020 R$
96,00 código 24175 R$ 476,00 código  33034 R$ 870,00 código 33038
R$375,20 código 29428 R$1.225,00 código  37157 R$ 476,00 código
22933 R$ 139,00 código 16068 R$ 680,00 código 38275 R$ 180,00
código  25132 R$ 660,00 código 38533 R$ 194,70 código 17734 R$
1.221,00 código 17733 R$ 1.200,45 código 18497 R$ 1.170,00 código
20707  R$3.328,80 código 38277 R$ 1.140,00 código 17337 R$
350,40 código 37005 R$ 245,10 código  36554 R$ 357,00 código  38300
R$ 4.665,00 código 34290 R$ 3.732,00 código 22929 R$ 74,80
código 11322 R$ 477,00 código  24156 R$ 343,20 código 26109 R$
186,00 código  38279 R$   716,40 código 38280 R$ 716,40 código 38281
R$ 458,00 código  38284 R$ 69,00 código 37016 R$ 41,40 código 22646
R$ 657,00  código 38293 R$ 279,00 código 38288 R$ 1.205,00 código
33028 R$ 1.655,00 código 33188 R$ 168,00 código 24354 R$
526,00 código 26211 R$ 94,00 código 20414 R$ 822,40 código
38295 R$ 1.028,00 código 38297 R$ 665,00 código 12115 R$ 481,65
código 37007 R$ 136,40 código 38531 R$ 179,40 código  10372 R$
127,50 código 38316 R$ 4.950,00 código 19650 R$ 398,00 código
22952 R$ 525,00 código 21795 R$ 31.117,80 código 19715 R$
23,60 código 12996 R$ 424,80 código 25539 R$ 63,72 código 38303 R$
850,00 código 33739 R$ 2.551,50 código 38298 R$ 390,00 código
29328 R$ 695,00 código 29653 R$ 114,00 PERFAZENDO UM VALOR
TOTAL DE R$ 85.410,62 (oitenta e cinco mil,quatrocentos e dez reais e
sessenta e dois centavos ) a empresa LIMA & COLARINO LTDA foi
vencedora nos códigos, 29655 R$ 117,00 código 21005 R$ 232,00
código  38400 R$ 1.392,00 código 20674 R$ 358,00 código 20676 R$
630,00 código 38312 R$ 14.500,00 código 10703 R$ 6.716,75 código
29396 R$ 10.050,00 código 10329  R$ 3.240,00 código  37162 R$
186,00 código  37008 R$ 112,70 código  26569 R$ 375,00 código  12988
R$ 24.466,20 código  10704 R$ 460,00 código 25257 R$ 1.380,00 código
37017 R$ 221,85 código 38283 R$ 428,40 código 38285 R$ 690,00
código 11326 R$ 662,40 código 33033 R$ 116,00 código  24353 R$
850,50 código 38314 R$ 63,00 código 22942 R$ 1.102,90 código 38306
R$ 1.500,00 código 38308 R$ 2.300,00 PERFAZENDO UM VALOR
TOTAL DE  R$ 72.150,70 (setenta e dois mil, cento e cinquenta reais e
setenta centavos) a empresa N. M. C. DALLA VILLA - ME f o i
vencedora nos códigos 38289 R$  20.250,000  R$ 10.260,000
perfazendo o valor total de 30.510,00 (trinta mil,quinhentos e dez reais).
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Prefeitura Municipal de Sinop

Aquisição de Gêneros Alimentícios. AILTON PAULA DE ARRUDA,
Pregoeiro.

EXTRATO DA ATA  DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO
01 /2010

O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o
Pregão Presencial Registro de Preço 01/2010, teve as A empresa
CAPITAL COM. E REP. DE MOVEIS E  INFORMATICA.Foi vencedora nos
códigos e valores conforme segue:38338 R$ 726,250, código
33687 R$  115,500, código 34298 R$ 217,500, código 34297  R$
8.240,000, código 25529 R$206,000, código 38382 R$ 4.845,000,
código 38265 R$ 2.900,000, código 38343  R$ 11.700,000, código
38388  R$ 3.120,000, código 38337 R$ 830,000, código
14970 R$ 5.000,000, código 38386 R$ 5.915,000, código
38392 R$ 446,250, código  38351R$ 13.035,000, código 38363
R$ 252,000, código 26695 R$ 128,000, código 11716 R$ 177,000,
código 38264 R$ 605,000, código 29622 R$ 208,000, código 38361 R$
1.760,000, código 38381 R$ 7.350,000, código 38353 R$ 6.000,000,
código  38375  R$ 970,000, código 38394 R$ 15.300,000
,perfazendo o valor total de 90.046,50 (noventa mil,quarenta e seis
reais e cinqüenta centavos); e a empresa DELFORNO & DELFORNO
LTDA - ME 05.705.519/0001-99 código1 34209 R$ 1.611,000,
código 14894 29,000, código 35027 R$ 597,000, código 37542
R$ 3.780,000, código 38527 R$ 720,000, código 16534 R$ 3 5 9 , 0 0 0 ,
código 38377 R$ 289,000, código 38357 R$ 820,000, código 29392
R$ 1.590,000, código 37544 R$  1.407,000, código
 15536 R$ 4.690,000, código 33470 R$ 599,000, código 33691 R$
58,000, código 28792 R$ 285,000, código 16758 R$ 198,000, código
28652 R$ 1.407,000, código 38358 R$ 2.934,000, código34094 R$
5.628,000, código 34296 R$ 3.594,000, código 20278 R$ 836,000,
código 33597 R$ 3.375,000, código 20690 R$ 1.362,000, código
37543 R$ 1.980,000, código38153 R$ 10.400,000, código
38354               R$ 1.940,000, código 38369 R$ 272,000, código 34302
R$  7.700,000, código 34017 R$ 6.160,000, código 38359  R$
15.800,000, código 38376 R$ 13.740,000, código 38370 R$
349,000, PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE  94.509,000 (noventa e
quatro mil, quinhentos e nove e reais); e a empresa IVONIR ALVES DIAS
ME 86.806.536/0001-14, código 32999  R$ 12.700,000, código
38398 R$ 12.420,000, código 38389 R$ 4.832,000, código 24768 R$
1.196,000, código  28864 R$ 560,000, código 38364    R$
3.848,000, código 38155 R$ 910,000, código 38395 R$ 11.994,000,
código 38373 R$ 2.200,000, código 11804 R$
2.220,000, código 38352 R$ 5.970,000, código 38390 R$ 4.530,000,
código 38356 R$ 852,000, código 38362 R$ 218,000, código
38384 R$2.150,000, código 35524 R$ 430,000, código 28051 R$ 31,000,
código 38383 R$ 4.400,000,perfazendo o valor total de 71.461,000
(setenta e um mil,quatrocentos e sessenta e um reais ); e a empresa
MILANFLEX INDUSTRIA E COM. MOVEIS EQUIP TODA 86.729.324/0002-
61, código 38347 R$ 138.600,000, perfazendo o valor total de R$
138.600,000 (cento e trinta e oito mil e seiscentos reais); e a empresa
MILLENIUM PAPELARIA E MAT. DE INFORMATICA LTDA07.787.944/0001-
08, código 14408 R$ 464,000,  código 23186 R$ 21.417,000, código
38154 R$ 1.622,50, código 33689 R $ 3.768,000, código 15182
R$ 5.024,000, código 38391 R$ 984,000, código 38378 R$ 9 1 8 , 0 0 0 ,
código 33686  R$ 2.782,000 código   34212 R$  994,800, código
38396 R$ 906,000, código 38387 R$ 330,000, código 38372 R$
 7.750,000, código 38355 R$ 5.345,000, código 38336 R$ 2.120,000,
código 36588 R$ 1.140,000, código 28741 R$ 1.220,000, código
38345 R$980,000, código 19672 R$ 535,000, código 38397 R$
8.130,000, código 38344 R$ 1.355,000, código 38350  R$
16.080,000, código 33693 R$ 1.536,000, código 38365 R$
9.450,000, código 38366 R$ 250,000, código 38433 R$
5.840,000, código 38371 R$ 518,000, código 38248 R$ 3.270,000
perfazendo o valor total de 104.729,30 (cento e quatro mil,setecentos e
vinte nove reais e trinta centavos);e a empresa STILUS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA 05.870.717/0001-08, código 25884 R$
4.140,000, código 38429 R$ 1.350,000, código 33000 R$ 93.450,000,
código 38368 R$ 5.100,000, código 35502 R$ 4.396,000,
código 12965 R$ 354,000, código 33688 R$ 483,000, perfazendo
um total de R$109.273,000 ( cento e nove mil,duzentos e setenta e três
reais). Objetivo: Equipamentos e Materiais Permanentes  AILTON PAULO
ARRUDA Presidente da CPL.

EXTRATO DA ATA  DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO
27 /2009

O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o
Pregão Presencial Registro de Preço 27/2009, teve as  empresas AUTO
POSTO BOLA SETE LTDA 15.361.488/0001-50, código 37948 R$
8.055,00, código 23248 R$ 4.182,00, código 37950 R$ 21.000,00, código
37949 R$ 46.110,00, código 21824 R$ 34.138,00, perfazendo um valor
total de R$ 113.485,00 (cento e treze mil, quatrocentos e oitenta e cinco
reais ); a empresa COMERCIAL DE COMBUSTIVEL REAL LTDA
24.675.878/0001-95, código 10046 R$ 111.902,40, código 10530 R$
19.500,00 código 38341 R$ 90,00, código 38270 R$ 1.850,00, código
12234 R$ 26.390,00,perfazendo um total de R$ 159.732,40 ( cento e
cinqüenta e nove mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta
centavos ) A empresa PABEL COM. COMBUSTIVEL IMP. E EXP. LTDA
02.781.081/0001-30, código 18464 R$ 54.774,00, código 17141 R$
3.196,00, código 16472 R$ 1.416,00, código 38339 R$ 540,00, código
38342 R$ 472,00, código 34840 R$ 153,00, código 38271 R$ 1.350,00,
código 38340 R$ 518,00, código 38005 R$ 313,50,perfazendo um valor
total de R$ 62.732,50 (sessenta e dois mil, setecentos e trinta e dois
reais e cinqüenta centavos ), a empresa PABEL COM. COMBUSTIVEL
IMP. E EXP. LTDA 02.781.081/0002-10, código 18464 R$ 3.425,00, código
10046 R$ 22.800,00, código 10015 R$ 56.400,00,perfazendo um valor
total de R$ 92,625.00 ( noventa e dois mil, seiscentos e vinte e cinco
reais),a empresa V M PIVETA & CIA LTDA, código 10015 R$
909.381,60,perfazendo um valor total de  R$ 909.381,60 (novecentos e
nove mil, trezentos e oitenta e um reais e sessenta centavos). Objetivo:
Aquisição de Combustível e Lubrificantes

AILTON PAULO ARRUDA
 Presidente da CPL.
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SINOP – MATO
GROSSO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 001/2010

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sinop/MT, doravante
denominado SAAES, por intermédio da Comissão Especial de Licitação
– CEL – comunica aos interessados que, devido à retificação do Edital
e Anexos da obra de Esgoto Sanitário de Sinop, atendendo ao disposto
no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, a abertura da Concorrência nº
001/2010 fica adiada para o dia 10/01/2011, às 13h00min, na sua
sede sito à Avenida dos Jacarandás nº 3.960, nesta cidade de Sinop –
MT. O novo Edital e anexos estarão à disposição dos licitantes a partir
do dia 29/11/2010, data esta em que o edital completo continuará à
disposição de novos participantes, cuja visita técnica fica previamente

agendada para os dias 04 e 05 de janeiro de 2011, reabrindo-se
oportunidade para àquelas empresas que não a fizeram em data anterior.
Demais informações e cópia do edital completo poderão ser obtidos
junto ao SAAES, no horário das 13:30 às 17:00 horas até o dia 29/12/
2011, mediante apresentação de requerimento do interessado e
comprovante de depósito em espécie, recolhido à conta  do SAAES no
Banco do Brasil – Agência 1180-0 – Conta Corrente n.º 37002-9, no
valor de R$ 100,00 (cem reais). O  endereço  para  se  obter  qualquer
comunicação  e/ou  informações  sobre  esta  Licitação  é  na sede do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sinop/MT - SAAES, na Avenida
dos Jacarandás, 3960, nesta cidade de Sinop/MT, no telefone (66)
3517-1150, fax: (66) 3517-1164 ou e-mail sae@sinop.mt.gov.br, sob  a
responsabilidade da Comissão Especial de Licitação. Sinop/MT, 19 de
novembro de 2010.

Edna Maciel Escobar -
Presidente da Comissão Especial de Licitação.
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PORTARIA Nº 439/2010

DATA: 18 de novembro de 2010
SÚMULA: Nomeia a Engenheira Civil IVONE BEATRYZ DOS

SANTOS como engenheira responsável pela fiscalização dos serviços
referente a Concorrência Pública nº 02/2010 e Contrato nº 066/2010.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear a Engenheira Civil IVONE BEATRYZ DOS SANTOS,
inscrito no CREA sob nº. 0146478-1, para realizar a fiscalização dos
serviços de elaboração dos estudos de viabilidade técnico-econômica,
estudos de impacto ambiental, projeto básico e obtenção da outorga de
água e do certificado de avaliação da sustentabilidade da obra hídrica-
certoh referente ao projeto de irrigação mercedes V, localizado no
municipio de Sinop-MT, referente a Concorrência Pública nº 02/2010 e
Contrato nº 066/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 18 de novembro de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Torixoréu

RESULTADO / HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

LEILÃO Nº 001/2010

A Leiloeira e Comissão Permanente de Licitação TORNA PÚBLICO
o resultado e a homologação do Leilão nº 001/2010, cujo objeto é a
alienação de bens móveis inservíveis para o Município (máquinas,
veículos e sucatas). Foram vencedores do certame: Para o item 04 do
Lote 01 do  Leilão 001/2010, o Sr. Hildeson Ferreira do Carmo, com o
valor de R$ 8.000,00 e para os itens 01, 02, 03, 05 e 06 do Lote 01 do
referido Leilão, a empresa a D. J. YASBEK LTDA, com o valor de R$
140.000,00 (cento e quarenta mil reais). Perfazendo a importância de
148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais).

Torixoréu – MT, 19 de novembro de 2010.

EURICE DOS SANTOS DE FREITAS
Leiloeira

Prefeitura Municipal de União do Sul

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Servidor por Tempo Determinado e Excepcional

Interesse Público.

Nº do Contrato:  Nº 95.2010

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 295, de 29/02/2008.

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/

0001-59.

Contratado: Benedito Sebastião de Souza, CPF: 502.744.491-53.

Cargo/função: Gari, jornada de 40 horas semanais, a ser

desempenhado junto á Divisão de Urbanismo, vinculado a Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos em substituição ao

Servidor Pablino Rodrigues por motivo de rescisão do contrato.

Remuneração base: R$ 575,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2010.

Data assinatura: 03/11/2010.

Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul e

Benedito Sebastião de Souza

- Contratado.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santissíma Trindade

LEI Nº 919/2010

“CONVALIDA LEI 589/2001, QUE CRIOU O DEPARTAMENTO DE
ÁGUA E ESGOTO – DAE JUNTO A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Bela da
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da Santíssima
Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica Convalidada a Lei Municipal nº 589/2001, datada
de 29/05/2001, constantes dos artigos 1º ao 19º, seus incisos e
parágrafos, assim expostos:

“Art. 1º - Fica criado o DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO –
DAE, como entidade municipal de administração direta e estrutura
orgânica e competência dos órgãos que integram na forma da presente
Lei, vinculadas à estrutura organizacional da Secretaria Municipal de
Serviços Públicos e Saneamento.

Art. 2º - O DAE exercerá sua função no Município de Vila Bela,
competindo – lhe:

I – estudar, projetar, executar diretamente ou mediante controle de
especialistas e instituições em saneamento básico, direto ou privado,
remodelações dos sistemas públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário do Município;

II – administrar, operar e conservar os serviços de água e esgoto;

III – executar os serviços relativos às contas de consumo de água
e utilização do sistema de esgoto;

IV – acompanhar o faturamento e a arrecadação das taxas e
tarifas decorrentes dos serviços prestados;

V – promover o treinamento de seu pessoal e promover estudos e
pesquisas para o aperfeiçoamento de seus serviços;

VI – manter intercâmbio com entidades relacionadas com as áreas
de saneamento;

VII – promover atividades voltadas para preservação do meio
ambiente e combate à poluição ambiental, particularmente do curso de
água do Município nos limites previstos nesta Lei;

VIII – incrementar programas de saneamento rural, no âmbito do
município, mediante o emprego de tecnologia apropriada e de tratamento
de água e esgoto;

IX – acompanhar e supervisionar serviço de terceirização ou
concessão do serviço de água e esgoto, de acordo com os termos do
contrato assinado;

X – exercer quaisquer outras atividades relacionadas com
saneamento urbano e rural, desde que assegurados os necessários;

XI – promover articulações com outros setores para os exercícios
da política de água públicos no município, na forma disposta em
Regulamento;

XII – elaborar programas de investimento para o setor de água e
esgoto, e pedidos de financiamentos junto ao órgão estaduais, federais
e outros.

Art. 3º - O DAE deverá promover com as demais instituições
integrantes dos sistemas municipais, estaduais e federais, do meio
ambiente, e desenvolver ações voltadas à preservação de recursos
ambientais de maneira isolada u em conjunto com as entidades do setor,
em especial para:

I – auxiliar na fiscalização permanente dos recursos ambientais,
particularmente dos recursos de água, encostas e fundos de vale, que
podem ser diretamente afetadas pela má disposição dos subsídios
gerados pela atividade humana;

II – participar das discussões que visam a compatibilização do
desenvolvimento econômico com a preservação do meio ambiente;

III – colaborar na proteção às áreas representativas dos
ecossistemas e sugerir medidas para a implantação, nas áreas criticas
de poluição, de sistema de monitoramento de índices locais de qualidade
ambiental;

IV – colabora com órgãos e entidades dos sistemas municipal,
estadual e federal do meio ambiente, na identificação de áreas
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degradadas ou ameaçadas de degradação, visando a tomada de
medidas por parte dos mesmos, para a sua recuperação;

V – participar e promover ações voltadas para atrair a efetiva
participação da comunidade em campanhas para a defesa do meio
ambiente e colaborar no desenvolvimento de programas de educação
ambiental;

VI – cooperar com os órgãos e entidades dos sistemas municipal,
estadual e federal do meio ambiente no sistema da elaboração e
atualização permanente do inventário ecológico no município, incluindo
as reservas naturais de integração ambiental;

VII – promover e participar de programas que vise a melhoria das
relações humanas no trabalho, das relações públicas com a comunidade
e a imagem do Departamento;

VIII – promover ações objetivando a implementação do saneamento
básico nas localidades do município, conforme tecnologia apropriada
ao saneamento rural.

Art. 4º - O DAE deverá integrar o sistema municipal de saúde
pública na idealização de ações para o controle de vetores e doenças
transmissíveis, particularmente daquelas ligadas ao manuseio do lixo, e
os relacionados à existência de água superficial estagnada ou artificial,
e particular com os demais órgãos do sistema de vigilância
epidemiológica das outras atividades de saúde pública.

Art. 5º - O DAE em estreita articulação com os outros prestadores
de serviços de saneamento municipais, através de programas e ações
voltadas para o aprimoramento de suas atividades nos campos técnicos,
administrativos e gerências.

§ 1º - Mediante exames das necessidades do DAE e através de
instrumento legais a serem firmados com empresas prestadoras de
serviços de saneamento, o DAE poderá vir a utilizar e ceder recursos
humanos e materiais, e de deverá promover e assegura mecanismos
para cooperação técnica e administrativa entre os serviços municipais,
que se dará em diversos níveis, constituindo – se numa permanente
troca de serviços, devidamente remunerados com base em instrumento
legal, sem prejuízo de implementação dos seus programas para a
consecução dos seus objetivos e para a garantia do equilíbrio
econômico-financeiro da entidade.

§ 2º. Fica a Diretoria do DAE autorizada a firmar convênios com
outras entidades similares para atender ao disposto neste artigo.

Art. 6º - O DAE terá a seguinte estrutura orgânica:
I – Diretoria – DR

II – Coordenação Administrativa – Financeira – CAF

III – Coordenação de Operação e Expansão – CAE

Art. 7º - O chefe do Executivo Municipal fica autorizado a firmar
convênio ou contratar instituição especializada na área de saneamento
básico, de direito público ou privado, para prestar assistência e
assessoramento técnico e administrativo ao DAE.

 Art. 8º - Os orçamentos anuais e plurianuais, sintéticos e analíticos
do DAE comporão o Orçamento Geral do Município.

 Art. 9º - Cabe ao Chefe do Executivo Municipal;

 I – criar os cargos e estabelecer remuneração para o quadro de
servidores do DAE;

 II – nomear o Diretor do DAE para o cargo de confiança, sendo de
livre exoneração;

 III – aprovar o quadro de pessoal necessário para o funcionamento
do departamento, de acordo com a solicitação formulada pelo Diretor
do DAE;

IV – transferir a guarda, administração, responsabilidade do DAE,
todo o patrimônio, bens móveis e semoventes necessários para o seu
funcionamento;

VI – expedir atos próprios necessários, fixando as taxas, tarifas,
emolumentos e outros encargos a serem pagos pelo usuário;

VII – assinar em conjunto com a diretoria do DAE, os contratos,
convênios e as ordenações de despesas.

Art. 10º - O DAE, para o seu funcionamento contará, entre outros,
com recursos financeiros arrecadados pelo Município e provenientes
de:

I – dotação orçamentária e créditos suplementares;

II- subvenções municipais;

III – do produto de quaisquer tributos e remunerações decorrentes
diretamente dos serviços de água e esgoto, tais como: taxas e tarifas
de água, taxas para a conservação de hidrômetro, serviços referente
a ligações de água e esgoto, prolongamento das redes de água esgoto,
ações de saneamentos realizados para terceiros, etc;

IV – taxas de contribuição que incidirem os terrenos beneficiados
com serviços de água e esgoto;

V – dos auxílios, subvenções e créditos especiais ou adicionais,
que lhe forem concedidos, inclusive para obras, novas, pelo Governo
Federal, Estadual e Municipal, ou por organismos de cooperação
internacional;

VI – produtos de contribuição de melhoria e implantação de obra
nova;

VII – produtos de contribuição de cauções ou depósitos resultantes
de inadimplência contratuais;

VIII – doações, legados e outras rendas.

Art. 11º - Os planos de trabalho do DAE serão elaborados
conjuntamente com o Executivo Municipal, ouvindo os pareceres das
instituições especializadas em saneamentos básicos, quando for o caso.

Parágrafo único – Competirá ao DAE coordenar, promover,
executar, e acompanhar os planos de trabalhos aprovados.

Art. 12º - A classificação dos serviços de água e esgoto e as
condições para a sua concessão serão estabelecidas no Regulamento
do DAE.

Art. 13º - Serão obrigatórias as ligações de água e esgoto para os
prédios considerados habitáveis, situados nos logradouros em que
existem as respectivas redes públicas.

Art. 14º - Os proprietários de terrenos situados nos logradouros
onde existam as redes de água e esgoto sanitário estarão sujeitos ao
pagamento de taxas e tarefas, conforme disposições a serem fixadas.

Art. 15º - É vedado ao DAE conceder isenção ou redução no valor
da cobrança devida pelo usuário.

Art. 16º - O Chefe do Poder Executivo expedirá os Decretos
necessários à completa regulamentação da presente Lei.

 Parágrafo único – a regulamentação de que trata este artigo
compreenderá o Regulamento do Departamento de Água e Esgoto e o
Regimento Interno do DAE.

Art. 17º – Até a data da vigência da presente Lei, todos os encargos
e despesas gerados para o funcionamento do sistema de abastecimento
de água e esgotamento sanitário do Município ficam ratificados e a
Diretoria do DAE fica autorizada a efetuar o pagamento mediante
levantamento próprio adequado e de acordo com suas disponibilidades
financeiras e orçamentárias.
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Art. 18º - Fica ratificada de acordo com o disposto no artigo 4°, IV,
“a” e “d”, da Lei Estadual 7359/00, de 13 de dezembro de 2.000 que
autorizou o Estado a conceder incentivos à municipalização dos
sistemas de abastecimento da água e esgotamento sanitário.

Art. 19º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

Art. 2º - Todos os atos praticados com base na referida Lei, a
partir de 29/05/2001, também serão validados”

Art. 3º - A presente convalidação embasa-se na inexistência de
aprovação da referida Lei pelo Poder Legislativo e falta de publicação,

Prefeitura Municipal de Vila Rica

bem como as disposições contidas na Ação Direta de
Inconstitucionalidade, processo 91199/2010, Classe 95 – CNJ, com
trâmite no Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 29/05/2001.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS
DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZ.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA-
 PREFEITO MUNICIPAL
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Consórcios Intermunicípais

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURISMO DO “COMPLEXO

NASCENTES DO PANTANAL”

EXTRATO DE CONTRATO N.º 19/2.010

Contratante: CIDESAT do “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”.
Contratada: BIOENCON PROJETOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 07.005.171/0001-52 Objeto: Fornecimento de Licença e de
ferramenta de gerenciamento de legislação ambiental para implantação
de gestão ambiental descentralizada nos municípios do Consórcio. Valor
Total: R$ 130.800,00. Data: 22/11/2010. Prazo 31/12/2010.


